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CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 193

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Alf 2.359 -- EC 19 DE inumano DE 1953	 Art. 1.0 Fica contedido aumento qüinqüenal aos servidores constantes

Concede aumento çaluyitenal aos servidores que menciona 	 da relação em anexo, que faz parte integrante deste decreto.
O Ftetelto do Distrito Federai, usando das atribuições que lhe conlere 	 Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

o paragrafo 1.', afinca 11, do artigo 25 da Lei 11.0 217, de 15-1-1948, cora- 	 Distrito Federal, 19 de dezembro de 1953; 65. 0 da República,.
binado com os artigos 4. 0 do Decreto-leira 0 9.909, de 17 de setembro de 1946, 	 DULLIDIO ESPIRITO SANTO CARDOSO
6.' da Lei IV, 304, de 20 de dezembro de 1948, decreta: 	 .	 Julio Cerar Catalano

RELAÇÃO QUE ACOMpANHA O DECRETO DG° 12.359, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1953

a) Nos Urnios do artigo	 do Decreto-lei fL0 9.909, de 17 de setembro de 1953

Validade ,

N. do Processo Matricula NOME - CARGO N. de Cotas

Dia-M	 Ana

1.017.445-53 24.759 Edenora Gomes Elessa -- Prof. de Curso Primário 	 2 16- 2-53
1.021.834-53 28.656 Mana de Lourdes Sarmento de Souza França -- Prof. de Curso Primário 4 14- 3-53
1.928.175-53 44.010 Maria Helena Alarth1 Coelho -- Prof. de Canso Primário 	 1 19- 2-13
1.029.736-53 21.746 Llyanira de Almeida -- Prof. de Causo Primário 	 5 In- 5-.)9
1.034.180-53 6.883	 Raynsford de Rezende -- Prof. de Canso Primário 	 5 1- 8 - 54
1.035.785-53 21.393	 Maria de Lourdes de Miranda Camila -- Prof. de Canso Priniario 	 ? - 51

1.037.863-53 1.493	 Yolanda "Fortes de Araújo -- prof. de curso Primário 	 	 4
1.040.333-53 33.924 Régios Lopes de Mattos	 Frol. de Curso Primário 	 	 1 14- 4-43
1.041.305-53 27.801 América Soares Cabral - Prol, de Curso Primário 	 5 29- 3-51

1.042.571-53 21.033 nana Soares Pinto da Silva -- Prof. de Curso Primário 	 4 5- 9-al

1.042.705-53 23.039	 Flayniumla Pinto -- Prof. de Curso Primário 	 3 4-	 '.4-51

1.045.597-53 16.640	 Aaize Nery -- Prol, de Causo Primário 	 5

1.045.980-53 27.102	 Marina Cunha CavalcantidWtuquerque -- Prof. de Curso Primário 	 	 5
1.016.655-53 8.595 Edna Babeiro -- Prof. de Curso Primário 	
1.048.862-53 22.493 Clima Miranda Rumos -- Prof. de Causo Primário 	 	 3 21- 3	 13
1.047.217-53 19.809 Elza Calvet Cajaty -- Prof. de Curso Primário 	 	 5 14-:1-)4
1.048.772-53	 28.647 )rvonne Nahon -- Prof. de Curso Primário 	 	 5 S-	 4 J1
1.049.191-53 10.829	 Ataria Elisa Meio - Prof. de Causo Primário 	 	 4 1'	 ir-))
1.049.678-53 21.013	 Eludia Ramos Sohria -- Prof. de Causo Primário 	 	 3
1.050.027-53 24 413	 Alayde Fialho Borges -- Prol, de Causo Primário 	 	 6 20- 0-YI
1.050.104-53 23.617	 Atuarldina Proenta Castelo Bronco -- Prof. de curso Primário 	 	 3 20- 11--)1
1.050.342-53 20.437	 Consuelo Pereirn iflanna - Prol. de Causo Prftuari o 	 	 2
1.050.552-53 21.333	 Hilda Amaral Fervente 	 Prof. de Curso Primário 	 	 5
1.050.832-53 30.701	 Irmie Braz Braga - Ftof. de Canso Primário 	 •	 2 4- 5-',2
1.151.088-53 28.038	 Osmarina Gonçalves doe Santos - Prof. de Causo ?rimário 	
1.151.299-53 10.128	 Flora Tosca da Cunha -- Ftof. de Curso Primário 	
1.051.379-53 34.288	 Alary Cavalcanti Sanes -- Prol, de Curso Primário 	 	 2 21-10-53
1.051.485-53 23.018	 Salte Souto de Abreu -- Pio!. de Curso Primário	 	 	 3 22-10-á3
1.052.126-53 34.032	 Beatriz Marinho da Silva -- Prof. de Curso Primário 	 	 2 7-Zi_t
1.052.166-53 13,739	 DoraUce Neves Villaça. __ prof. de Curso Primário 	 	 5 5-1 l-à3
1.052.576-53 8.711	 Tnercr; Cindido de Oliveira - Prol, de Curso Primário 	 	 3 14-11-53

bi Nos tèrnios do artigo G.° da Lei n? 304, de 20 de dezembro de 1953
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Exterior:

ASSINATURAS

• PARTICULARES	 FUNCIONÁMOS:

e Interior:	 Capital e Interior:
Cr$ 50.00 Semestre 	  Cr$ 39.00
Cr$ 96.00 Ano . • . . . 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ 108,00

REPARTIÇÕES

Capitai

r- --,-ida-frir a 28

- Aç t-:-.1yirt?çoes
detertio re?,;eler o exdediente
de„'inado à publicação rios
20rnd 75 dit.:, ui meai, e, ate Os
15 horas. e.:reto aos sediados.
ToinCo deverão fa..,x-to ate as
11,30 horas

- As reclamações pertinen-
tes a ruateria retribuida, nos
Cusrts de erros ou omissões de-
ver.i0 ser formuladas por es-
crito a Seção de Redação. das
45' às 1 7 .3) horas, e. no máximo,
cte 72 horas apds a saída dos
orriãos

-- Os originais deverão ser
doetPlogra fados e auteitNead.is,
rtssalva.das, por quem de di-
reito. rasuras e emendas.

-- A materia paga e as as-
sinaturas serão recebidas das Semestre
• às 18 horas, e, aos sábar Ano 	
aos cias 8.30 as 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exf,,,fior , que serão sempre Ano 	
oniínis, as assinaturas - poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca por seis meses ou um ano

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
• prévio.

tes providenciar a respecttra
reni.eaçãD com an;',:.cedência,
mínima, de trinta (30) aias.

- As 1?e'lartieEeá PVhlicas
cingir s..?-ãO às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
d sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
pOstai, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos ( -gãos oficiais só se
fornecerãr , aos assinantes que
os soliciti.. em.

- O cu: de cada exemplar
atrasado o'ns órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

DURIO OFICIAL (Seção II) . 	Oelemtro -de 1953

Para facilitar aos assinantes , de registro, o mês e o ano em
a verificação do prazo de vali- que findará.
dade de suas assinoturas, na A fim de evitar solução de
parte superior do enderêço tão continuidade no recebimento
impressos o número do talão dos jornais, devem os assinou-

Newlen

DECRETO N.° 12.358 - DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1953

R,Tonliece como logradouros públicos
co Cidade do Rio de Janeiro, com
&iluminações oficias aprovadas as
Ri,td: Francisco Franco, Frederico
Leal, e o prolongamento da Rua
dos Rstampadores, todos situados no
13, , Distrito - Realengo.

o prefeito do Distrito Federal:

Ils5nclo das atribuições que lbe con-
fere o item II, I L o, do ait. 25, da
Lei n. 217, de 15 de janeiro de 1948,

Decreta:
Lrt, 1.° São declarados logradouros

publico da cidade do Rio de Janeiro,
de acórdo com os projetos ns. 5.054
e 5 634, aprovados respectivamente
em 10 de age/sio de 1948 e 8 de fe-
vereiro de 1951, e termos assinados
em 25 irle fevereiro de 1949, 25 de no-
vembro de 1952 e 17 de março de
1551. com denominações oficiais apro-
vadas de Rua Francisco Franco, o lo-
gt . adouro anteriormente conhecido com
o nome de Rua 341, - que começa na
Rua da Feira, lado Impar, 65.00m de-
pais da Rua Rangel Pestana e ter-
mina 175,00m, depois da Rua Rio da
Praia; Rua Frederico Leal, o logra-
• a anteriormente conhecido com o
nom, de Rua 522, - que começa na
R17'. Rio da Prata, lado impar, 62,00
nietros depois da Rua dos Estampa-
dores e termina com 175,00m. de ex-
tensão: Rua dos Estampadores. c tre-
cho s:ituado no prolongamento deste
Inuj. douro. r. partir da Rua Rio da
Prata: todos situados no 13.° Distrito

R.C-1:(11g0.

A '	 2.0 Com a incorporarão do
o oro decretado. a Rua dos Es-

ia dores, que começa na Rua da
. i-ie.:J. passa a terminar 175,00m de-

da Rua Rio da Prata.
Ar t . 3.° Revocam-se as disposições

clo -ntrário.
Di:Arito Federal, 24 de dezembro de

- 65.° da República.
F.SPIRITO SANTO CARDOSO.

' ..ltrerim Filho.

Retificações

Na Diário Oficial, Seção II, de
de dezembro de 1953.

Erros do D .1 . N .
Razões do veto
5. onde se lê:	 asistia pelas .
Leia-se:	 assistida pelas
'7. onde se lê:	 em vista e

objetivo
paar o exercido

Leia7sei ,.. em vista se o objetivo
1 ... para o exercício

No Diário Oficial - Seção II, de 24
de dezembro de .1953.

DESPACHOS DO PREFEITO
Expediente de 26 de dezembro de 1953

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Ofício

Oficio

Decido n. 12 364 - de 22 de dezem-
_bitu de 1953

Onde se lê: Verba 700 - Secretaria
Geral de Viação e Obras:

Leia-se: Verba 700 - Secretário
Geral de Viação e Obras:

Decreto n. 12.365 - de 22 de dezem-
bro de 1953

Artigo 1.0 -
Onde se lê:	 o crédito de Cr$

1.000.000,00 ...
Leia-se:	 o crédito especial de

Cr$ 1.000.000,00

Processo n.° 3.009.043-53
n.o 1.944-53 da SOE.

Processo n." 3.009.04-53
11.0 1.945-53 da SOE.

Processo n.o 3.009.045-53
n.° 1.946-53 da SGE.

Processo n.° 3.009.046-53
1.948-53 da SOE.

Processo n.° 3.009.047-53
n.° 1.950-53 da SGE.

Processo n.° 3.009.048-53
n.° 1.953-53 da SOE.

Processo n.° 3.009.049-53
n.° 1.954-53 da SOE.

Processo n.° 3.009.050-53
n.° 1.955-53 da SOE.

Processo n.° 3.009.051-53
n.° 1.956-53 da SOE,

Processo n." 3.009.052-53
ri.° 646-53 do DEP.

-Autorizo.
Processo n. o 3.008.600-53

n.° 665-53 da DPA,
- Dispenso e autorizo.

Na PRG.
Proc.: .s:n ii.° 1 047.982-33 -

Virgin1a Marques da Rocha. - Inde-
ferido em face do parecer ela Pro-
curadoria Geral.

NA SGI,
Processo n.° 5.600.838-53 -- Amena

Monteiro Soares. - Mantenho o in-
deferimento.

Na SGF.
Processo n.° 4.011.638-53 - Colégio

N, S. da Conceição. - Indeferido.
Processo n.° 4.011,740-53 - Centro

Carioca.
Processo n.° 4.011.764-53 - Centro

Espirita Sumare.
Processo n.° 4.011.786-53 - Clube

Municipal da Ilha de Paquetá.
N.° 4.011.874-53 - Sociedade de

Medicina da Educação Fialca.
Processo n.° 4.801,146-53 - Tenda

Espirita Trabalhadores da Seara,
N.° 4.801.675-53 - Asilo de Orfaos

Anália Franco,
- Deferido.

Na SGV.
Processo n.° 5.514.252-53 - Carina

lo de Lues.
Proceso n.0 7.309.539-53 - Argen-

til Alves da Rocha.
Processo n.0 7.415.831-53 - CoM-

panhia Centro Pastoril do Brasil.
Processo n.0 7.420.611-53 - Manuel

José da Costa Mourão.	 Deferido.
Processo n.° 7.720.822-53 - Ernpre-

sa Carioca de Engenharia Ltda. -
Autorizo,

Processo n.° 6.007.063-53 - Hospi-
tal Colónia CurtIpaiti.

Processo n.° 7.000.482-53 - Oficio
n.° 17-53 da Ste. Radial Oeste.

Processo n.° 7.608.202-r53 - Fran-
cisco Correia da Costa.

Processo n.° 7.724.296-51 - Leitao
& Assenoff.

- Aproveito e autorizo.
Processo n.o 7.705.749-53 - 9.° MI.

trito de Obras.
N." 7.709.540-53 - 1VLEM 68-53 do

DOB.
Processo n 0 7 730.908-53 - 16, 0 Dis-

trito de Obras„
- Dispenso e autorizo.

Processos:
N. 7.307.633-53 - Cia. Telefônica

Brasileira,

N. 7.415.498-53 - Albino Sousa
Cruz.

Defiro, em face dos pareceres.
N. 7.418.506-49 - Clarita Salgado

dos Santos,
T. 7.621.979-50 - José Martins de

Aguiar.

23

••

o

•••

Na SGV.
Processo n.° 7.105.245-53 -

n." 114-53 do DAE.
Processo n.° 7.113-321-53 -

n.° 260-53 do DAE.
Processo n.° '1.125. 023-53 -

n 295-53 do DAE.
Processo n.° 7.125.657-53 -

n.° 509-53 do DAE.
N.° 7.125.692-53 - OfIN,Q99
Processo n.° 7.125.692-53

n.° 510-53 do DAE.
Proceso n.° 7.125.696-53

n.o 511-53 do DAE.
Processo n.° 7.125.757-[3

n» 512-53 do DAE.
- Aprovo e autorizo.

Na SOE.
Processo n.° 3.008.161-53

635-53 cio DPA.
Processo n.° 3.008.374-53

n." 192-53 do 1TE.
Processo n.° 3.009.034-53

n.° 1.949-53 dpa SGE.
Processo n.° 3"009.035-53

n.° 1.952-53 da SOE.
Processo n.° 3.009.035-53

n.° 1.952-53 da SGE.
Processo n.° 3.009.042-F '3

n.° 1.943-53 da SGE

ATOS DO PREFEITO
Oficio

Ofício

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oilcio

- Oficia
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Indeferido.
7.310,6:2-52 - Cipriano Justi-

no da Costa e outro. - Dispenso a
concorrência pública e autorizo a ad-
ministrativa.

N. 7.520.963-52 - Leonor Figuei-
redo Borlido. - Mantenho o despa-
cho recorrido.

U. 7.613.942-52 - 10.° Distrito de
Obras. - Autorizo na forma do pa-
recer.

N. 7.728.448-53 - 8. 0 Distrito de
Obras. - Dispenso a concorrência
pública, autorizo e aprovo.

Na SGE:
N. 3.009.076-54 - Oficio n. 744-53

do DPA. - Autorizo.
N. 3.008.348-53 - Ofício n. 644-53

do DPA.
D(. 3.008.349-53 - Oficio n, 840-53

do DPA.
N. 3.008.458-53 - Of'clo n. 652-53

do DPA.
N. 3.008.691-53 - Oficio n. 666-53

do )PA.
N. 3.008.809-53 - Oficio n. 637-53

3.008.1;02-53 - Oficio n. 702-53
do DPA.

Aprovo e autorizo.
N. 3.008.599-53 - Ofício n. 664-53

da DPA.
Autorizo quanto às Escolas Joaquim

Nabuco, Barbara Otoni, Santa Cata-
rina, Olimpia do Couto, Visconde Ou-
tro Preto, Senador Camará e Cdcio
Barcelos.

N. 3.008.598-53 - Oficio n. 663-53
do DPA.

Autorizo para as obras de instala-
ção da sede do Setor Rural de San-
Lssimo, Teatro Popular em Campo
Grande; dos Ginásios em Marechal
Vermes e Campa Grande e para con-
tinuação da Praça Jaguaré em Osval-
do Cruz.

Na SGV:
N. 7.730,212-53 - 5.° Distrito de

C a	 - aprovo e autorizo.
Na SGV:

- N. 7.121.777-53 - Ofício n. 424-53
DAE. - Aprovo e autorizo.

Retificações
Erro do Original

No Diário Oficial - Seção II, de 4
de dezembro de 1903.

ATOS DO PREFEITO
N. 824:

Onde se
no Boletim n. 239, de 1932, 	

Leia-se:
.. no Boletim n. 239, de 1951, 	

Erros do D.I.N.
No Diário Oficial Seção II de 23 de

aeaambro de 1953.	 -
Decretos de 19 de dezembro de 1953

E-484:
Onde se lê:

...de 1951 exonerando 	
.Leia-se:

...de 1952, que tornou sem efeito o
Decreto E-121 de 26-1-51 exonerando.,

A-1.084:
Onde se lê:

Q, P. 	
Leia-se:

..,do Q. E. 	
A-1.085:

Onde se la;
...do Q. P. 	 	 • ••

Lela-se:
...do Q. S. 	

Onde se k'!:
A-I 036 	
O Prefeito 	

Leta-se:
A-1 036 ri 1 083 	
O Prefeito 	

Onde se lê:
..do Q P 	

Leia -e
...do Q. S. 	

A-1 000:
Onde se

_1 045 792-13 	

A-1.102:
.pade se lê:

,..1.047.697-53 	
Lela.-se:

-1.047.679-53 	
A-1.103:

Onde se lê;
..onat. 21.784 	

Leia-se:
. ,mat. 21.'785 	
Portarias de 19 de dezembro de 1953

N. o 841:
Onde se lê:

-621151, 	
Leia-se:

...821-51. 	
Despacho do Prefeito
Na SGV:

Proc. 5.513.334-53:
Onde se lê:

••••...Viega 	
Leia-se:

...Veiga 	
Onde se lê:

7.440.850-53
o

Serviço de Biometria Médica
Dia 24-12-1953

Licenca,s iniciada

Matr.	 Núcleo:

N. 2.785 - 4.965 - Brasilino Sa-
muel - Mecânico de Veiculo aut.,
classe I - 22 dias, artigo 153, de
10-12-53 a 31-12-53.

7. 913 - 5.932 - João Jorge Can-
diota - Trabalhador, Padrão G -
15 dias, artigo 153, de 21-12-53 a
4-1-54.

8.712 - 7.660 - Dolores Maria do
Carmo - Trabalhador, Padrão E -
13 dias, artigo 133, de 23-12-53 a
4-1-54.

13.259 - 7.982 - João de Sousa
Werneck - Artífice. Classe H - 14
dias, artigo 153, de 23-12-53 a 5-1-54.

22.450 - 7.041 - Vicente de Bar-
ros - Guarda, Classe H - 27 dias,
artigo 153, de 22-12-53 a 17-1-54.

28.226 - 7.933 - Manoel dos San-
to:, - Trabalhador - 14 dias, artigo
154, de 22-12-53 a 4-1-54.

34.839 - 43 - . Nélson José de Sousa
- Guarda, Classe F - 14 dias, ar-
tigo 153, de 17-12-53 a 30-12-53.

36.592 - .3.933	 Emílio Dia
Rosa - Trabalhador, referência E -
7 dias, artigo 153, de 20-12-53 a
26-12-53.

39.471 - 4.930 - Osvaldo Areias
d Carvalho - Trabalhador, referên-
cia E - 8 dias, artigo 153, de 22-12-53
a 29-12-53.

39.826 - 2.443 - Araci Ferraris
Nunes - Escriturário, referência C3
- 17 dias, artigo 153, de 19-12-53 a
4-1-54.

48.014 - 8.041 - Gérson Vieira
Machado - Guarda - 17 dias, ar-
tigo 153, de 15-12-53 a 31-12-53.

49.271 - 4.962 - Elpídio Campos
Macia. - Meti, veia. aut., e l asee F
- 10 dias, artigo 154, de 22-12-53 a
31-12-53.

49.777 - 7.890 - Ovidio Muniz da
Silva - Trabalhador - 13 dias, ar-
tigo 153, de 19-12-53 a 31-12-;.;3.

50 879 - 5 939 - Osvaldo Pirmino
-- Trabalhador, i'Verência E - 16
dias. artigo 152 de 22-12-53 a 6-ii-34

51.284 - 5.955 - Miguel Garc'a
Peixoto - Arttfice. Classe G - 37
aias, artigo	 de 25-11-53 a 21-12-31

51.726 - 8.935 - José Amaral -
Traball, ndor, referência E -O dia.s,
arti eo 1 53, de 18-12•53 a 26-12-53

52,042 - 2 834 - Jordão
-	 referência E -

1;3 de 23-12-53 a ?A-12-53
54.713 - 4 ^54 - João %Ti

Carvalho -- Trabalhador,
D - 15 dias, artigo 133, de 20-12-53
a 5-1-54.

58.777 - 4.934 - Orlando dos San-
tos - Trabalhador, referência &

Lela-se:
7.440.580-53

Onde se
•Na SAG:

Na SAG:
Na SAG:

Leia-ser
Na SGAgi
Na SOA:
Na SOF:
No Diário Oficial, Sedo TI, de 24

de dezembro de 1953 - pág. 11.135.
Na SGF:

Onde se lê:
Proc. 1.02.811-53 - 	

Leia-se:
Proc. 1.022.811-53 - 	

Na SGS:
N. o 6.037.185-53:

Onde se lê:
-.de Produtos Farmacêuticos -

Leia-se:
...de Produtos Terapêuticos.

20 dias, artigo 153, de 22-12-53 a
10-1-54

57.367 - 5.952 - Alvaro José da
Silva - Trabalhador, referência D
28 dias, artigo 153, de 21-12-51 a
17-1-54.

57.774 - 8.952 - Virgílio BatPrini
- Trabalhador, referência D - 27
dias, artigo 153, de 22-12-53 a 17-1-54.

57.945 - 5.939 - João R,Idrigues
da Silva - Trabalhador, referência E
- 9 dias, artigo 153, de 23-12-53 a
31-12-53.

57.969 - 5.932 - Luis dos Santos
- Trabalhador, referência E - 3 dias,
artigo 153, de 20-12-53 a 22-12-53

58.190 - 8.043 - Levi Mala Ba-
talho Chaves - Guarda, Classe G -
18 dias, artigo 153, de 18-12-53 a
1-1-54.

58.568 - 8.935 - Alfredo Correr
de Melo - Trabalhador, referência E
- 9 dias, artigo 153, de 22-12-53 a
30-12-53.

59.533 - 4.934 - Alcides Borba
Cruz - Trabalhador, referência E

dias, artigo 153, de 23-12-53 a
31-12-53.

62.612 - 8.931 - Adalberto de Al-
meida - Trabalhador, referência E
- 21 dias, artigo 153, de 21-12-53 a
10-1-54.

62.993 - 3.852 - Cícero Nolavo
Joanes - Trabalhador, referênci0 D
- 21 dias, artigo 153, de 23-12-53 a
12-1-54.

63.872 - 6.933 - Antonio Machnda
Jardim - Trabalhador, referência
- 15 dias, artigo 153, de 22-12-53 a

64 105 - 3.951 - Joaquim Custõdto
da Silva - Trabalhador, ^eferência
- 11 dias, artigo 154, de 23-12-53 a
2-1-54.

64.901 - 8.934 - José Matos de
Oliveira - Trabalhador, -eferência E
- R dias, artigo 153, de 21-12-53 a
28-12-53.

65.260 - 7.890 - Clener Lustosq
dos Santos - Condutor, "cferêncis 4
- 15 dias, artigo 153, ie 22-12-51 a
5-1-54.

65 973 -- 3 663 - Elson Lopes da
Silva - Guarda-vida - 21 dias, ar.
tigo 153, de 23-12-53 a 12-1-54

69 273 - 6.934 - Joaquim
gues da Silva - Trabalhadnr, rafe
rência E - 7 dias, artigo 153, d.
22-12-53 a 28-12-53.

70.162 _ 4 934 - Pranra.;eo
Meira - Trabaltind,ir, :.efeer.rig.
- 8 dias, artigo 153, de 23-12-E3
30-12-53.

70.399	 1.422 - Alcides Velo.s.n
Artífice, reterência E - 3 dias, ,a
tic,n 1 53, de 23-12-53n 39-12-53.

.721 -- 3 933 - Ildefonin) do,
„. .	 Trabalhador, referuicia F
11	 artigo 153, de 20-12-53	 -.
3Q-12-53.

Prorrogações
1205. - 1.183 - Nilo Sérala Car-

dirn - Ajudante de Addonisrrador.
Padrão O - 32 dias, artigo 153, de
22-124i3 a 22-1-54.

3.334 - 2.343 - Antonieta r;nariara
de Paula Barros .- Técnico de Edu-
cação	 - 90 dias, artigo 153, de
20-12-53 a 19-3-54.

4.257 - 2.852 - Gladys Ramos -
Oficial Administrativo, C lasse 1 -
62 dia';, artigo 153, de 19-12-1953 a
18-2-1954.

4.354 - 9.248 - Galdino Af.nuan
da Silva - Servente, classe - 1, -, 23
dias, artigo 153 de 18 de clezernbrJ
9 de janeiro de 1954.

6.554 - 1.533 - Mp,nor1
dos Santos - Z elador elasse	 --
dias artigo 153 de 20-12-33 a 24 da
fevereiro de 1914.

8.905 - 7 935 -	 Poir:-ties
- Trabalhador padr - o E - 6 dias,
artigo 153, de 13-12-51 a 17-2-51,

9.518 - 3.851 - Mano n l riSaira
- Artifice classe 11 - 15 dias, ar-
tigo 154, do 24-12-53 n 7-1-54.

9.585 - 2.954 - Domin,,os
ra de Castilho - Trat,n!!-Inc1r,
(irão E, 22 dias. art4;-o 153, de 20-12
de 1953 a 25-2-54.

11,327 - 5 032 - Torati.ita
ra de Andrade -	 a.. ;fl.
rirão G, - 64 dias. aro 312, cie
21-12-53 a 22-2-54.

13.999 - 1.523 - Z enaida Mad.,dion
da Silva - Enfermeiro, clas.4: 1 -
70 dias. artigo 153, de 21-12-53 a 28
de fevereiro de 1954.

14.222 - 4 851 - P!irVn Vie1d) las
Santos - Artífice, classe 11 - 27 f119.-1,
artigo 160, da 15-12-53 a 10-1-4.

16.442 - 4.682 - Arcalina s-.1.31-
nha Menezes - Enfe-mairo. tea:-se
G -. 88 dias, artigo 153, de 22-12-53
a 19-3-54.

17.840 - 7 680 - Francisca	 A.--;-
sis Fonseca - Enfermeiro.	 ZI
- 64 dias, artigo 153, de 24-12-;-.3
25-2-54.

19.590 - 5 660 - Mtria I-dtal
Airosa - Trabalhador, ratatrêttaia
62 dias, artigo 153, de 20-12-53 a 19
de fevereiro de 1951.

20.038 - 8.336 - Carmelita da
Crua Medeiros - Sarvante,
- 72 dias, aitia,o 153. de 13-12 53 a
27-2-54.

20,053 - 8 1 7 - írnitra
Monte 13rIln - Sv..r.te - 31
artigo 153, de 13-12-5:1	 15-1.11.

20.852 -	 N
to erga - Prof.
31 dias. art'go Is?, d	 13-12-53 a 13
ia tatuara de 121.

23.754 - 9 ,!51
ias de Olive:ra
- 22 dias, aitigo	 25•12-:::J
1-1-14.
25 136 - ii 13! - Yara

Of . Afim . ,	
5 15?, de 2e-l':-52

25 020 - 3 iii - 1- 1 !1' a UI-	 te
aleitai:ar(	 _	 ,1,

e
15 ! . (1.- 13-12 11 a

27 574 - 4	 -
- rv-sf, t.!
di?s, r-1:::', r) 151.

27 520 - 9 62 -	 .1	 !,,-
v;crde Al •micla -	 -• •
drão C - 115 dias, artiz.;fi 156, J1C 22o 22-12-53 a 15-4-54.

esECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

I
13.279 - 9.662 - Pedro Nolaso0

dos Santos - Trabalhador, referen-
cia E - 15 dias, artigo 153, de 21-13-53
a 4-1-54.

74.439 - 3.910 - Valdir Martins
- Trabalhador, referência B - 23
dias, artigo 153. de 22-12-53 a 13-1-54.

75.398 - 4.661 - Teresa Bonelli
Marques - Atendente, referência C
- 17 dias, artigo 153, de 13-12-53 a
31-12-53.

75.502 - 3.909 - João Gomes Ma-
rinho - Trabalhador, referênria E)
- 14 dias, artigo 154, de 22-12-53 a
4-1-54.

78.113 - 7.890 - António Calixto
de Almeida - Condutor, referência 13
- 18 dias, artigo 151, de 22 12-53 a
8-1-54.
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23.284 - 6.750 - Alacrino Hermi-
nio Brandão - Escriturário, classe
G, - 91 dias, artigo 153, de 22-12-53
a 22-3-54.

31.369 - 3.901 - Guilherme Luiz
das Chagas - Trabalhador, padrão

- 56 dias, artigo 156, de 1-12-53 a
25-1-54.

32.121 - Maria de Souza - Tra-
bailiador - 87 dias, artigo 153, de
24-12-53 a 20-3-54.

33.060 - 8.930 - Sebastião Mn-
tearo Torres - Trabalhador, referen-
da E - 13 dias, artigo 15,, de 25-12
de 1953 a 6-1-54.

33.456 - 7.670 - Juracy Oliveira
Sanehes - Trabalhador, referência
D - 91 dias, artigo 153, de 22-12-53
a 22-3-54.

35.576 - 1.310 - Scylla Saraiva -
Oficial Administrativo, classe K - 43
dias, artigo 153. de 5-12-53 a 16-1-54

36.686 - 7.634 - Claudernira Pe-
reira Areuelles - Atenciente, refe-
rencia E - 42 dias, artigo 153, de
21-12-53 a 31-1-54.

35.954 - Joáo Baptista de Siqueira.
- Medico - 63 dias, artigo 153, de
20-12-ee a 20-2-54.

39.632 - 5 851 - Antor Vieira -
Treteilhaelor, referência D - 21 dias,
rieriro 153, de 21-12-53 a 10-1-54.

e9.283 - 6.660 - Beladra de Je-
sus Abrantes - Trabalhador referen-
cia IS - 8 dias - art. 153, de 24 de
dreembro de 1953 a 31 de dezembro
elc• 1923.

59. e';3 - 3 932 - Humberto Fon
seca - Trabalhador -- 3 dias -
lo lá3 de 20 de dezembro de 19e.i
a 22 cie dezembro de 1933.

39 823 - 1.390 - José Barbosa de
Goeloy - Corista padrão L - 5 di.a•
- art. 153, de 18 de dezembro de
19e3 a 22 de dezembro de 1953.

43.054 - 4.930 - Raidino Figuei-
redo e - Trabalhador, ref.	 - 172

- art. 156, ãe 22 de dezembrc
i9a3 a 11 de funl-:c de 1954.

47 660 - 8.950 - Anero Correia
do Niascimento - Artífice, classe H
- 61 dias - art. 153, de 22 de de-
zernoru de 1953 a 20 de fevereira de
1954.

50.120 - 6.182 - Flávio Barbosa
- Trab. ref. D - 173 dias - mitigo
:56, de 18 de dezembro de 1953 a 8
der e nho de 1954.

50.715 - 5.939 - João Batista de
Au:e:de Filho - Trabalhador refe-
rencia E - 19 dias - art. 153, de
e5 ele dezembro de 1953 a 12 de ja-
neira de 1914.

51.432 - 5.932 - Eugênio Cândido
de Silva - Trai). ref. E -- 7 dias -
Id. 1e3, de 25 de dezembro de 1933
a 3: de dezembro de 1e53.

52.048 - 9.692 - Laura Gandole
ae Araújo Xavier - Servente, cl. C
- 56 dias - art. 153. de 22 de de-
•,cinirro de 1953 a 15 de fevereiro de
1954.

53.567 - 7.390 - Celine Reciri-
eues de Moraes - Condutor, ref. F
- 30 dias - art. 153, de 24 de de-
zembro de 1953 a 22 de janeiro de	 Trn1-1,11!1:11,-, 1'''Pf E. 16-'-' a 15-2-54
1914.	 N 64 186 _ 7 ene,	 N .11 366 - 3.e33 - Ririnidndo d

ea54.157 - 4.955 - Antero	 Júli deaeie ce-ea _ Talhada- are. ea D. Cesta V e mos - Traha ref . E _ 1",
Praea - Artifice - 15 dias -art.	 N. 67 e iat _ 1	 - 0 1•515 -el Rrev- rire s a r t I ça, d. 1 R-12-53 a 97-12-5a
153. de 21 de dezembro de 1953 a 4 nf, •• -	 ninse v .	 N. 15. 41 S - 5 958 - Sf? •10 -Soa-
de janeiro de 1954. 	 N	 2,3 - 11r1 _ 1,1nr 1.,,ito de -mim da Silva _Vila. nrrirn e; -

5e.974 - 8.935 - Manuel José da arich . 0 -4 -	 eef D .	180 dada art. 156, de 12-22-53 a 9-e.

	

- Trab. ret. E - 15 dias -	 rndeferi
:irl. 153, de 21 de eeeembro de 3353 eedico,	

vista do l audo de 19^1Cesta	 cine à

a 3 de janeiro de 1954.	 Al'aR
57.587 - 2.930 - Armando Fecha

de Andrade - Trabalhador rei E -
177 dias - art. 156, de 21 de dezrni
bre de 1953 a 15 de junho de 1554	 K

5711 .3 - 4.934 - Oailon de Car	 N 18 394 - e el ' - 	 dies art. 153, de 14-12-53 a 31-1._ Tente-a h -na ',adirem (1-valhe - Trab ref. E --3 dias -	 de lir"4

zembro de 1953 a 14 de janeiro de
1954.

58.606 - 4.933 - Domingoe Gul-
lhermino - Trabalhador ref. E -
3 dias - art . 153, de 19 de dezem-
bro de 1953 a 21 de dezembro de len.

58.763 - 4.955 - Balbino Pealo -
Trab. ref. D - 87 dias - rad. 153,
de i de dezembro de 1953 a 25 de de-
zembro de 1953 a 25 de fevereiro de
1954.

59.067 - 4.966 - Rubens Joaquim
de Brito - Mec. Veie. Aut. el. G -
25 dias - art. 153, de 24 de dezem-
bro de 1953 a 17 de janeiro de 1954.

59.389 - 6.935 - João Vicente Ca-
milo - Trab. ref. E - 13 dias -
art. 153. de 28 de dezembro de 1953
a 4 de janeiro de 1954.

59.447 - 2.930 - Valdevino Teo-
doro de Almeida - Trab. ref. E -
180 dias - art. 156, de 20 de de-
zembro de 1953 a 17 de junho de 1954.

59.815 - 4.962 - João dos Santos
Ferreira - alce. Veie. Aut., cl, G
- 5 dias - art. 153, de 2e de de-
zembro de 19:3 a 30 de dezembro
1953.

61.155 - 1.405 - José Anuele -
Servente - classe F'-- 90 dias -
art. 153, de 19 de dezembro .1e 19e3
a 18 ele março de 1954.

61.189 - Francisco Quirim) de Me-
lo - Guarda-vida - classe F - 4
dias - art. 154, de 24 ele dezembro
de 1953 a 27 de dezembro de 1953.

N. 44.087 - 8.933 - Argentino
Lopes Teixeira - Trab. ref: E.

N 50.011 - 890 - Romeu de Castro
Pinto - Trabalhador padrão G.

N. 50.173 , - Geraldo Ramos -
Trabalhador - Núcleo 3.183.

N. 50.573 - 8.932 - José Cantidio
- Trabalhador ref. E.

N .52.378 - 5.939 - Aristoteles
Faustino dos Santos - Trabalhador
rei E.

N. 53.815 - 7.850 - José Fernan-
des da Silva - Traba. ref. D.

N. 57,813 - 4.934 - Odilon de
Carvalho - Trabalhador ref. E.

N. 57.999 - 5932 - Luas dos San-
tos - Trabalhador ref. E.

N. 58.606 - 4.933 - Domingos
Guilhermino - Trabalhador ref. E.

N. 61.189 - Francisco Quirino de
Melo - Guarda-Vida classe F.

N 62.558 - 6.935 - Arnaldo da
Silva Ferreira - Trabalhador ref. E.

N. 63.177 - 3.951 - José Geraldo
Auzusto - Trabalhador,

N. 64.005 - 4.962 - Nilton Re

•

 is
- Mec. Veie. Aut., classe F.

N. 64.504 - 4.974 - Ismer Cunha
Cardes° - Trabalhador ref. D.

N. 64.740 - 8.932 - Ilsen Ribeiro
Salsa - Trabalhador ref E.

N. 69.391 - Júlio Rodrigu rs -
Trabalhador ref. C.

N. 70.211 - 2.126 - Euniee Fer-
nendes Matos - Artífice ref. E.

N. 70.643 - 5.850 - Manuel Feri-
63.198 - 7.692 - José adies "e5 reira, da Silva - Trabalhador ref D.

Trab. ref. B - 179 dias - art. 156, N. 75.501 - 7.660 - Hilda de Je-
de 22 de dezembro de 1953 a 13 de, sus Dantas de Oliveira - Atendente
junho de 1954.

N. 64.005 - 4.692 - Nilton Reis 
ref. C

N.	 904 - 9.356 - Cândida Mo-
- Mec. Veie. Aut. classe E - 1 dia ra Lopes otero - Professora.
- art. 153 em 22-12-53.	 N. 76.443 - Delma Augusta de

N. 61.015 - Renato Pires . Castelo Carvalho da Costa - Prof. C. Prim.
Branco - Topógrafo - 84 dias, art.. padrão J.
156 - de 22-12-53 a 15-3-54. 	 - Reassumam o exercido, à vista

N, 67.151 - 7.909 - Ulicio de do laudo médico
Paulo - Trabalhador ref. D --...12	 Reli!Z-ardo de. prazo de licenra
dias, art. 154, de 24-12-53 a 4.-1-a4. 	 N 34 974 - 1.292 - Maria Clotilde

- e.	 Renios Barros - Chefe de Serviço.N. 67.268 - 1.693 - 0113da S
mões Costa - Trabalrador padreia	 Obs• - Retifique-se para 45 dias
D - 31 dias, art. 153, de 21-12-53 a o breio da licença publicada no D O..
20-1-54.	 de 21-12-53, tendo em vista o que

N, 69.528 - 6.933 - Francisco consta da ficha médica.
José Rodrigues - Trabalhador refe- Licenras nubliradas com incorrrcões
rência E - 12 -lias, art. 154, de 2112, 	 no Diário Oficial de 19-12-33
de 1953 a 4-1-54

N. 70.347 - 180 - lalieeer Joaerim	 N. 18.119 - 9 363 - Noernia Cor-
da Silva - Traien:harlor ref. D	 8 reis Caetani - Prof. mim padrão J
dias, art. 154 - de 24-12-53 a 25-1. _ 6 dias, art. 153, de 10-12-53 a 15-12,
de 11154,	 de 1953.

N 72 637 - 3.5' - Ca tarina 2a; - N. 51.952 - 890 - Agenor Antanio
doeni de Assis - Atenelente E - 3e de Aesis - Traba. ref. D - 8 lias.
elle' s art . Ir e de 21-12-53 a 25-1-54. art. 153. de 15-12-e3 a 22-12-e3.

N 73.593 _ 9.602 - Maria elC	 N, 64 820 - 8.930 _ Mauricio
orP•des Santana Me e nlhe ee - Ate, Ali-p erda Cerdosa - Trabalhador re-

dent e rei E - 17 dias, net, 153, d' aerancia E - 32 dias, art. 153, de
24-12-53 a 9-1-54.	 8-12-53 a 8-1-54

indeferi/ventes	 Prorroeiações-
N. 37 04 2 - 2.1ee - Veria T " PIW	 N' 8 218 - 6.260 - a ese. Geeee

ia Silva rima - atencicnt e rc"f E. - Treaelherler pedrilo O _ a9 aias
N 381 - 6 eee - aed o Afonso ar r 1 ee a 14- 1 2-33 da 29-2-54,

-l n Sd e n - Art irie^ ref E.	 N, 8.7 e2 - 7.98e -	 '55-
N. 62 ree	 p eel - Hrreve r ene s -ri- - aferinheiro 82 dias. cri. 158, de

27 dias, art. 153, de 17-12-53 a 12-1,
de 1954.

30.672 - 5.363 - Gilda Pereira Li-
me. Ribeiro - Prof. C. Prim., padrão
J - Obs.: - Concedida licen-
ça, em prorrogação, pelo de 180 dias,
de 2 de novembro de 1953 a 30 de
abril de 1954, nos tèrmos do ar' 156.
por despacho do Sr. Diretor do D.
A. F., datado de 15 de dezembro de
1953, no processo n. 1.055.604-53.

Prorrogações:
8.41e - 6.263 - Virgínia Nogueira

- Trab., pd. 14 - 67 dias, artigo 153.
10 de outubro de 1953 a 15 de de-

zembro de 1953.
53.252 - 3.933 - José Pedro do

Carmo - Trabalhador, ref. C - 32
dia, artigo 153, de 6 de dezembro
de 1953 a 6 de janeiro de 1954.

Dia 26 de dezembro de 1953
L • CENÇAS CONCEDIVAS AOS

SER V' DORES,
Mat. - Naeleo:

aierixeas INICIAIS
2.561 - 4.969 - Veldernar José de

Morais - Motorista, classe H - 47
dias, artigo 154, de 16 de dezembro
de 195? a 31 de janeiro de 1954.

14.390 - 4.be1 - Francisco Santa-
na - Artifiee, pd. H - 23 dias, ar-
tigo 154, de 21. de dezembro de 1953
a 12 de janeiro de 1954.

17.630 - 3.673 - Alzira Vieira Fon-
tes - Enfermeiro, classe 1 - 47 dias,
artigo 153, de 16 de dezembro de 1933
a 3: de janeiro de 1954.

32.845 - 8.650 - Pedro Viaini -
Ar .fice, classe G - 26 dias, artigo
153, de 23 de dezembro de 1953 a 17
de janeiro de 1954.

..156 - 9.338 - Maria América
Jaulin Oreiro - Professor de Curso
Primário, pd. J - 77 dias, artigo 133,
çdoe 

de 
die95d4e. zembro de 1953 a 1 de mar-

36.600 - 9.6e2 - Fuleira Freitas
Nascimento - Enfermeiro, classe H -
29 dias, artigo 153, de 23 de dezem-
bro de 1953 a 20 de janeiro de 1954.

48.858 - 9.708 - Francisco Teixei-
ra Santos - Servente, classe F - 7
dias, artigo 133, de 23 de dezembro
de 1953 a 29 de dezembro de 1953.

4 _443 - 5.704 - Maria José Bar-
bosa de oliveira - Atendente, ref. E
- 30 (Gris, artigo 153, de 22 de dezem-
bro de 1933 a 20 de janeiro de 1954.

53.794 - 7.890 - Edgard Correia
do Nascimento - Artífice, ref. F -
12 dias, artigo 153, de 23 de dezembro
c. 1953 a 3 de jaaeiro de 1954.

54.025 - 7.856 - Elias Vieira -
Artífice, pd. E - 39 dias, artigo 153,
de 23 de dezembro de 1953 a 30 de
janeiro de 1954.

54.026 - 1.703 - Vera Sousa dos
reantos e Silva - Escriturário, classe
G - 15 dias, artigo 153, de 14 de de-
zembro de 1953 a 28 de dezembro de
1953.

74,756 - Eliezer Gonçalves Portei-
- Trabalhador, ref. 13 - 14 dias.

ariago 153, de 21 de dezembro de 1e53
a 3 de janeiro de 1954.

PRORROGAÇÕES

730 _ 6,260 stela de Barres Ca-
veleanti - Professor de Curso Primá-
rio, classe J - 28 dias, artieo 153, de
r14 de dezembro de 1353 a 10 de janel-0	 s4

a 040 - 5.670 - Esraela Anta das
VircellS - Atenciente, ref. E - 1$ •

N 4 "')
_ 2 920 -	 n r,-	 artieo 153. de 24 de dezembro

mes d19 c i11, - Trhelhedior na-lree	 .1953 a 10 de janeiro de 1954.- 176 dias, art, 156 de 15 12-32
a R-6-' 4	 7.310 - 3.852 - Laudelino Barbo-

aereee _ Feeermairo. (opaca	 g 153, de 14 de
N. 23 585 - 6.661	 Resina dos sa

Pd'deHzem-b14'o3 deir 1.9a531111.-1
Artifice,

- janeiro de 1954.
1	 i

art. 153. de 24 de dezembro de 195 5 1 N . 34 1e3 - 2 2" - '' ' 172 '1 " 41": '	 N 24 144 -- 4 Rale -	 d	
11 - Francsco pereira de Eeil-A em, 'line c.a - Fiscal. classe G - 42 dias, arti-

a 96 de dezembro de 1953. 	 , "de p eneaga - Fred'. re. Eriarlár " de Oarr e l e e - Trahanierlor andrea r;	 154, de 21 de ed	 d	 3 a-	 io e 19'J57.987 - 8.9e6 - Olinto Alves dos	
•emb • ddle5 ,1 - 1 .	 - 57 dias, art, 153, de 10-12-53 a - de jareeiro de 1£54.

Eertes Filhe - Tridialherlor ref. D I N 38 52 3 - e .294 - k lic ,' v"" 1/rP 10-4)-54

- 18 1 dias - Art. 156 de 23 de de- ee i" iro da Silva - Prof. C. Erirn	N. 18 1 75 - a 950 - Paulo n- , ,	 9.574 - 3.331 - Marcel ino Pereira
ele oliveira - Artí fice. classe H	 89
dias, artigo 133, de 22 de dezembro

1e53 a 20 de março de 1954.
11 094 - 4.885 - Armando dos San-

tos --- Trabalhador - 4 dias - Arti-
go 153 - De 25 a 28 de dezembro de
1553,

15.321 - 4.855 - Plácido Corrêa de
Melo - Artifice, el. H - 121 dias -

	N .	,r78	 ,nn

	

"^ 1 C' n 	- Oficial Administre-

eierbre de 1933 a 21 de junho de eme].	 de Mercar, - Tra 1-a l aa d ri a e des a E
le e 4	 N. 39.673 - 9 efre - Ileirriaería _ 16 dias, art. 	 153. de 16-12-53 a

U ”0 - 2.126 - Helena Fe"re're -1('''grr'l - 11r:11 . 9111P dnr .	 14-1-54
IS --l'Irtll - Trab. ref. D - 17 dias	 N 39. 823 - 	 "n - Ince- garapa-1	 N. da 914 __ 5.939 e_ mne.idl
ar+. 1e3, t l:4 24 de dezembro de 1953 le fin,inv - cadela ned r eo L.	 1:WS da Coa rei _ Trebe 1h edar role-
a A de amieiro ele 1934. 	 N 59 nen __ • rn _ calem-adi Joe4 eenria E _ 98 dias, art. 153, de 16-12,

a8 217 -- 2.090 - Ana Luiza	 de de neepie e _ Tenlenlbeaer rei' D . ri 7 1,e5a s 10-1-54.
ly! ::` ,..s niene - Tec. Adm., padrão N. 43.290 - r 51 - Revim) falire-	 N. 75.801 - 7.702 - Velter eeaeres
O - 24 13a..s - art. 153, ce 25 O: da pio de Soute. - Trabalhador ref. D. Autueis, - 'enfermeiro classe H -



N. 43.733 - 5.939 - Ficlelis Alves
Barcellos -	 ref. E.

N. 43.9'50 - Aurélio Enes Cavai-
- Artieice ref. C.

N. 43.977 - 8.650 Arnaldo dos San-
tos - Artific?.

N. 49.225	 GGI - Degmer Maria
de Abreu - Trab. ref. D.

N. 50.910 - 5.939 - Luiz Policarpo
de Carvalho - Traia ref. E.

N. 62.409 - 7.353 - Nelly Wally
Gaetani	 Pref. prim. pci. J.

N. 64.613 - 5.939 - Aristides Sil-
veira Henrique - Trab, ref. E.

N. 65.536 - 6.367 - Neuza Franco
Wanderley - Prof, prim. pd. J.

N. 05.678 - 931 - Américo Sinqtli-
ni Filen	 Trab. ref. E.

N. 70.721 - 3.933 - Ildefonso de
Souza - Trab. ref. C.

N. 73.611 - Epiphanio Marçal Soa-
res.

N. 76.353 -
Lotardes Nelva

Incial:
N. 57.115 - 2.932 - Antônio Car-

neiro de Souza - Trab. ref. E - 11
ci. art. 153 de 9-12-53 a 19-12-53.

Iniciais:
N. 44.233 - 3.933 - Theophilo

Silva - Trai). ref. E - 17 cl. art. 154
de 18-12-53 a 3-1-54.

N. 61.619 - 1.662 - Iolanda Go-
eaes de Carvalho - Trabalhador, ret.
D - 16 d. art. 153, de 16-12-53 a ..
31-12-53.

Prorroe ações:
N. 17.797 - 8.932 - Ciririca Bar

bosa - Trab. pd. F - 33 d. art. 153,
de 18-12-53 a 19-1-54.

ee. 58.337 - Francisco Ambrosio
da Conceição - Trabalhador - 11.
d. art. 154, de 19-12-53 a 29-12-33.

N. 67.293 - 6.935 - Luiz Estevain
Ottoni - Trab. ret. E -- d. art. 153
de 20-12-53 a 26-12-53.

Servidcres do D. E. R.:
W, 127 - João Alencar Correia..
N. 53.009 - 3.933 - Silvio Antonle

Iniciais:
N.° 58.006 - 3.933 - Silvio António

da Silva - Traia, ref. E - 9 d. ar-
tigo 153, de 11-12-53 a 19-12-53.

N. 64.613 - 5.939 - Aristides Sil-
veira Henrique - Trab. ref. E - 8
d. art. 154, de 11-12-53 ft 18-12-53.

N. 74.353 - 3.850 - Silvio Pereira
de Souza - Artifice ref, E - 10 d
art. 154, de 10-12-53 a 19-12-53,

Prorrogaeees:
N. 27.250 - 9.933 - Osvaldo Ra-

poso Nunes - Trab. ref. B - 9 d.
art. 153, de 11-12-53 a 22-12-53.

N. 54.743 - 3.951 - Reinaido da
Conceição - Trab. ref. D - 8 d. -
art. 153, de 14-12-53 - a 21-12-53.

9.338 - Maria de
- Prof. C prim. O.

SECRETARIA GERAL DO
.1\1"1-ERIOR E SEGURANÇA

Segunda-feira 23

Art. 126 - De 24 de dezembro de
1953 a 23 de abril de 1954.

16.440 - 2.0'18 - Franceei:o de Pau-
la Banc.:eira de Mello - Fiscal, cl. I
J 20 dias - Art. 154 - De 27 de de-
zemero de 1e53 a 15 de janeiro de
1954.

17.570 - C.933 - Artur Augusto
Fedi:ames Leso - Of. mini. el. O
- 31 chae - Art. 153 - Lie 2e de
dezembro de 1953 a 23 de janeiro de
1954.

20.360 - 9.338 - Henriqueta Lopes
Vianna - Inspetora de aaillOs - 16
deis - Art. 1s3 - De 24 cie dezem-
bro de 1953 a 8 de janeiro de 1954.

20.884 - 2.160 - JUraCy Alves Fer-
reira - Of. Adm. - 16 aias - Arti-
go 153 - De 24 de dezembro de 1253
a 8 tie janeiro de 1954.

31,004 - 3.993 - Joeé de Campas
- Artifice, el. F - 15 dias - Artigo
153 - De 22 de dezembro de 1953 a
5 de janeiro de 1954.

31.0 1 8 - 3.910 - Leonel das Neves
- Artilice, el. F - 62 dias -
153 - De 26 de dezembro de 1953 a
25 de fevereiro de 1954,

31.128 - 7.901 - .Antonlo Balaban
- Artifice, el.	 - 4 dias - Artigo
154 - De 25 a 28 de dezembro de
1953.

31.813 - 7,693 - Mauro Ferreira
de Castro - Enfermeiro, cl, fl - 94
dias - Art. 153 - De 17 de dezembro
de 1953 a 29 de .março de 1954.

32.963 - 4.336 - Alair Costa Por-
tela - Prot. C. prim., el. J - 91,
dias - Art. 153 - De 22 de de-
zembro de 1953 a 22 de março de
1954.

33.618 - 6.335 - Flora da Silva -
Prof. C. prim,, cl, J - 3 dias -
Art. 153 - De 21 a 23 de dezembro
de 1953.

38.141 - 4.851 - Antonio Quinhoe
nes - Tree., te!. D - 7 dias -
Art. 154 - De 25 a 31 de dezembro
de 1953.

39.428 - 3.852	 Euclides da Silva
Trab., re. D - 49 dias - Art. 153

- De 26 de dezembro de 1953 a 12 de
fevereiro de 1954.

43.794 - 9.852 - Julio Corrêa dos
Santos - Trab., ref. D - 7 dias -
Art. 151 - De 24 a 30 de dezembro
de 1953.

44.231 - Julleta da Silva - Trab.,
ref. D - 13 difts - Art. 154 - De
23 de dezembro de 1953 a 6 de ja-
neiro de 1954,

44.684 - 6.760 - Fraseiseo Ribeiro
Nóbrega - Atendente, ref, E - 31
dles - Art. 153 - De 28 de dezem-
bro de 1953 a 27 de taneiro de 1954.

47.480 - a.967 - Mareellno Stavo-
la - Motorista, cl, G - 31 dias -
Art. 153 - De 23 de dezembro de
1933 a 22 de janeiro de 1954.

50.954 - 3.933 - Antonio Ignez
Ferreira	 Trab., ref. E - 4 dias
- Art. 153 -- De 23 a 28 de dezembro
de 1953.

51.241 - 6.951 - João Zacarias -
Trab., ref. 11 - 10 dias - Art. 153
- De 25 de dezembro de 1953 a 3 de
janeiro de 1954.

52.700 7.931 - Sebastião Cendi-
do - Trate, ref, E - 17 dias -
Art. 153 - De 22 de dezembro de
1953 a 7 de janeiro de 1954,

56.430 - 1.909 - José acharlas
dos Santos - Trab., ref. D - 19 dias
- Art. 153 - De 25 de dezembro de
1953 a 12 de janeiro de 1954.

57 893 - 7.931 - Alberto Antonio
dos Santos - Trab., ref. C - 85
dias - Art. 156 - DO 11 de dezembro
de 1953 a 5 de março de 1954.

62.574 - 3.901 - Luiz Rodrigues
da Silva - Trab., ref. D - 6 dias
- Art, 153 - De 23 a 30 de dezemOro
de le53.

68.491 - 1.137 - Maria Gomes -
Pua. Mecianógrafo - 24 dias - Artigo
133 - De 28 de dezembro de 1953 a
78 de janeiro de 1934,

70.090 - 3.052 - Sabitu) de Isa'tos
- Guarda - 19 dias - Art. 151 -
De 25 de cif-adube° de 1953 a 12 de
janeiro de 1954,

72.785 - 1.792 - Maria JUlla Cou-
Unho Guerra - Enfermeira, el. H
47 dias -- Art. 153 -- De 16 de de-

zembro de 1953 a 31 de janeiro de
1954.

73.103 - 5.704 - Manoel da Gama
Faria - reate Lab., ci. F 	 19 dias
- Art. 153 - De 23 de dezembro de
1953 a 10 de janeiro de 1954.

74.376 - 2,601 - Raul Saldanha da
Gania Azarabuja Neves - Serviçal,
ref. C - 3 dias - Ari, 153 - De 20
a 22 de ddembro de 1953.

Indeferimento
68.815 - e.850 - Oreste da Silva -

Trab., ref. D. - Indeferido, á vista
ao laudo medico.

Altas
8.758 - 7.962 - Antonio de Jesus

Formoso - Guindasteiro, el. G.
30.607 - 8.270 - Guaracy Torres

da Silva -- Servente, el. F.
33.618 - 6.335 - Flora da Silva -

Prol, C. prim., pd. J.
38.481 - 9.1351 - Eguiberto da coa-

ta Magalhães - Teab., ref. D.
39.151 - 8.932 - Joaquim Augusto

Feijó - Trab., ref, E.
43.421 - 853 - Cireunselso Fran-

cisco da Silva - Trab., ref. 1.),
62.830 - 2.126 - Maria do e1artno

Rocha - Trab., ref. E.
65.160 - 7.374 - Lellah Bormann

Borges - prof. C. prim., pd. J.
65.648 - 3.933 - Salvador da Fon-

seca pinto - Trab., ref. E.
67.293 - 6 935 - Luiz Estevam Ot-

tont - Trab., ref. E,
70.460 - 2.126 - Creusa de 011

relia - Enfermeiro, el. J.
'72.354 - 4.851 - Arlindo Antunes

de Abreu - Foguista, contratado.
74.376 - 2.601 - Raul salcianha da

Gama Azambuja Neves - Serviçal,
ref. D.

Reassumain o exercido, a vista do
laudo médico.

'LiCe1LOS oublicadas com incorre-
ções no D. O. de 21-12-53:

Iniciais
62 830 - 2.126 - Maria do Carmo

Rocha - Atendente, ref. E - 10 dias
- Art. 153 - De 15 a 24 de dezembro
de 1953,

63 266 - 1.795 - °Mamar Antunes
da Fonseca - Artífice, ref. E - 11
dias - Art. 113 - De 7 a 17 de de-
e ernbro de 1953.

74.490 - 2 910 - João Jose de
(soim' _ Trota. ref. E - 21 dias -
Art. 1 53 - De 15 de dezembro de 1953
n 4 de janeiro de 1954.

n.orronacões
56.211 - Jose Alvaro da silva -

Trabalhador - 110 dias - Art. 156 -
De 16 de dee' rnbro de 1953 a 15 de
marco de 1954.

59.781 - 3.5513 - nenerlito Pereira
dos Santos - Guarda. el.	 - 1.77
dias	 Art 1e6 - De 12 de dezembro
ie UM a	 de junho de 1954.

85.109 - 2.5ee - .Tn"nitial Carrell'0
FLO ri li gtleS - Feceiturárin, el. et -
e dias - At. 151 - De. G a 23 de
leeernhro de 19e3.

63 977 - 9 931 - Tartitris de Oli-
veira Brandão Trab., ref . E -
"4 dias _ Art. 153 - De le de de-
eeee bro de 1953 a 10 de janeiro de
1P54.

reit 995 - 8. 1 R1 - Amentinn Divino
- reitor. el. P - ai dias	 Art, 153
- De 17 da ,1-••••nbro de 1953 a 16
rie çnn.tro de 1ee4,

61 len _ e.ese Ale-resto Pereira
da Rocha - Trote, rei, D - 13
<dna - Art. 152 -- ne "le de no-
e reiben a 1	 elezembre cie 1052.

ete _	 851 - .Tnee R a t1108 de
Trab . rei n - " f""

- A rt. 156 -	 13 Cl n deeeenbroin e e a Ie. ,40 lanPiro de 1554
e7.2IR - '7.69 e - aterente e 	erre!-

- 'rrab.. ref. D - 90 dias -
r, " 1"	 - na I R 0" foeeembro de
1933 a 14 de lar eten cie 1934.

• Alta'?
‘) . /"11 - R. Pn - A reo et o O rneies de

ri . ^^1	 ‘Mq'tellr/1 -
Neli 2R5 - Miguel Cenceidio

-ft
"co	 5.92/	 elina Tede-

mente Seixes - Prof. C. M ire . *.1
N " R P05 - 5 .332 - "'tn Silveire

ria Metia CialWra - Prof. prim.
P4, J,

N. 38.772 - 3,860 - Maria da Pai-
x° Ferreira - Enfermeira el. .L.

Departamento de Fiscalização
ATOS DO DIRETOR

Expediente de 22 de dezembro de 19ee
ieesignação:

Do Onciai Administrativo, classe J
Uno Cardoso, mal, 37.211 para ter
exercido no 6-1e.e -Serviço cle Corres-
pondencia" inteiro 2-023.

Remoções:
Do Oficio ai
Do Oficiai de Fiscalização, padrão L

- Jose Mauricio Americano Freire,
mat. 61.958 da 10. ft CG: "Lagoa'', nu
cleo 3-021 - para a 29.e CF -Anchie-
ta" inicie° 9-021:

Do 01, FlscaLzaceo, padrão L -
António da Costa Pacheco, mat. nu-
mero 77.415, da 15." CF. "Es,nrito
Santo" neeleo 5-030 - para a 8." an
-Santa Tereza" núcleo 4-020.

Retificação-
Remoção tio Of. Fiscalização, pa

drão M, Horãcio Bonselcesso, Mat. nu-
mero CO 020, da 15." CD. "Espirito
Santo" neeleo 5-030 - para a 1. , Cl'
"Candelária" 'Mele° 2-02e,

Leia-se:
Remoção do Fiscal da Inspeteria

Fiscal de Divereoes, Jogos em Cassi-
nos e Balneados, paclráo Q - Flora
cio Bonsueesso, mar, 60 200 la lá."
CF "Espirito Sento" núcleo ne 6-03e
- para a 1.e Cl, "Candelária nutieo
2-026.

Expediente de 24 de dezembro de 1913
Designação:

Do Fiscal, classe O - Alberto Fer-
reira da Cosi, mat. 75.873 - para
ter exerce:e) na 24.-` c10 "PiedadC'.
núcleo 8-024;

Remoção:
Do Servente, classe G, - Lieriven-

tura Pedro de Azevedo, Mat. 209 -
do Gabinete do Diretor, dueleo 24124,
para o 5-FS -Emplecament0",
deo 5-024.

--
DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente de 29 de dezembro de 1933
t,t. 0 5.466.158 - Darei IVIelreles Cos-

ta.
N o 5.466.172 - Gerson Alves do

Nascimento.
N 5.406.026 - Merina Aulusta

Lima.
N» 5,466,313 - Camisaria Centrei

Lida,
- Registre o alvará e volte.
N.° 5.513.875 - Edgard -Gaivão de

Siqueira campos.

N. o 5.514.342 - Verber Leite Ri-
beire.

u» 5.541.539 - Artefatos de Cote:
ro Rio Mar Ltd u.

N.° 5.52.602 - A. Gomes,
o desetteno.- Mantenho
- Geraldo Trintena-N. o 5.486.704

ru.
- Valter de ToleauN.° 5,436.169

Dasmaceno.
_ Aleira Ferreira For-N.° 5.568.425

tinna
Cia, 13rasitC:I'aNa' 5.466.834

Roupas.
- Geraldo VericuenoNe 5.463.958

de Aztaedo.
Na' p . 7'7.753 - Edmundo
N.' 5.656.439 -	 Cia. Autari,ra

Paulista Ind. Brasileira de Semeias
e Conexos.

Na' 5.536.456 - Cm, Ati !it Rica
Paulista Brasileira de Bebidas co-
nexos.

N.° 5.536.462 - Na' 5.536 453 -
Na' 5.536.451 - N» 5.336.434 --
mon' 5.435.467 -- cia Anta meia
Paulista Ind. Brasileira de Heinaiis
e conexos.

N.o 5.166.475 - Manuel Dias cie
Moraia.

Na' 5.5313.471 - Cia. Antártica Pau-
lista Ind. Brasileira de Debeles e
eenineda,

N.o 5.536 44n - Cia. Antarteca
Paulista Ind. 13raslIelta de Belidas e
Conexos.

- Mantenho o auto.
N." 5.60 13-209 - Amei-mio 1,oureira.

- Mantenho os autos.
N. e 5.506.297 - Oficio 316 -

Umente:iria	 -	 Kirt111,11:
demolindo o precito (Micto cia imuna•
ção n." 227-91, de 10-7 52, e ornin 3
multa do auto de constateeee a
de 1925, de 19-10 52, Mattiva•ta's

Na' 4:759.135 -_ Eii90 ele Ihri;r111-ri
Eloi Lida, - Arcittive-se, por m..er•
posiçãe de recurso tola de epoca .e-
gal.

N.' 5.566 526 - Rubena Peita PR'.
• - Reduzo a multa a metade,
paga na prezo de 10 dias.

N.° 5.566 599 - AntinflO 14 , 1 1.11c -r.
da Silva - Macia mais na que chiei d.
pois, a multa Ia foi naga.

N," 5.565.723 - Pedi Carriur
lista de Paula -- Concrio a atito de
conatataeão ri" 2e3-19, vis-
to ter sido cancelado a intlinaizao de
que recorre.

N.° 5.708.636 - Emprêsa Distribui-
dora de Livros Ltda. - Indeferido.
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Na 5 46a.158 - Unifica Banum - N. 5 471.814-53 - Essa Standard
ateuara ratia.a a matada, se paga on cio Si asil Inc. - Av, Preaidente Ver-
prazo de 10 dias. ,as, 642, 6. 0, d.° 8.° e 9. andares ala.

.• N . ' a .541 4,1 — Transportadora 608 a 610, 701 e 702, 801 a 811, 901 a
911 - Concedo a transfei 'anela de lo-
cal, onde ficará com a mesma ativi-
dade.

N. 5.471.346-53 - AlaMa do Bra-
y il Máquinas de Escritório Ltda. -
Av. Presidente Vargas, 463-A, sala
703 parte e 704 parte - JOnte alvará
de localização.

N, 5.471.375-53 - Altini Eerenger
- Rua da Alfândega, 150, loja e 1.°
andar - Deferido. Concedo a trans-
ferência de razão social, com o neaó-
cio de relojoaria, formituras, ferra-
gens e benzina engarrafada.

N. 5.471.341-53 - J. S. Guimarães
Pilho - Rua da Alfândega, 294, 2.°
andar, 81.s. 6. 7. 8 e 9 - Deferido.
'aoncedo a transferência de razão
roaiel. com o negócio de roupas bran-
cas. à título precário.

N. 5.471.400-53 - Eletro . Brasil
Ltda. - Av. Presidente Vargas. 463-A
sala 1.004. parte - Deferido, Conce-
do licença para localizar-se com o
negócio - de: representa • ões. e. pró-
iria e indastria de artlyos eleito-téc-
nicos nacionais e estrargeiros (escri-
tório sem estoque).

4.1 C. F. — São Domingos
N. 5.471.356-53 - Salomão Ilelman

- Rua da Alfâncleaa, 94. sobrado -
sala da frente - Deferido. Concedo
o adicionarnento de inflamável e cor-
rosivos à firma Salomão Helman,

N. 5.471.360-53 - Importadora e
Exportadora allinex" Ltda. - Rua
Teófilo Otoni, 113-A, parte da loja
- Concedo licença de localização pa-
ra Escritório -de Importação, Expor-
tação e conta própria - simples pon-
to referência.

N. 5.471.213-53 - Organização
rfortencio Bastos - An. Presidente
Vargaa, 529-A, sala 1.402 - Concedo
licença de localização para Escritó-
rio de Corretor de Imóveis.

N. 5.471.233-53 - Jorge F. Ban-
deira de Meio - Av. Presidente Var-
gas, 529, sala 1.811 - Concedo licen-
ça para transferir-se para Av. Pre-
sidente Vargas, 529, sala 1.811 pte. e
para alterar a atividade para escri-
tório de engenharia, arquitetura e
construções.

N. 5.471.234-53 - Cia. Federa/ Ad-
ministradora e Construtora - Av.
Presidente Vargas, 509, 21.* andar,
sala 2.102, parte - Concedo licença
de localização para escritório de
construções civis.

N. 5.471.208-53 - Pedro Eyler &
Cia. Ltda. - Rua Toaria Otoni.
123-A, sabre-loja, parte - Concedo
licença para transferir-se para a Rua
Teedilo °tona 123-a, sabre-loja, parte,
10M a mesma atividade.

8.9 C. F. — Santa Teresa

AUTO DE FLAGRANTE
Dia 22 de dezembro de 1953

Foram lavrados os seguintes:
N. 451-39, de 1953, contra ()atavio

Campos Tourinho, encontrado à Av.
Almirante Barroso, 91. 4 ° andar, sala
407 - Visto não ter cur:prido o edi-
tal n.° 227, de 12-10-53 que ordena
no prazo de 10 dias legalizar ou vol-
tar ao seu estado Primitivo as obras
de reforma e modificação que estão
sendo executadas neste prédio, sem
a necessária licenea, à rua Conde
Lua n. 0 21 - Muita de Cr$ 500.00.

N. 494-40, de 17-12-953, contra Giz-
como Sicillano, encontrado á Praça
Presidente Aguirre Cerda. 15-B e 17-A
- Visto Mo ter cumprido o edital
n. 0 232, de 14-10-53, que ordena no
prazo de 10 dias, legalizar a insta-
lação mecânica eme mata funcionando
sem licença, falta de renovação do
exercício de 1951 em seu negócio
no local acima citado - Multa de
Cr$ 500,00.

N. 494-41, de 17-12-953. contra Giz-
como E:delicio°, encontrado a Praça
Presidente Aguirre Cerdo, n.° 15-13
e 17-A - Visto não ter cumprido o
edital n.° 233, de 14-10-53, que or-
dena no prazo de 10 dias. legalizar a
Instalação mecânica que está funcio-
nando sem licença, falta de renova-
ção do exercido de 1952 em seu ne-
gócio, no local acima catado - Multa
de Cr$ 500,00.

N. 5.491.019-53, em nome de Ma-
rina da Conceição Araujo, Rua Sil-
vio Remem, n. 44 - Exigência.
Apresente o imposto do (2.° semes-
tre).

N. 5.491.017-53, em nome de Sa-
muel Leidar & Filhos Ltda. - Rua
do Catete n.° 54, lója - Deferido, em
18-12-953.

10.9 C. F. 
—k 

Lagea
Despachos do Delegado Fiscal:

Dia 22-12-53
N. 5.501.164-53 - A. Duarte Co-

mestiveis - Rua Tereza Guimarães,
110, laja - Concedo a transferência
de firma Feliciano J. Lopes para
A. Duarte Comestíveis,

N. 5.501.172-53 - Bazar Praia Ver-
melha Ltda. - Rua General Tibur-
cio, 83, lója 1 - Concedo a trans-
ferência.da firma de José Eneas Fro-
ta Mendes para Bazar Praia Verme-
lha Ltda..

N. 5.501.180-53 - Antonio Mout-
que Fernandes Goodillo - Rua Al-
varo Ramos, 495 - Concedo a licen-
ça para escritório de transportes em
geral, e pequeno depósito de guarda
moveis.

Auto de constatação:
N. 271-91 - Loureiro & Beja Li-

mitada - Rua Sorocaba, 810 - Por
ter sem licença transformado 1 vão
de janela em porta para a via Pú-
blica do prédio comercial de sua pro-
priedade à Rua Sorocaba n. 810,

N. 170 - Lou.viro & Beja Lida
- Rua Sorocaba n. 810 - Por ter
atui licença transformado 1( um) vão
de janela em torta para rt via Públi-
ca com face para a rua General Po-
lidor() do prédio comercial de sua
propriedade, a rua acima citada.

Dia 23-12-53
N. 5.501.181-53 - Patrício Antu-

nes Guimarães - Rua Voluntários
da Pátria n. 2.76-A - Conrado a trans-
ferência da firma de M. intimes Gui-
mnraes & Fiz. para Patricia Antunes
Guimarães.

Auto de constatação:
N. 271-92 M, Soares - Rua

General Polidor° n. 37 - Por não ter
renovado sua licença de instalaeão
mecânica no exercício de 1952 - Mul-
ta de Cr$ 200,00.

Auto de flagrante:
N. 465-41 - Frederico Esperon -

Rua Marques de Olinda n. 102-A -
Por não ter dado cwnprira ento a inti-
mação n. 009, Talão 353 de 30-9-53,
que ordenava no prazo de aez (10) dias
requerer Dera pagar exibicao existente
de duas vitrines parciais, referente aba
exercidos de 1952 e 1953 - Multa de
Cr$ 50,00.

N. 465-42 - Juventino de Oliveira
Nobre - Rua General Scveriano n.
208, 2.a loja - Por ter requeira, a
sua transferência da firma com os
documentos fora do prazo da lei -
Multa de Cr$ 200,00.

N, 465-43 - Loureiro & Beja Ltda.
- Rua Sorocaba n 810 - Por Mio
ter cumprido o edital n. 146, de 13 de
novembro de 1953 que ordenava a le-
galizacão se possível ou demolir o te-
lheiro feito sem licença nos fundos do
prédio comercial de sua propriedade à
Rua Sorocaba n. 810 - Multa de Cr$
500,00 .

11.9 C.. F. — Gávea
DESPACHO DO DEL,EGADO
Autos de multa :

Dia 19-12-53
N.° 478 - Willy Baumgarten -

encontrado à rua João Lira n.° 84
- tendo infringido o disposto no ar-
tigo 15 do Decreto 4.618 - de 2 de
janeiro de 1935, combinado com o
parágrafo 1. 0 do artigo 43 da Lei
533 de 11 de dezembro de 1950, con-
forme auto flagrante 473 n.• 40 -
contra o mesmo lavrado em 4 de
setembro de 1953 e que fica fazendo
parte integrante do presenae Auto
de Multa, assinado por mim, Dele-
gado riscai, que, de acordo com o
que preceitua o artigo 43 do De-
creto 4.818 de 2 de janeiro de 1934,
imponho contra o anfrator a multa
de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros)
sem prejuizos de quaisquer 'outras
penas em que tenha incorrido ou ve-
nha incorrer e de quaisquer diligên-
cias ou obrigações que lhe tenham
sido exigidas ou venham a ser, as-
sim como em que fica obrigado a
pagar a referida multa. Delegacia
Pascal da Gávea (11. 1 Circunscrição)
- Em 19 de outubro de 1953,

N.° 477 - Contra - Mojsze Mord-
a° Lerner - encontrado à rua Cuper-
tino Durão n. • 84-A, tendo infrin-
gido o disposto no artigo 15 do De-
creto 4.618 de 2 de* janeiro de 1934,
combinado com o parágrafo 1. 0 do
artigo 43 da Lei 563, de 11 de dezem-
bro de 1950, conforme atito de fla-
grante pref. 473 n.° 41,, contra o
mesmo lavrado em 4 de setembro de
1953, e que fica fazendo parte inte-
grante do presente auto de multa.
assinado por mim, Delegado Maca)
due, de acordo com o que preceitua
o artigo 43 do Decreto 4.618 de 2 de
janeiro de 1934, imponho contra o
referido infrator a multa de Cr$ 50.00
(cinquenta cruzeiros), sem PreJoiaa
de quaisquer outras penas em que

tenha incorrido ou venha a incor-
rer e de quaisquer diligências ou
obrigações que tenham sido exigidas
ou venham a ser, assim tomo da
obrigação de pagar a referida mul-
ta - Delegacia Fiscal da Clavo) -
(11. a Circunscrição) - Ern 19 de
outubro de 1953.

N.° 478 - Elza Oliveira Well -
encontrada à estrada das, Canoas
- 2 kin. depois da praça São Con-
rado - tendo infringido o' (as:auto
no artigo 15 do Decreto 4.618 de
2 de janeiro de 1934, combinado com o
parágrafo 1. • do art. 43 da Lei 563
de 11 de dezembro de 1950, confor-
me consta do auto de flagrante 473
n.° 15 contra o mamo lavrado em
14 de setembro de 1953, e que fica
fazendo parte integrante do presente
auto de multa, assinado por mim,
Delegado Fiscal, que, de raiSrdo com
o que Preceitua o artigo 4a do De-
creto 4.618 de 2 de janeiao de 1934,
imponho a multa de contra o re-
ferido infrator de Cr$ 50,00 (cin-
qüenta cruzeiros), sem prejuizo de
quaisquer outras penas eal que te-
nha incorrido ou venha a incorrer
e de quaisquer diligências ou obri-
gações que lhe atalham sido exigidas
ou venham a ser, assim corro da obri-
gação de pagar a referida multa -
Delegacia Fiscal - (11. a Circuns-
crição).

Dia 23-12-53
N.° 5.506.732-53 - C. aDuarte -

Avenida Bartolomeil Mitra ' n.° 617-B
-• Nego a licença por impropriedade
de local.

N.° 5.506.818-13 - L. Malinverno
Filho - Rua José Linhares n.° 81-A
- Concedo a alteração de atividade
para - varejo de tintas enlatadas,
Serviços materiais fotográficos e pin-
turas em geral.

N.° 3.506.835-53 - Silva Sirnioni
Ltda. - rua General Alcio Souto
n. 0 9-A - Concedo a transferência
da firma João Marques 8$ Irmão -
para Silva Simioni Ltda. com o
negócio de Botequim e Charutaila.

N.° 5.506.838-53 - Cara e Restau-
rante Estrela da Beira Ltda. - rua
Dias Ferreira 648-B - Concedo
a transferência da firma aa A. Ma-
deiros para - Café e Restaurante
Estrela da Beira Lacta.	 cato o ne-
gócio de Café e Restaurante.

Autos de Constatação,:
Pref, 334
N.° 44 - Contra Espólio de rran.,

cisco Barbastefano rearesentado
por seu inventariante e procurador
Vincenza Talaria° - rua Voluntá-
rios da Pátria n.° 451 - fundos -
Por ter construído uni aarracão de
madeira coberto com telhas braariite
sem licença - Multa de, Cr$ 400,00.

cisco 46Barb-asteerantroa _
EsPóreplio readteixrandan;

por seu inventariante e procurador
Vincam, Talaria° - rua Voluntá-
rios da Pátria n.° 451 aL fundos -
Por estar construindo Sem licença
um galpão de madeira coberto com
telhat brasilite - Multa ae Cr$ 40a,00.

Auto de Flagrante :
Pref. 606
N.° 55 - Contra C: Duarte -

representado por Plácido, Camilo Du-
arte - Avenida Bartolonieu Mitra
n.° 637-B - Por catara funcionando
com o negócio de de compra e ven-
das de material elétrico 'e hidráulico,
sem o alvará de licença para locali-
zação - Multa de Cr$ 300,00.

Auto de Constatação
Pref, 334
N.° 19 - Contra Antônio Augus-

to de Carvalho Monteiro - encon-
trado fora do pais - cometeu a 'a-
guaria infração - Por não ter cum-
prido a intimação 258,4 de 21 de
agasto de 1952, mie maacava o prazo
de trinta dias para cumprir laudo
de vistoria, realizada pela comissão
de Engenheiros da Prefeitura, em 4
de maio de 1962, que ordenava res-
tabelecer os vãos para a situação
primitiva (de janelas) no imóvei de
sua propriedade à rua !Rumaria nú-
mero 67, capitulada no art. 732,- do

Pà • .111US era atua. - Legalizaua a ma-
4aiaç, o raecanica volte • •

N . a.485.974 - G Braz. - Nada
nuas na que deferir, pois, a murta ia

paga
,a N. 5 526 138 - Garages Alves Par-
son" S A - Deixo de apreciar a de-
reza por interposta tora do prazo io-
gal.

' 5.526.282 - Antônio da Cesta
Duarte, - Deixo de apreciai a de
.frsa por interposta fora do prazo le-
121.

N " 5.486.666 - Otakar MWle.r. -
Raauzo a multa a 50a, se paga em
10 dias.

1'. 5.705.732 - • Luiza Marques de
klo-aas, - (Não tendo sido cumprido
c 1.-apacho de 25 de setembro de 1953,
na-I a-ranho o auto).

N. 5 25.502 - A. Gonçalves Leitão
- (Deferido) .

N. 7 728.220 - Leopoldino Rodri-
gilas - (Pague a multa inicial e
volte).

N. 5.00 9613 - Guinemer Brasil
cama _ (Indeferido, o recurso foi
feito fora do prazo legal).

. 3 531.113 - Glória Vinha Tei-
xciaa. - (Mantenho oa autos).

, 5.465.928 - Alf ataria Rialto
Ltda. - (Não tendo sido cumprido
o d aspacla de 24 de abril de 1953, ar-
gui 'r-et.

N. 5.546 136 - Salvador Pinto Car-
nea.o. -Indeferido) .

/a. 5.600.867 - Antônio Natal Silva.
- (Arcinive-se por falta de cumpri-
irrai + o da exigência de 17 de outubro
de 1953 e por estar perempto)

N 5.708 614 - Newtan Camargo dá
Cruz. - (Junte croquis na forma da
ki).

N. 5..505.930 - Henrique Pereira do
R' - (Mantenho os autos).

T. 5.471.103 - Antero Pereira &
Cia. Ltda. - (Cancelo o auto de fla-
grante 448-71. de 18 de agasto de 1953,
visto .ião ter sido precedido de Inti-
mação .
'1. 5.466.255 - Banco Central Bra-
sileiro. - '(Cancelo o auto de consta-
tação n 223-83. de 7 de julho de 1953,

• e o de flagrante 440-009, de 8 de Pi
-lha de 1953, lavrados com êrro quanto

ao pronrietário do imóvel não caben-
do sua substituição por estarem lega-
lizadas a g obras),

N. 5.707.327 - Sebastião Ferreira
raiana. - Junte a guia 12.869-50).
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Decreto 6.000 de 1 de julho de 1937.
O infrator é passível de multa de
Cr$ 300,00, prevista no art. 804 pa-
rá.grafo 199 alínea C do Decreto nú-
mero 6.000 de 1 de julho de 1937 -
'Em 17 de dezembro de 1953,

Auto de Flagrante :
Pref. 506
N.° 45 - Contra Maria aPCarmo

Soares Brandão - encontrada fora
do Dis."rito Federal - tendo violado
as diarasiçõea em vigor das leis vi-
gentes e regulamentos, visto não ter
cumprido a intimação 348-23 de 31
de measto de 1953, que ordena o pra-
zo de dez dias requerer e retirar
a guia nesta C. F., para pagamento
dentro co razo de trés dias de sua
expedid o em qualquer Distrito de
Arrecadada° de importancia
Cr$ 87,e9. referente aos dois letrei-
ros de 1.,000x0,50 e 1,070x0,25 - exis-
tentes a rua Jardim Botânico nú-
mero 3 - apto. 1 - pilar o cimen-
ta exercido - Multa de Cr$ 50.00 -
Em 7 de deaembro de 1933.

1‘3. 8 C.. F. - Santana

Limitada - Rua Soares da Costa nú-
mero 7 - s. 201. - Concedo traas-
ferência de firma. mero 205. - Concedo licença de loea-

doca Ltda. - Rua Luis C inara
N.° 5.577.046-53 - Madeireira Ca- car e frutas à Rua João Silva ritmo

F
liana° para o negócio de compra, be- Caie e Bar 	

e:mandes
-	

- A.
Rua Lobo Junior na.

neficiamento e venda de madeiras e
outros materiais de construção à Rua
Luis Câmara n. o 205 - parte.

N.° 5.577.054-53 - Exportadora de
Fecula Ltda. - Avenida Paris n." 451
- loja. - Apresente declaração de
aceitação das obras.

N.° 5.576.995-53 - Externato Oliva
- Estrada do aMg. da Pedra n.° 663.
- Concedo a tranaterancia de local, da
Estrada do Engenho da Pedra n.° 743
para .a EST.] ada do Engenho da Pedra
n." 663.

N.° 5.576.974-53 - Bussing do
Pensa S. A. - Indústria e Comercio
-- latia Earaento Silva Nunes n. o 254
_a parte - galpão. - concedo licen-
ça de tocai:eia:ao para Oficina de con-
santos e repaio de automoveis e venda
cie peças e acessórios, com estoque no
local à Rua Sargento Silva Nunes nu-
mero 254 -- parte do galão..

N.° 5.576.962-53 - Anjo Fernandes
Coba - Rua Iricumé n." 174-C - Le
loja. - Concedo o adicionameno re-
querido ao nel;ocio de Oficina de con-
sertos ele radies, localizada à Rua lia-
eamé n. o 174-C - 1. 0 loja,

N.° 5.576.7115-53 - Júlio Ferreira
leetrigeraça o - Rua Sete de Mar-

ço n." 51 -- loja. - Concedo a trans-
ferencia de local da Rua Melo e Sou-
sa n. o 131 - parte, para à Rua 7 de
Março na° 51.

N.° 5.57 13-1'90-53 - Aral & Gomes
Ltda. - Praça das Nações n.° 66 -
sala 6 - pare. - Concedo licença de
locanzaçao pra simples escritório de
serviços deestucador e revestimentos
em geral, a Praça das Nações n. o 66
- sala 6 parta.

N.° 5.576:903-53 - Amadeu aleira
Fe Sousa - Rua Cardoso de Morais
n.° 484. - Concedo transterência
firma Saul da FORSCCA para Amadeu
Mcira	 Sousa.

Na' 5.576.891-53 - Alfredo Figuei-
redo Ferreira - Rua Guatemala Mi-
mero 361- iundos. - Concedo a al-
teração requerida.

N. o 5.576.9l12-53 - M. F. Ribeiro
& ounnaraes - Rua Comandante Ver-
gueiro ela Cruz n." 114. - Concedo li-
cença a titulo precário - de locali-
zação para pequena oficina tipográfica
à Rua ComanCante Vergueiro da Cruz
n. o 114.

N.° 5.576.9E3-53 - A. C, Soares
Empreiteiro - Rua Amanaru n.o 178.
- Concedo licença de localização para
escritório (simples ponto dereferan-
cia) em empreiteiro de mão de obra
de construção civil, à Rua Amanaru
n.a 178, sala da frente do prédio resi-
dencial. Não poderá fazer uso da fa-
chada do predio para exibição de pla-
cas letreiros etc.

N.° 5.576.977-53 - Custódio Mar-
ques - Carvoaria - Travessa Sargen-
to Furtara n. • 91-E - lado. - Con-
cedo licença de localização para o ne-
gócio de Quitanda com os adicionais
solicitado, à Travessa Sargento Ferrei-
ra n. o 9I-E.

N.° 5.576.969-53 - Nascimento Fer-
nandes - Auto Lotação - Rua Car-
doso de Morais n. o 266 - parte. -
Concedo a transferência de local da
Rua dos Anciradas n.° 44 - 10. 0 an-
dar - sala 3, para à Rua Cardoso de
Morais ri." 266 - parte, permanecen-
do a mesma atividade de negócio.

N.° 5.576.096-53 - .1. Pereira de
Matos - Lubrificação - Rua Sargen-
to Ferreira n. 0 3, - Concedo licença
de localização para Pôsto de abaste-
cimento para automóveis, lubrificação
e venda de peças para êsse fim, à Rua
Sargento Ferreira n. • 3.

N.° 5.576.982-53 - Dr. João de
Sousa Moreira - Rua Angélica Mota
n. o 333, - Concedo licença de loca-
lização para Consultório dentário à
Rua Angélica n. 0 333, parte da sala
de frente.'

N." 5.577.004-53 --- A. Rodrigues -
Legumes - Rua Joao ia- 11-A,
- Concedo licença ue iacaiaaçao para
o negócio de	 o,aaa-
sararas, massas allmen11Clas .cain.jaau

Rua Aerkrio de Menezes a. 475..

DliaaPACHO DO DELEGADO
Dia 21-12-53

N." 5.a15.856-53 _ Dr. Pedro Vaz
Wasaerstem - rua Frei Caneca nú-
mero 34 sebrado - Inicio de neaó-
cio - Deferido.

N.° 5.515.856-53 - Dr. Am ie
Sovercid tourão - Rua Frei Ca-
neca ri. e 31 sobrado - Inicio de ne-
gócio -- Deferido.

5.515;857-53 - J. O. Pai 53
- rua de Santana n.° 72 - sobrado
salas a e 4 Inicio de negócio -
Deferido a titulo precário, sem usa
de motores e instrumentos que pro-
duzam emanações.

16.a C- F.. - Rio Comprido
Processos despachados

Eirpediente cle 22 de dezembro de
1953

N. 5.530.933-53 - M. Pinto Qui-
tanda - Rua H. .Lôbo n. 291. loja.
-- Concedo a firma acima a locali-
zada à Rua acima citada com negó-
cio de Coageneres inscrição n. 4.136
a alteração requerida para quitanda,
conservas enlatadas, artigos de lim-
peza doméctica e vinagre.

N. 5.531.081-53 - Expresso Rio
Comprido Viação Limitada - Rua
C. da Paz n, 228, parte do escritório.
- Expeça-se alvará de licença para
localização a firma acima para fun-
cionar com negócio de simples escri-
tório da Ebpresa, em parte do escri-
tório da firma Einprêsa de Lotação
Alípio E. L. A. Limitada, na Rua
e número acima citados.

•n•n•y,...

18.8 C. F. - São Cristóvão
DESPACHOS DO DELEGADO

FISCAL
Expediente de 23 de dezembro de

1953
N. 5.541.602-53 - Central Auto

Peças Limitada - Rua Figueira de
Melo ris. 267 e 267-A. - Indeferido.
Não é caso de ampliação e sim de ini-
cio de negócio.

19.8 C. F. - Tijuci

Despachos e exigências
Dia 23 de dezembro de 1933

N. 5.546.197-53 - Newton Duarte
do Nascimento - Rua Des. Izidro nú-
mero 25-A, 1.0 . - Conceelo a licença.

N. 5.546.202-53 - Amacol - Em-
prèsa de Materiais para Construções
- Rua Gal. Roca, junto do n. 598,
Urrei°. - Concedo o adicional re-
querido.

N. 5.546.218-53 - Laboratório de
análises Cl1ca3 Dr. prablr Arnouk

21.8 C. F. - Engenho Novo
DESPACHO DO DELEGADO e

Dia 21 de dezembro de 1953

N. 5.556.400-53 - Concedo licença
a firma M. Rodrigues & Jorge li-
cença para se localizar na Rua Mi-
guel Cervantes n. 77-B, loja com o
negócio de mercearia, bar, pão, ovos,
doces, artigos para fumantes, laticí-
nios, frios, caie expresso, louças de
barros, frutas em geral, legumes e
acata liç a s

N. 5.556.416-53 - Concedo licença
a firma J. Sabino Lira licença para
se localizar na Rua Baroneza do En-
!cenho Navo n. 266-A, loja, com ne-
gócio de tinturaria e Lavanderia.

N. 5.556.398-53 - Concedo licen-
ça a firma Antônio, Ames para se
localizar na Rua Alvores de Azevedo
n. 233-A, carn negócio de açougue e
máquina de moer carne.

N. 5,555.419-53 - Concedo licença
a firma M. Baeta & Martins Limita-
da para se localizar na Rua Vitor
Meireles n. 5-B, loja, com negócio de
mercearia, bar, sorveteria, charutaria,
conservas, moinho de café, copa, fru-
tas e leanines finos.

N. 5 550,410-53 - Compareça para
retificar os fomulários.

N. 5 555.356-53 - Concedo a fir-
ma B. Francisca Monteiro para adi-
cionar ao seu nerrócio de consertos de
automóveis atividade de fabrico de
acquenas p cias para automóveis e
cromagam, referido negócio está si-
tuado na Rua São Paulo n. 79, fun-
dos, galpão.

N 5.556.394-53 -
a firma Leonel S.
rinho, miudezas e
se localizar com o
Rua Alvaro seixas

25.a C. F..	 Penha

Despacho do Delegado:

N." 5.577.031-53 - Emprésa de
Transportes Fluminense Ltda. - Rua
Abaira n.° 43. - Concedo a alteração
requerida para simples escritario de
mercador de óleos e querosene sem, de-
pósito.

N. 5.577.002-53 - Antônio Jaime
- Rua Trinta de Maio n. e 104 - loáa.
- Concedo licença de localização para
fabrico de móveis e artefatos de ma-
deira - serviço manual. à Rua Trin-
ta de Maio n." 104 - loja.

N.° 5.577.053-53 - Auto Mecânica
s ãoTiago Ltda. - Avenida Paris nú-
mero 666-A. - Concedo licença de
transferência da firma Auto Mecânica
Palma Ltda., para Auto Mecânica São
Tiago Ltda. e bem assim a alteração
de atividade para Ificina mecânica,
lanternagem pintura e eletricidade à
Avenida. Paris n. o 666-A.

N." 5 377.079-53 - Erradio Ferreira
- Rua Montevidéu n." 286-B - loja.
_ Concedo a transferência da firma
Durval Fade° para Emidio Ferreira

N.° 5.577.041-53 - Emprèsa de
Construções e Nisto de Gasolina Limi-
tada - Rua 'Teixeira Ribeiro n. o 513.
- Concedo licença de localização para
Pejsto de gasolina e lubrificação à Rua
Teixeira Ribeiro n.° 513.

N.° 5.577.028-53 - Cia. tfacional
de Seguros de Vida Sul América -
Salto - Praça das Nações n.° 16 -
Apt. 202. - Indeferido por Impro-
priedade do local.

N. o 5.577.049-53 - Diamantino Ma-
nuel Salgado - Rua Nicaragua nú-
mero 264. - Retire preliminarmente
os bilhares cuja baixa é solicitada.

N.° 5.5a7-066-53 - Nair Borja de
Barros Pessoa - Rua João Roi-nariz
n. o 132 - sala da frante. - Concedo
a transferência de local da Rua 13 nú-
mero 2, para à Rua João Romaria nú-
mero 132, sala da frente do Drédio
residencial.

mero 1.905-E. - Concedo licença .d(
localização para o negócio de Caia.
Bar • Charutaria à Rua Lote° Jantai
n." 1.905-E.

N.° 5.576.695-53 - 'sarai Goichniae
- Rua Nicaragua na( 196-A. - Con-
ceda licença de localização para mera
cador de brinquedos à Rua Nicará-
gua 11 . 0 196-A. (Seunente durante,
mês de elezernbrw .

N.° 5.576.923-53 - H. Rawet & Cia.
Ltda. - Rua Adail n." 162-A. - Con-
cedo licença deiocalização para nego-
cio de Estufaria, coleaões de nada e
móveis à Rua Adail n." I62-A -

N. o 5.576.954-53 - Barbosa	 Al-
meida - Rua 24 de Fevereiro n." 1(9.
- Concedo licença para localiemea de
Fábrica de Moveis à Rua 24 de Fe-
vereiro	 89 - galpão.

- 26.8 C. F. - Irajá
DESPACHO DO DELEGADO
Dia 22 de dezembro de 1953

N. 5.551.873-53 - Santos, Sara AI
Maitinez Ltda. - Rua Saint '7 'lave
número 70. - Procr2zia-se e rU.-•:S.,.1
requerida na forma da certificada.

N. 5.581.830-53 - José Maria doe
Santos - Açougueiro - Avenida N.
S. da Penha n. 320-A, - aramam
a licença de transferência de firais.

N. 5.581.818-53 - David Viretlio
Athaide - nua Pereira Pinto n. 72.
- Concedo a licença de locailearao
a titulo precário para indústria ca-
seira de material de limpeza triaai-
Mando só, à rua Pereira Pinto n. 72,
fundos.

N. 5.581.248-53 - Joaquim da
Cunha Pereira - Avenida das De-
mocráticos n. 260, fundos. - Conceda
a licença de localização para
rio de empreiteiro de mão de
cora compra e venda de materiais
para éste fim.

N. 5.581.847-53 - J. Fernandes &
Barros - Avenida João Ribeiro na-
mero 744, loja. - Concedo a licença
para as adicionais requeridas.

N. 5.581.872-53 - Manuel Joaquim
Gonçalves Ralho - Estrada Velha da
Pavuna n. 1.590, loja. - Conceda a
licença de transferência de firma.

N. 5.581.890-53 - Leiteria D'Oura
Ltda. - Rua Juvenal Galeno a. 1.6,
loja. - Deferido. Concedo a licença
de transferência de firma.

28.' C. F. - Madureira
DESPACHO DO DELEGADO
Dia 22 de dezembro de 1951

Processos:
N. 5.591.922-53 - Dulce Md:1sta

Vicente - Filial - Rua Guariana
número 120. - Início de negócio. -
Concedo.

5.591.914-53 - Luci Isidoro Boi..
ges - Rua Carolina Machado a.° 586,
sala da frente. _ Transferência de
local. Concedo.

N. 5.591.946-53 - A. Coelho &
maz - Rua Carolina Machad3 r i-
mero  892. - Transferência de firma.
Concedo.	 • e

N. 5.591.959-53 - Matoso & Matosa
- Estrada do Otaviano a. 280. -
Transferência de firma Concedo.

N. 5.591.887-53 - Pua F. Flórido
- Estrada Vicente de Carvalho aa-
mero 201. - Inicio de negócio. --
Apresente parecer do °apartei:moto de
Abastecimento,

N. 5.591.752-53 capeando a de nil-
mero 5.591.920-53. - Bordai° & Per-
digão - Estrada Marechal
número 174. - Transferanc l e	 tir-
rna	 ^amam raça para alterar 33 di-
zeres etrx petição.

N. 5. 59/.825-53 - Domin gos ds
Preiteia - Rua Carvalho de Sousa

número 10 - Coemedo.
N. 5.591.914-53 - J. J. Sarnenta -

Concedo licença
P. Tavares para
rotinas feitas na
negócio de arma-
n. 37-A.

x.
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ceete 1a3 - Concedo a trensie-
renese de firma de A. Gonçalves &
Fernandes da Silva, pai-a a 1-cremei-iate
de Alfredo Cioneae ves Restaarante

N. 5.601 et7-e3 - Domingos Asee
de Silva - Avenida Emani Cerdoete
n.' 14. - Concedo a substituição do
alvia e para a Avenida Fe-tient Cardos
na 19 (antiga Rua Coronel Rangel)

31.4 C. FISCAL
(REALENGO)

Autos de constatação, foram lei-
Vredas os seguintes:

N 320-81 de 16-11-53 - Natalino
Eareeto - rua Amanajó - lote 12
- Quadra 209. construiu uma casa
-Vee minha sem a devida lieenea -
Multa de Cr$ 150,00.

N.o 320 , 82, de 16-11-53 - Joee da
Silva Leite - Estação de Padre Miguel
'Paesasern superior) - Não cumpriu
a internação 229-060, de 21-9-52 decor-
rente ao laudo de vistoria realizada
em 18-8-52, que conclui pela demoli
çãe do prédio - Multa de Cr$ 300,00.

N.e 320-83, de 17-11-53 - Percilio
Rieeiro da Silca -.Rua "A" n.° 411
-- Construiu uma casa tipo .popular,
sem licença - Multa de CrS 130,00.

N.° 320-84, de 19-11-53 - Francisco
Fernandes Júnior - Rua professor
Clemente Ferreira n.o 1.187 - Por
estar construindo um prédio residen-
cial, &em licença - Multa de Cr$ ..• •
ati0,00

N.° t-A0-5, de 19-11-53 - Manuel
Joaquim Teixeira - Estrada do fica-
lenço. 541541 - Por ter construido um
prédio, sem licença - Multa de
CrS 300,00.

• 320-86, de 19-11-53 - Manuel
Joaquim Teixeira - Estrada do Rea-
lengo, 549 - Por ter construido um
prédio, sem licença. - Multa de ....
Cr$ 300,00.

N.o 320-87, de 19-11-53 - José da
Silva Machado - Rua Canitão Ceder
Motori, junto e depois do número 245
-e Po restar construindo um orédio
comercial, sem licença - Multa de
Cr$ 300,00.

N.° 320-88, de 27-11-53 - Benedito
Francisco dos Anjos - Rua Duarte da
Costa, 103 - Por ter colocado mures
de cimento armado de frente e divi•
sórios em um prédio, sem licença -
Multa de Cr$ 3011,00.

N.° 320-89. de 27-11-51 - Jose An-
tônio Toledo - Rua Figueiredo Ca-
margo„junta e depois do número 120
- Por ter construido uni tellielre para
fins comerciais, sem licença - Multa
de Cr$ 300,00.

N° 320-90, de 1-12-52 - eft.ton
Macedo - Av. de Santa Cruz, 179 -
Por estar construindo obras destinadas
à Posto le Lavarem e Lubrificacão de
Automóveis, sem licença - Muita de
Crs e00.00.

N 320-91, de 1-12-53 - Milt en Ma-
cedo - Av. de Santa Cruz, 179 - Por
ter realizado obras de reforma no pré-
ai do Peisto de Gaeolina, sem licença
- Multa de Cr$ 3e0.00,

N 320-92, de 1-12-53 - Nasetn Pe-
reira Mendonça - Rua Nova Guina
53 - Po restai- executando obras de
aereerimo em um prédio, sem licença
- Multa CrS 300,00.

Na 320-93, de 1-12-52 - A Inten-
dência Agrícola de Realeneo. neto seu
tepresentante legal - Estrada In ten-
dente Ma g alhães 3 486, junto e de-
tjoiS - Construir um galpão oa”a fins
comercieis sem licença _ Multa de..
Cr$ 300,e0.

Serviço de Administração

Setor B
Relação n.. 78.
Gratificações por sei	 iiços extraor-

dinários - Meses de novor.bro e de-

Fielhas na,:
2.088-E - . 2.089 E
2.094-E - 2. 095- E
2.097-E - 2.098-E
2.100-E - 2.101-E
2.103-E - 2. 104- E,
2.106-E - 2.107-E
2.109-E - 2.110-E
2.112-E - 2.113-E
2.115-E - 2.116-E
2.118-E - 2.119-E

Edson Mitrano 	
Maria Joana Ribeiro	 .
Helena Maria Scardino
Eutroplo Soares da Silva 	
Floriano da Silva 	
Braulio Corrêa da Silva .,
Luzia das Neves Martins
Hildebrando Barbosa Via-

N.° 320-94, de 11-12-53 - Gonzalez
Puime Alvarez Ltda. - Rua Silva
Cardoso, 431-A - Por não ter reno-
vado para o exercício de 1953, sua
Licença de instalação mecânica, rele-
rente ao seu negócio de Botequim -
Multa de Cr$ 500,00.

N.° 320-95, de 14-12-53 - Eugênio
Pereira Louro - Rua Projetada "B"
lote 55 em Magalhães Bastos - Por
estar construindo um prédio residen-
cial, sem licença - Multa Cr$ 300,00

N.° 320-96, de 16-12-53 - Benito A.
Ferreira, sucessor de Custódio C.
Basto - Rua Belizário de Souza. 5 -
Por não ter renovado para o exercício
de 1950, a licença de instalação me-
cânica existente no negócio de açou-
gue - Mu l ta Cr$ 100,00.

N.° 320-97 de 16-12-53 - Bento 11/2,
Ferreira, sucessor de Custódio C. Basto
- Rua Belizário de Souza, 5 - Por
não ter renovado para o exercício de
1951, sua licença de instalação mace
nica do seu negócio de açougue -
Multa de Cr$ 100,00.

N.° 320-98, de 16-12-53 - Bento A.
Ferreira, sucessor ele Custódio C. Bas-
to - Rua Belizário de Souza, 5 -
Por não ter renovado para o exerci-
cio de 1952, sua licença de instalação
mecânica, do seu negócio de açougue
- Multa de Cr$ 100,00.

N.o 320-99, de 18-12-53 - Soc. Be-
neficente Mútua da Vila Nova, repre-
sentada pelo seu presidente Senastieo
Barbosa Lima - Rua Recife, 131 -
Por não ter cumprido a intimaçeo
229 7034, de 19-9-52. que ordenava o
cumprimento do laudo de vistoria rea-
lizado em 18-8-52, que concluiu pela
demolição da casa - Multa de 	
Cr$ 300,00.

N.° 320-100 de 18-12-53 - Soe Be-
neficente Allá,ua da Vila Nova, repre-
sentada pelo seu presidente Sebastião
Barbosa Lima - Rua Recife, 131 -
Não cumpriu a intimação 229-051, de
19-9-52. que ordenava o cumprimenta
do laudo de vistoria de 18-8-52, que
concluia pela demolição da casa -
Multa de Cr$ 300,00.

32.3 O. F. - CAMPO GRANDE
DESPACHO DO DELEGADO

FISCAL

Dia 21 de dezembro de 1933
Deferido:

N.° 5.610.660-53 - Gare da Esta-
ção de Cosmos. - Concedo a trans-
ferencia da firma Ernani Rodrigues
Ferreira, para Antônio Rodrigues Gui-
marães. de ecôrdo com o Decreto nú-
mero 11.007-53, documentos jun tos e
infermaeões constantes do presente
nroceeso.

de Fie-
	 700,09

1.490,00

3.900,00

2.100,00
2. 4,60,0

2,25,2.00

2. 250,e0

Departamento de Saúde
Escolar

Expediente de 241953 decieeembro

BOLiáll ri. 201
ATOS E DESPACHOS DO DIRETOie

ofícios ris. 419 de 19-12-53. 420 de 22
ção e Cultura em 22-12-53 e 23-12-53,

de 7-10-53, devidamente autorizada

de dezembro de 1953, resolve expedir

Saúde Escolar, de acórdo com o ar-

pelo Sr. Secretário Geral de Educa-

as seguintes portarias:

tigo 2. , da Resolução ri. 52 e das
Instruções n. 19, publicades no D. O.

O Diretor do Departimento de

N. 494
Designar o medico padrão O, ma-

tricula 78.453 - Rousseau Leão Cas-
tello - para o Centro Médico Pede-
gógico N, S. do Loreto, núcleo 7.322.

N. 495
Designar o dentista - Paulo Bia-

sotto Mano - para, de acôrdo com
as Instruções n, 18-53. do Exmo. Se-
nhor Secretário Geral de Educação e
Cultura, publicadas no D. O. de 22
de setembro de 1933, estagiar em
prorrogação, no 7.° JO,M., a partir de
11-12-53.

N. 496

- Transferência de firma. - peetio
e multa referente a pedido eie trans-
ferência de Urina fora do prazo leg..).

N. 5.521.957-53 - Silber & Vinecut
- Estrada Marechal Rangel n. 22.
- Modificação da Atividade. - Com,-
pareça para esclarecimentos.

N. 5,591.977-53 - Manuel Ribeira
- Mercearia - Praça Cotegi n.° 103.
- Inicio de negócio. - Apresente al-
vará das obras de reforma.

N. 5,591.650-53 - Cazarin & Crilli
- Rua Conselheiro Gaivão ri. 1:38,
fundos. - Modifickão de atividade.
- Concedo.

N. 5.591.822-53 - Cenira Santos
Santana Estrada Vicente de Car-
valho n. 270, apart. 202. - Inicio de
negócio. - Concedo.

N. 5.591,249-53 - Luci Tôrres Co-
lonna - Estrada Vicente de Carva-
lho n. 340, apart. 201. 1.0 andar. -
Transferência de firma. - Aguar-
de-se.

N. 5.591.837-53 - Daniel Gouveia
Tavares Cia. - Estrada Vicente àe
Carvalho n. 182-A. - Transferência
de firma, - Concedo.

N. 5.591.862-53 - Estrada Vicente
de Carvalho n. 300-B. - Café e Bar
7 de Setembro Ltda. - Transferen-
eia de firma. - Pague a mul ta ar
ter requerido a transferência fora do
prazo legal.

N. 5.591.865-53 - Sidemio Ferniin-
cies - Rua Lindoia s-n. - .Modifica-
ção de atividade. - Concedo.

N. 5.591 871-53 - A. Martins -
Depósito de pão, liquidas e comeeti-
vels - Rua Operário Sadoque de Sá
número 91. - Transferência de Lr-
ma. - concedo.

N. 5.591 874-53 - Diamantino M.
Silva - Rua Orlanclia n. 234, antieo
ee. Transferência de firma. - Con-
cedo.

N. 5.591.883-53 - F. Rua Caro-
lina Machado ri. 1.404. - Transee-
rencia de firma. - Concedo.

N. 5.591.888-53 - Albhaft Apare-
llice Elétricos Limitada - Rua -er-
raillo de Sousa n. 263, Inicio de
negócio. - Junte declaração de ecet-
tri e ee das obras executadas na loja
nide pretende se estabelecer.

N. 5.591.828-53 - Araçagi de Moura
Ne es Estrada Marechal Rin:'F`

nu urro 89, sobrado, - Traneferéneia
ee firma. - Pegue a multa par ter
e:e-met . :do a transferência fora do pra,
ei•

N. 5.591.901-53 - Gabriel Guedes
Santos - leetrada Vieentede

Ci:.	 :iI0 ri. 535, fundos. _ Encere de
o. - Declare a parte a ser

Ocupe da pelo neeócio.
N. 5.591.860-53 - Meei Ferreira

— Rua do Sanatório ri. 537
- riei e ef erencia de firma. Cot:cede.

N, 3.591.937-53 - Amara Paes
- Rita Pinto Campos n. 278-D.

- Inicio C:2 negócio. Concedo.

3O. C.. F— Jacarepaguá
JACAREPAGIJA

Des eaehos do Oeiegado Fiscal
Dia 18 de devernbro de 1953

P13:.eSsOS:
N	 e01 002-53 - Alfredo Gonçal-

ves - Resturante - Rua Joao Vi- zernbro de 1953:

. 090-E
2 . 096-E
2.039-E -
2.102-E -
2.105-E -
2.108-E -
2.111-E -
2.114-E -
2.117-E -

620,00
933,30
817,00
495,00
531,00
540.00
590,00

290,00

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

Alfredo Luiz de Moura
Milton Serqueira Moia
Antônio Penha 	
Antonieta Miguelote Via-

na 	
Z u le i E a Soares Vian-

na 	
Maria Isabel de Leão
Maria Isabel de Leão
Maria Alba Clara Pelo-

50 	
Aguinalclo Romão dos San-

tos 	
Sérgio Francisco Rodri-

gues 	
Carlos Cardoso da Silva 	
Vicente Alonso 	
Ivone Pacheco de Olivei-
ra 	

Magdala Eugênia • P. de
Freitas 	

José Gomes da Silva 	
Adéle de Assis Mello Mat-

tos 	
Marina Ferreira C. Sal-
va 	

878,00
800,00

1.000,00

1.700,00

1.700,00

1.700;00

440,00
990,00

1.000,00

1.700,00

800,00

534,00

535,00
6,3,50

279,00

	

Maria da Conceição N 	
Lima 	 	 733,00

Celso P. de Almeida	 1.200,00
João Rosa lino da Silva 	 	 800,00
Hipólito Amaro 	 	 534,00
Cenyra de Souza Valls 	 	 213,00
Manoel Casemiro de

Abreu 	 	 800,00
Manoel EsteIves da Con-

ceição Silva 	
Helena Gonçalves Noguei-
ra 	

Vera Sarmanho de Mello 	
Isabel Leirós Ferro 	
Hélio Pessoa 	
Zilda Dias Vasques 	
Geraldo Horácio 	
Jorge Ré 	
Dalila de Campos Mar-

tins 	
Maria de Lourdes Aneotaa

da Luz Sobral 	
Paulo Mitrano 	
Bento Carlos de Freitas
Pedro Costa Lima 	
Esther de Carvalho Pache-

co 	
Marino José da Rocha 	
Theophilo Matheus Ferrei-

ra 	
Alfredo Fonseca Lisboa 	 	 800,00

RELAÇAO N. 80
Gratificação por representação degabinete:

Outubro:
lea/ha ri.° 2.081-E.

Novembro e Dezembro,
Fõlha ri.° 2.082-E.

Outubro a Dezembro:
Fôlha n." 2.083-E.
Fôlha n.o 2.084-E.
Fôlha n.° 2.085-E.

• Fõlha n.0 2.086-E.
Folha n.° 2.087-E.

Serviço de Administraçeo, Z4 de de-
zembro de 1953, - Ophe:ia Reis Do-
ntingyvez Mono, Of. Adm., cl. N,
mat. n. 3.431.
Mere- Bornhamsen de Fa-

ria 	
Mery Bornleausen

ria 	
Antóeila Rodrigues Moa-

rão Vieira 	
Augusta da Conceição Pi-

res 	
Janclyra Coutinho 	
José Cantizano dos San-

tos 	
Sebastião	 Coutinho

Silveira

906,00
1. 700,00

1 .133,00
800,00

1. 700,00
2 .400,00

960,00
1.703,00

786,00
600,Q0
699,110
533,00
533,00

990,00

534.00

zoo,oa

Designar o médico padrão O, ma-
1.133,30 tricula 69.000 - António Alvaro da

Silveira Costa - para o 15. 0 D.M.,
786,50 núcleo 0.321.
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N.497:
Designar o dentista - Gemido An-

drade de Carvalho - para, de acór-
do com as Instruções n. 18-53, do
Esmo, Sr. Secretario Geral de Edu-
cação e Cultura, publicadas no D. O.,

" de 22-9-53, estagiar em prorrogação
no e.° D.M. a partir de 28-12-53.

N. 499
Designar o dentista -Corolla Mo-

rais - para, de acórdo com as Ins-
truções 16-53, do Esmo. Sr. Secre-
tário Geral de Educação, publicadas
em 22-9-53, estagiar em prorrogação
no I.O.P. "Zeferino de Oliveira" a
partir de 2-1-54.

N. 500
Designar o dentista - Carmindo

da Gama Sodré - para, de acordo
com ai Instruções n. 36-53, do Exce-
lentissimo Sr. Secretário Geral de
Educação e cultura, estagiar no 10.0
D. M., a partir de 2-1-5.

N. 501
Remover o trabalhador Ref. B,

mate. 74.337 - Regina Perca da Cos-
ta - do C.M.P.N.S. do Loreto nú-
cleo 7.322 para o 16. 0 D,34., núcleo
'1.323.

Inspeção de Saúde de professo-
res particulares:.

Compareçam no prazo de cinco
dias. ao Departamento de Saúde Es-
colar, à Avenida Almirante Barroso,

91 - 15. 0 andar, sala 602, de 12 às
15 horas, munidos de carteira de
Identidade e cartão de protocolo os
seguintes candidatos:

~miada da Silva Melo, George
Bueno Plemont.

Portaria n. 498
Remover o trabalhador nada° E.

met, 23.604 - José de Almeida Filho
- do 13.° 33,54,, núcleo 9.321 para o
6. 0 D.M., núcleo 5.322.

Departamento de Educação
Técnico.Profissional

Expediente de 24 de. dezembro de
1953

Boletim n. 182 -
DESPACHOS DO DIRETOR

Enid BoardInan Kohout - José
Brito dos Santos - Manoel Guima-
rães Costa - Musinê Pereira do Cou-
to - Rito. José de Oliveira - Zayca
Valério doe Santos - Autorizo, de-
vende, porem, o requerente legalizar
sua situação em época oportuna.

Braulino Amaro da Silva Liege
de Moura Alves - Faça-se a aposti-
la, à vista das Informações.

Beatriz Seixas da Silva - Regia-
tre-se, provisbriamente.

Neste Gabine.e do Secretário Geral
de Finanças Doutou Carlos Cardoso...

Leti-se:
Neste Gabinete do Secretário Geral

d Finanças, presentes o Senhor Secre-
tário Geral de Finanças Doutor Carlos
Cardoso.
. Onde se 16:
Vinte e um e quarenta e cinco de

vinte de maio de zuil nov....entos e que-,
renta e leis".

Leia-se:
Vinte e um mil cento e quarenta e

cinco, le vinte de maio de mil noveceo
tos e quarenta e seis.

Na cláusula primeira:
Onde se lê:

Obrigando-se a Locatária
Laia-se:

Obrigando-se a Locadora.
Página 11.171 - 1.* coluna.

No Departamento do Tesouro:
Onde se lê:

405 - Máquina elétrica de contabili-
dade, com 56 contadores, Subtração di-
reta, velocidade 80/150, 88 barras Im-
pressão, 20 posições de classe, 5 distri•
buiclores de contrôle, 4 :seletores de eXs,
e o respectivo tipo 903...

Leia-se:
Máquina Elétrita de Contabilidade

com 80 contadores, Subtração direta, ve-
locidade 80/150, õ8 barras de impres-
são, '20 posições de contrõl 4 seletores
de classe, 5 distrfibuidores de (X) e o
re-pectivo painel tipo 903.

Onde se te:
405 - Máquina Elétrica de Contat4

lidada com 80 contadores. Subtração
direta, velocidade 80/150. 88 barras do
Impressão, 20 posições de contrale,
seletores de classe, 5 distribuidores de
*X> e o respectivo tipo 903...

Leia-se:
405 - Máquina Elétrica de Contabi

;idade om c80 contadores, Subi:aça,
direta, velocidade 80/150, 88 barras de
seletores de classe, 5 distribuidores do
impressão, 20 posições de contrate, 4
eX» e o respectivo painel tipo 903.

No Departamento de Contabilidade•
Cede se le:

038 - Perfuradora Impressora Du-
plicadora Alfabética - 3 - 1.000,00

Leia-set
038 - Perfuradora Impressora Du-

plicadora Alfabética - 3 - 1.000,00
- 3.000,00.

Página 11.171 - 2.° coluna.
No Serviço Mecanográfico;
Onde se lê:

20 posições de controle, seletores de

Leia-se:
20 posições de contrôle, 6 seletores

de classe.
Onde se lê:

552 - Interpretada Alfabética e o
respectivo painel tipo 901 -- 1
1.000.00...

Lela-se:
552 - Interpretadora Alfabética

reapectiso painel tipo 901 	 1
1.500,00.

Onde se lê:
903 - Painel -

Leia-se:
903 - Painel - 9.

Onde se lê:
No Departamento da

No Departamento

Onde se le:
No Departamento

Fiscal.
Lela-se:

No Departamento da Renda Mercan-
til.

No Departamento ia Renda Mer-
antil-

Onde se 14:
405 Máquinas Elétricas de Conta-

bilidade com 80 contadores, Net-Ba
lance, veloci - impressão, 20 posições
de dade 80/150, 88 barra .; de contrèle
4 seletores de classe, 5 distribuidores de
eX» 1 seletor de digItos e o- respec-
tivo pninel tipo 903 ...

Serviço de Expediente
Expediente de 26 de dezembro de 1953
Atos de 1 7-1 2-53, do Seeretário-Geral

Gu iole a r Silveira (Proc. 6,036.014
de 1953).

1. Faça-se exclusão de escala, 'à vis-
ta das informações; 2. Publique-se; 3.
Ao S.S.A.

Licença-prêmio cancelada:
Do médico padrão O - Cl:Rimar Sil.

velra - metr. 4.284, no periodo de
1-12-53 a 1-3-54.

(Republicado por incorreções).
lose Lopes de Araujo (n. 1.027.029

de 1953).
1. Aprovo; 2. Publique-se.
Escala de licença-prêmio:
Jose Lopes de Arauto -:- Fiscal de

higiene classe G - matricula númert
73 . 005 .

Prazo -da licença: 9 meses
n -ríodo da licença 1-2 a 1-11 de

1959.
. enodo básico: 5-12-932 a 1-12 de'

.194/.
(Republicado por haver saldo com ia

correções.
Tomada de preços número 13-53 -

(Proc. 6 .003. 580-53) .
1. Cancele-se a Tornada de Preços

n. 13, de 14-12-53; 2 Ao Departamente
de Obras e Instalações, para propôr as
medidas cadseía.

.(Republicado por haver mulo com in-
correções.

Helio de Araujo Garcia (Pro«.ssô
6.035.70-53).

1

 1. indeterido, por presrrição. 2 Ar
quive-se.

(Republicado p..:: tia-.e: s....,... cem
incorreções,,

1413-3e'405 - Máquina Elétrica de Conta.
bilidadc com 80 contadores, Net-Ba
lance. velocidade 80/150, 88 barras do
impressão, 20 posições de Contrõle
4 seletores-de classe, 5 distribuidora
de eXa, 1 seletar Te dígitos e o rem
pectivo painel tipo 903...

Onde se
Painéeis

Leia-se:
Paneis
Página 11 .172 - 1. 1 coluna
Na cláusula quarta:

Onde se lê:
A largura de todos os cartões deve

ser d. 2,mm550
Leia-se:

A largura de todos os cartões deve
ser de 82,111,11550

Onde se le:
Ha três comprimentos de cartões li

saber: 123,mm110
Le1a-se:

Há três comprimentos, de cartões
saber: 123,mm240

PágOir 11.172 - 2.4 coluna
Onde se lê:

ela:suta
Leia-se:

Clausula Oitava
Página 11.172 - 4.° coluna

Onde se lé:
comprovando esatr quites

coLempiroa-r'aado estar quites
Pagina 11.173 -- 1.° coluna

ónde si. lê:
Bento Bezerra

Leia-se:
Bento Bittencourt bezerra

Onde se lê:
Mtérrit: número 896

Matricula número 396

•

Flavio Darei da Fonseca (Processe
número 6.036.024.53).

Flavio Dai anisa Fonseca (Proces-
so 6.036.024-53).

1. Deferido; 2. Ao Serviço de Re-
creação Hospitalar.

¡Republicado por haver saldo com
incorreções.

Luiz Pereira Lima (n. 1.046.767 de
1953).
• I. Autorizo: 2, Publique-se.

Escala de licença-prémio:
Luiz Pereira Lima - artífice cl,

- matr. 21.518,
Prazo de licença-prémio: 3 tnéses,
Período da licença: 2,1 a 2-4-51.
Período básico: 21-7-19*/ a 18-/ de

19521.
(Republicado por haver sido enviado

com incorreções).
Oswaldu Caldas Cabral (jn. 1.05e,921

de 1953).
1. Autorizo; 2. Publique-se.
Escala de hcença-préntio:
Oscv,aldu Caldas Cabral - encame-

gado serv. pd. K. - matricula iiúnisro
32.587.

Prazo da licertí:E". 3 nOses.
Periodo da licença: 2-1 a 2 - 1 da

1954.
Período básico: 210 1946 a 3-3.9

.	 De ,. naeli,r- de 22-12.53
Mot,:dio Vieira C.ir! as,

Cnsen Flerentino de S,..eleit a	 1 rCh.

i
r^ - a 1.047.660-53) - 1. Aprovo; 2,
Pubilque-se.

Serviço de Expediente
Expediente de 24 de dezembro de 1953

BOLETIM N. 241
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL
Dia 22 de dezernxo de 195.3

N. 4.803.961-53 --- Requisição Ma-
terial n.° 69-53-DTS. - Aprovo, com
aceitação do preço assinalado e rubri-
cado a ~mim

'
 pelos membros da

'FCM. procedendo-se na tema propos-
ta no parecer de 22-12-53.

N. 4.803.962-53 - Requisição M4-
!criai	 70-53-DTS - Idem.

N. 4.803.963-53 - Requesição Ma-
terial n.° 71-53-DTS - - Ideia.

N. 4.803.964-53 - Requisição Ma-
terial	 72-53-DTS - Idem.

N. 4 . 803 . 965-53 - Requisição Ma-
terial a.' 73-53-DTS	 Idem.

N. 4 803 . 960-53 - Requisição Ma-
ria! n.° 66-53-DTS - Idem.

No 23 de dezembro de 1953
N. 4.146.937-52 Mtrn. número

207-52 - 3SU - Ao FSA. - Auto.
riso, em térreos, Faça-se o expediente
devido.

N. 4.42.093-53 - Requisição Ma-
terial n.° 24-53-DCB. - Aprovo, com
aceitação dos preços assinulados e ru-
deados a carmim, pelos membros da

?CM, procedendo-se na forma no pa-
recer de 22-12-53.

N. 4.202.094-53 - Requisição Ma-
terial n.° 25-53-DCB - Idem.

N. 1.202.095-53 - Requisição Ma-
terial u.° 26-53-DC3 - Idem.

N. 4.324.082-53 - Requisição Ma-
terial n.° 51-53-DRL. - Anule-se esta
:oricorrência, de a.° 272 de 1953. como
propõe a PCM em seu parecer de 23 de
dezembro de 1953.

N. 4.454.274-53 - Helio Fausto de
Soim e outros. - Autorizo a remis-
sio, nos tèrmos do parecer do Sr. Di-
roor	 DPM.

Serviço de Administração
Retificação

Diário Oficial de 23 de 1:tete:obro de
1953 - Página 11.170 - 4.° coluna.

Onde se lé:,

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Renda Mercas-

do Contencioso

do Contencioso

e O

SECRETARIA GERAL De
SAÚDE E ASSISTENCIA;
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Escala de licença-prêmio:
Metodio Vieira Barbosa - trabalha-

dor padrão G - matricula número -
22.775.

Prazo da licença: 3 mêses.
•Período da licença: 1-9 a 1-12 de

3954.
: Período básico: 7-7-1940 a 5-7 de

2945.
Gerson Floi.entino de Siqueira -tra-

balhador padrão G - matricula núme-
ro 27.539.

'Prazo da licença: 3 meses.
Penado da licença: 1-4 a 1-7 de

19)4.
Período básico: 29-12-1947 a 26-12

de 1952.
Of. 1632, de 15-12-53, do Departa-

mento de Assistência Hospitalar (Pro-
cesso 6.037.295-53) - 1. Cancele-se
a Nota de Cobrança 340-53, fr vista do
parecer; 2. Ao D.A.H.

Of. 1.614, de 17-12-53, do Depar-
tamento de Assistência Hospitalar (nú
mero 6.037.296-53) - 1. Cancele-se
as Notas de Cobrança n. 149 e 484-53.
O ata do parecer; 2. Ao D.A.H.

Wriano Antonio Granado (Processo
1.t n10.896-53)	 Aprovo; 2. Publique-

se.
baorlani Antonio Granado - traba-

lhador padrão G - matr. 17.124.
Prazo da licença: 3. méses.
Período da licença: 1-1 a 4-4-54.
Periodo basico: 17-7-1945 a 15-7 de

19.a).
Despachos de 23-12-53:
1. Mendes Oliveira S.A. (Processo

6.034.172-531.
1. Proceda-se na. forma proposta; 2.

A S . C . M,
Antonio Martins jurdor (Processo

6.035.632-53).
Ctunpareça.
Centro San tac ruzense (a. 6.030.971

de 1953).
Compareça.
Sociedade dos moradores nos conjun-

tos residenciais do IAPC (Processo
(..P. 5.492-53). •

I Compareça ao Departamento de
Assistência Social: 2. Ao D.A.S.

Sociedade Brasileira de Oftalmologia
j(Proc. 4.201.476-53) - Ação Social
Arquidiot esana (Processo 6.028.840 de

1. Compareça ao Departamento de
.Assistência Social; 2. Ao D.A.S.

. Ferreira Nunes (Processo número
6 . 9504009.49 ) .

t. Mantenho a multa. de acôrdo com
o parecer: 2. Ao D.H.S.

01. 369. de 9-12-53, do Departamen-
to de Tuberculose (Processo 6.036.169
de 1953) refere-se às gratificações
ele janeiro a outubro de 1.953 - verba
600-198.5: - Aguarde-se a abertura

• do credito suplementar à Verba 600-

Cabana Espirita Tubinambá (Proces-
so n 035.030.53) - Obras de Assis-
ten...a Social da Paróquia do Bom Jesus
da Penha (Processo 6.035.175-53).

Arquive-se, uma vez que a requeren-
te tot registrada no , Departamento de
.A:.›isténcia Social.

Despachos de 24- 12-53:
.( orreia dos Santos, Teixeira 5 Cia.

• Proc 6.035 .338-53 .
I. Autorizo, de acõrdo com o pa-

re,. el. : 2. Ao D .	 . I .
Cia. Carris, Luz e Fórça da Rio de

Jaiiciro Ltda. (Processo 6.025.948 de
19:33) .

Arquive-se, uma vez que o assunto
• .1,-fia solucionado.

Cla. Cervejaria Brahma (Processo
( n .i.'	 I 53).
• Arquive-se. uma vez que o assunto se

.aaso:ncionado.
Fultvi, de pagamento por padas

m *listradas no Curso de Hernotera-
pia do Centro de Estudos, devidamen
ae autorizada pelo Excelentíssimo sr.
Pre..eito por despacho exarado no

reeocesso número 6.030.823-53, Verba
600 - 344.0.

Raul Ribeiro Alves - Cr$ 600,00.
Importa a presente em Cr$ 600,00

(seiscentos cruzeiros).
Fõlha de pagamento por serviços

especializados prestados ao teeparta-
uaento de Obras e Instalações, re la

-tiva 9,0 mês de outubro devidamente
autorizada pelo Excelentisismo Se-
nhor Prefeito, por despacho exarado
no processo n. 6.032.127-53 Verba
606,344.0.

Noel Duque Estrada - Cr$ 5.500.00
Importa a presente em Cr$ ......

(cinco mil e quinhentos cruzeiros).
Fólha de pagamento por aulas mi-

nistradas no Curso de Hemoterapia,
do centro de Estudos devidamente
autorizada pelo Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito por despacho exarado
no processo a, 6.033.824-53, Verba
600-344.0.

Pedro clóvis Junqueira - Cr$ ••
5 200,00.

Importa a presente em Cr$ 5....
5.200,00 (cinco mil e duzentos cru-
zeiros).

Fôlha de pagamento por aula mi-
instrada no Curso de Medicina e
Cirurgia de Urgência, do Centro de
Estudos, devidamente autorizada por
despacho do Esmo Sr. Prefeito exa-
rado no processo n. 6.008.190-53 -
Verba 600 - 344.0.

Isso Faerchtein - Cr$ 300.00.
Importa a presente em cre 300,00

(trezentos cruzeiros).
.epartamento de Assistência

Hospitalar
Serviço de Correspondência

ATOS DO 'DIRETOR
Portaria n.o 22-23:

O Diretor do Departamento de As-
sistência Hospitalar, usando das atri-
buições que lhe confere o item ni
do art. n. 227 do Decreto-lei 3.770
de 28-18-41 Resolve, tendo em vista
o que consta do Of. n. 257 do Ser-
viço de Salvamento, Elevar para 20
(vinte) dias, a pena de suspensão
Imposta pelo Sr. Chefe do aludido
Serviço, Portaria n. 135( de 11 de
corrente. ao Guarda Vida cl. P -
José Short Garrido matr.. 65.930, lo-
tado Do núcleo 3.063.

Atos sana efeito:
O da designação do atendendo ref.

c - Fernando mathiaa Raposo P1-
metr. 78.460 para o li. G. Pronto
Socorro, núcleo publicado no B. 13.
3.270 de 11-12-53.

Designação:
De ordem do, Sid Secretário Geral

Para o H. G. bolos chagaça núcleo
9.662 .do almoxarife ref. 1 - João
Pio dos Santos metr.- 56.598 (Rept:-
blicado por haver sido enviado com
Incorreções).

Despachos:
Eugenia Nobre Vianna (Processo

6.035.871-53) - concedido o estágio
por 90 dias no Serviço de Enferma-
gem do Hospital G. Carlos chagas
- Jorge Maria - Processo 6 035.870
de 1953 - Concedida a prorrocação
por 90 dias - Hugo Maldonado -
Processo 6 036.991-53 - Requeira
cor intermédio da Faculdade na con-
formidade do item c da O. 5 n. 10
de 1953 do Sr. secretário Geral pu-
blicado cada no D. O. Serão IT de
1 de abril de 1953 Antônio Cariat
Amarai Nunes - Precesso número
6.037.282-53 - Requeira cor Inter-
nrt Aclio da Faculdade na ctinfnrmida-

do item C ea (a. s. In t is de
'953 do, Sr. Secretário Geral nulall-
-fida rui D (a, _._ seer) el de 1 de
abril de 1953 - Ant4nio Celso por-
tes de Lima - Processo 6 937.261-
de 1953 - "Remira o nr Intermédio
da paculdade na conformidade do
item C da O. S. n a le_sq dl se-
nhor secretário Geral oublicada no
D. O. Seção II, de 1-4-53.

1 Centro de Estudos re,

INSTRUÇA0 N.* 13
O Presidente do Centro de Estudos,

nos termos da alínea a), do item 2,
da Resolução n. 3. 4e 28 de março de
1950, do Esmo. Sr. Prefeito do Dis-
trito Federal e de ace,rdo com a alí-
nea b), do item 10, da Ordem de Ser-
viço n. 10, de 2 de maio de 1950, do
Ramo, Sr. Secretario Geral de Saú-
de e Assistência,

Resolve aprovar o programa do
Curso de Normas de Pronto 'Socorro
(Rotinas de Medicina e Cirurgia), do
Hospital-Geral Getúlio Vargas, orga-
nizado pelo Dr, Júlio Arantes San-
derson de Queirós.

Distrito Federal, em 21 de derem-
t de 1953. - Derey Bastos de Sou-
sa Monteiro, Presidente do Centro de
Estudos.
CURSO DE NORMAS DE PRONTO

SOCORRO (ROTINAS DE MEDI-
CINA 'E CIRURGIA)

Local: Hospital-Geral Getúlio Var-
gas.

Ror- Diariamente, às 10 horas.
Prof. responsável: Dr. Júlio Aran-

tea Sanderson de Queirós.
Professdres: Corpo médico do
•al-Geral Getúlio Vargas.
Programa:
_•-- Retenção de usina.
2 - Pancreatite aguda necráticsw.
3 - Queimaduras.

Serviço de Expediente
Retificação

No Diária Oficial de 18-12-53 - Seção
II - Fia. 10.979

Onde se lê:
Considerando a repatição de atos de

Indisciplina pelo servidor Adernar Lopes
de Oliveira, matricula n. 70.434 apesar
de várias vêzes advertido:

Lela-se:
Considerando a repetição de atos de

indisciplina pelo servidor Altandro

PROCURADORIA GERAL

ATOS DO PROCURADOR GERAL

Dia X de dezembro de 1953

Mandado de citação referente à 'ação
ordinária requerida por André jules Ca-
teisson - juizo de Direito da 1 $ Vara
da Fazenda Pública - 2* Ofício: (Tra-
ta-se de matéria puramente fiscal, e,
portanto, a representação da Prefeitura.

a - Transfusão Intra-arterial.
5 - Parada cardíaca,
e - Rotura de gravidez tubária.
7 - Rematémese.

- Traumatismos do tórax.
Colecistite aguda.

1 - Ulcera gastro-duoderial
rada.

- Traumatismos do *ri.
12 - Oclusão intestinal.
13 - Traumatismos arteriais.
14 - Tratamento da eclampsia.
lf - Tratamento da asfixia neoa

natortim.	 1
16 - Tratamento do des.;olamento

normo-placeutário. •
17 - Tratamento dos acide lutes devi-

dos à placentaçáo baixa.
18 - Tratamento das hemorragias

sectmdamento.
19 - Apendicite aguda.
20 - Hernia estrangulada,
21 - Acidentes vasculares cerebrais.
22 - Convulsão na infância.
23- Crise asmática e estado de mal

asmático.	 1
24 - Tratamento de enfarte de mio-

cárdlo.
25 - Pneumotórax esponLneo..
2:t - Hemoptise.
27 - Exame radiológico de abdome

agudo.
28 - Pré e pós-operatório;
29 - Choque.
30 - Tromboflebite.

búrcio de Oliveira, matriculo 70.3951
apesar de várias vèzes advertido.

Onde se lê:
Nos têrmos do item III dos artigos

227 do Decreto-lei n. 3.770i de 1941,
aplicar a pena de Repreensão ao ser-
vidor Ademar Lopes de Oliveira, ma-
tricula a. 70.434.

Leia-se:
Nos têrmos do item III . do artigo

227 do Decreto-lei a, 3.770 de 1941,
aplicsa a pena de Repreens40 ao ser

-vidor Altamiro Tibiur.lo de Oliveira.
matricula n. 70.393.

nos tênnos do Decreto-lei a, 2.033 de
1940, cabe a um dos AdvOlados do
Departamento Contencioso Piscai, cuja
citação solicito.)

Mandado de citação referente h ação
ordinária requerida por Sehastião de
Carvalho, Sebastião Rodriguris Pinheiro
e Aida LM° Nunes - juizolde Direito
da 2* Vara da Fazenda Púhlica - 2*
Ofício: (Designo o Dr. Nelson de Aze-
vedo Branco, Advogado da IPrefeitura.
para que seja regularmente citado".

SECRETARYA GERAL DE
AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E CÔMÉRCK,

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

1
	

Introdução às 'obras

BARÃO DO RIO BRANCO
A. G. DE ARAÚJO JORGE

Venda:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1
Agência I: Ivllnisiério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
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nR310S DE CONTRATO

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Superintendência
do Financiamento Urbanístico

Trino de recuo do imóvel silo à Rua
Sete de Março número 80, que assi-
nam, como outorgante-obrigado-ceden-
te. Dr. Eduardo Souto de Oliveira e
sua mulher e Edaac Souto de 01!-
veira e sua nudber e a Prefeitura
do Distrito Federal, adiante chamada.
sôo:ente (4Pce1eitura.) na forma abaixo.

ePrefaturaa, de acôrdo com o laudo de
aaaii . e-ão n. 1.292. ias 18 de abril cl.
1952. da Superintendência do Financia-
alerto Urbarustico, pagará aos mesmos
pela 5rea descrita, depois de garantida
o novo alinhamento, com a conclusão
das oloas requeridas, a importância de
Cr$ 24.696.00 (vinte e ouatro mil, seis,
certos e noventa e sms cruzeiros), Pot
(orna da verba 51z, código 3.102, na
anil fica em penhada a citada impo..
tància; que a vigência deste fica can-
-leio-iode ao seu regi-lua pelo Tribudd
de Contas, não se rasponsatalizando

refeanraa, por indenização de qual-
quer natureza, caso aenha a ser de-
negado êsse registro; que a prescrição
qüinqüenal a favor da ‘Prefeitura», co-
meçará a correr da data do referido re-
gistro, e quaisquer dúvidas suscitadas
com relação ao mesmo, serão dirimidas
no fõro desta Capital. Tornam os pro-
prietários outorgamos e declaram que.
de inteiro acditio com as condições
puladas eam a. "Prefeitura" por fôrça
deste e das disposições de direito apli-
cáveis, cedem e transferem a aPrefe:
lura», todo o direito, ação domínio e
posse que tém sei t ire a átee descrita.
obrigando-se a fa tcr a preo rue CeStei,
boa, firme e valiosa a todo tempo, por
si e seus sucessores e a responder pell
evicção de direito. E. por já ter sido
recolhida aos cofres da ePrefeituova a
importância de Cr 5 )10.00 (cento e dez

eiros).	 corre io.indente à taxa de
aaaaiatura de t+O. ino, conforme faz ceso

(-mia número 3.29i .251, pira firmeza
do cue ficou estabe l ecido . l avrei o o.'e
'tente 4tex-vi:, elo artigo 4 • 5 do Decreto
número 6. c;11. de 28 dr janeiro de
1941, combinado com o Decieto 'ii-
mcro 7.218, de 9 de !a peiro de 1942
e artigo 6.° do Decreto-lei n. 9.532
de 31 de julho de 1946, valendo o pre-
sana corno escritura pliblica nos têrmos
do artigo 49 da Lei n. 217. de 15 de
janeiro de 1948, o qual vai açsinr!dc
pelas partes interessadas, testemunbas
e ror mim Alice LIzecia de Azevedo.
Oficiai Administrativo, d.ise <z.fvN, tua-
trtcula 683, que o escrevi, Ressalva
Neste ato Dona Maria Silvia Cana
lho de Oliveira é representada por sei
bastante procurador Edgar Souto de
0:ivefra. na forma rié, nroreração oi-
torgada em Notas do Tabelião do 15.0
()foi° de Notas deiaa rarital, livro
180, fls. 139 verso. Assinado sélbre
ties taxas de exnediente no valor total
de Cr$ 20.00, Rio de Ianeiro. 18 de
dezembro de 1951. — Edgard Souto dr
Oliveira p. p. Maria Sílvia Carva,tva
de 01Oseira — Edgard Souto de 01'

Carteira Félix Pacheco — nú,
mero 182.456. — Albino de Mesquita
Pinheiro — Luiz Murray ampliei° —
Carteira do Ministério da Guerra —
14.246. Registro 224 587. •— /lug.:ser
rosé Guerreiro — Carteira de Identi-
dade do Ministério da Guerra número

Alice LIze-la de Azevedo.
Copiado aos 21 de dezeinro de 1953

— Albino de ilifesquifa

: N. 27.396 — 26-12-53 — Cr 4; 408,'"Cy.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

De partamento de Obras
Serviço de Correspondência

8-0, B. 1.

Tãrino de Doação de áreas de terrenos
para abertura de logradouros si-
tuado ci Estrada do Porto Velho,
Preguezia de 'rajá nesta cidade
que a Sociedade Brasileira de Par-
ltetaaCt5eS e Financiamentos 0.5011-

bre.:" S. A. faz k Pr?(eitura do
Distrito Federal e de obrigações ao
refer ido imóvel
Aos 19 dias do mês de Dezembro

do ano de 1953, no Gabinete do Se-
nhor Diretor do Depeeternento de
Obras da Prefeitura do Distrito Fe-
deral à Avenida Nilo Peçanha n" 12
— 3.0 andar, onde se achavam pre-
sentes o Senhor Diretor do aludido
Departamento, • devidamente autoriza -
do pelo Excelentissimo Senhor Prefei-
to do Distrito Federal por despacho
de 18 de novembro de 1953, exarado
no processo numero 7.720.057-53, a
assinar o presente termo e as teste-
munhas adiante nomeadas e que este
assinam, conhecidas dos interessados
compareceu a Sociedade Brasileira de
Participações e Financiamentos " So -
fibraz" S. A., com sede á rua do
Carmo numero 9 — 5.• andar, sala
número 507 devidamente representa-
da pelos seus diretores: Basileu da
Costa Gomes e Homero de Sousa e
Silva, brasileiros, casados, todos do-
miciliados e residentes nesta cidade,.
e que declarou que legitima possuido-
ra de 4 áreas de terreno situados nes-
ta cidade, à Estrada do Porto Velho,
também conhecida por Estrada do
Poteo Velho de Ira já, na freguesia de
Traje, nesta cidade . as quais assim
se descrevem e caracterizam: a) ter-
renos à Estrada do Porto Velho, tam-
bém conhecida por Estrada do Porto
Velha de !rajá, situado do lado es-
querdo de quem parte do Rio Menti,
a 170.00ms. do Porto de Irajá e junto
e antes do prédio número 2.066, me-
dindo 115,(nms. de frente alargando
Para o fundo até encontrar a linha
do mangue. cu jo contorno ncompanbo,
tendo ao fundo de marco a marco a
largura de 195,00ms. e de extensão
212.5ems. de um lado e 165,00ms. do
outro, confrontando pelo lado maior.
com o dito prédio número 2.600 . de
PrucUmeia Martina Sanches, pelo ou-
tro CARI terrenos de mangue e aos
fundes com o mar e terras de man-
sue: b) terreno á mesma Estrada, do
l e do direito de quem parte do mesmo
Rio Menti e a 285,00ms. do Porto
da Triiá, cie fórma irregular, medindo
aaa.norns. de testada, acompanhando
as cursem de estrada a partir do mar-
co divisa com o terreno ocupado
por José Fernandez Gonzalez, com
o qual confronta por um lado em
uma linha obliqua de 190,00ms: até
elcancar a linha dos fundos. ripe corre
era uma extensão de 153,00ms. confl-
nendo sempre com terrenos de Do-
mingos Buonavitm até encontrar a
linha do lado que confina com ter-
reno de Borroso & Simões, a quã fe-
che o terreno e tem extensão de ..
182.00me. até a linha de frente; e)
terreno na mesma estrada. designado
«rir tete número 5, a 229 50ms, antes
do nrédlo número 2.066, medindo ..
57,00ms. de largura por 75,00ins. de
extensão de um lado e 62,50ms. do
outro, confrontando á direita com
o lote número 6. adiante descrito, á
esnuerda com o de número 4 , perten-
Vos de granito apicoado. rejuntadoe
emn cimento e areia, traço 1:3. —
5 — Calçamento das caixas dos logra-
douros com uma camada de concreto
simples de O 10m de espessura sôbre
,, ss, d. mi de nedra. de acórdo com
as normas especificadas nela P.D P.

relocaceo de manilhas de 6"
sob ambos os passeios, para receber
os afluentes das fossas onde, pelo
protesto, não houver galerias de águas
pluviais. — Segunda — A doadora
executará, também á sua custa e sem
(mus para a Prefeitura, a concordem-
cie dos calçamentos dos novos lo gra-
doeras com os dos logradouros reco-
nhecidos e as ligações das novas ga-
feries quando houver com as existen-
tee, urovidnelando a remoce° de ár-
vores, postes, caixas etc., acaso exis-
tentes, e que porventura imnecam
execução desses servicos e todas as
demais obras necessárias, a juizo da
fiscalização, a fim ae impedir o mo-
reamento de terras outros detritos

das escavações para os loeradouros
públicos, mantendo estes permanente-
mente limpos coni a remoça° da.s•
terras, empregando veiculos adequa-'
dos aét a aceitação das caras. —
Terceira — A doadora promovera a
arborização e atardinernento dos noÀ,
ros logradovros de aedirdo com aa
determinações do Departamento de
Parcnies. — Quarta — A doadora ~-
curtirá as obras de abastecimento dá-
ema nos novos logradouros, sem onus
np ra a Prefeitura e sob a orientação
direta do Deoertatnezito de Aguas e
reeeõtos. — Quinta — Semente devires
tdueconcluidas e aceitas nela Pre fel -

ra do Distrito Federal as obras dos
novos logradouros é que serão proees-
andas as cuias de transiniss5o e pre-
miticlas as cons t ruções nos lotes, ex-
retinindo-se desta exi gência os lotes
com testada para looradouros. ofici-

- Sexta — As obras pacesaárias
Iara a exceueão do nrojeto de arrua-
:ss,mtn sern l i mem-Me g mediante Tm/-
alimento da taxa de fisealinrão, de-
terminada na lei, nor guiri que só
,• nrá em i tida denois de reeistradn rio
''srlhonal de Contas o presente +armo.
génrna — O Presente f ilmo SÓ terá
"alidade dezois de recrio-rodo no 'Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal.
não cabendo indettizaceo alguma, no
caso de recusa do registro. — O pra-
zo nora execução do nrruarne p to oro-
lotado e a provado, até a neettaetin
das obras é de 2 finos. á moeir dN
data do registro deste termo no Tri-
bunal de Contas. — (mura — Me-
diante instificativa e estando as olitlie
em andamento a Prefeitura poderá
prorrogar o Prazo findo nor mais
metade do estipulado na cláusula	 , .-
10.000.00 (dez mil cruzeiros). nor ano
timo, imoondo a multa de Cre 
ou fitaria do prazo concedido em prot.-
roneão, por esta cláusula, multa esta
nue será paga antes da publiesceo
despacho concedendo a brorrof+nro.
rente a Alves Si Irmão e pelos fun-
dos com terreno da marinha: d N ter-
reno, ainda na mesma Estrada. 'lesta-
nado por lote número 6, a 163.00ms.
antes cio me.smo prédio número 2 ORG,

a 307,n0ms. antes do Rio Meriti. me-
dindo 66.50me. de frente por 52,00ms.
de um lado e 62.50ms. do outro, con-
frontando á direita de quem olha
nara ft Estrada com o terreno descri-
to na letra "A", á esnuerda com o
lote número 5. antes descrito e nos
fundos cora terrenos da marinha;
conforme escritura pública de comera
e venda, lavrada em notas do 11.0
Oficiá, no Livro número 493 á fia, 13
v., em 28 de setembro de 1953 devi,.
demente registrado no 8. 1 Ofício do,
Registro Geral de Imóveis do Distrito
Pederal, sob o número 32.736, a fil e .
lha 40 do Livro 3-AM. em 29 de se-
lembro de 1953. Inscrita no Departa-,
mento de Renda Imobiliária da Pre-
feitura do Distrito Federal sob núme-
ros 558.367, 858.711. 893.783 e 893.702'.

Código de Logradouro número 3.524,
emites com o linpósto predial e ter-
ritorial livre e desembaraçada de
rmalouer onus judicial, extra-judicial, •
ou fôro, conforme as certidões arqui-
vadas junto ao processo e demais do-
cumentos naexos aos mesmo, vem, de
acento com os desnrichos exarados no
oroceeso número 7.720.057-53. assinar
o presente termo. 'pelo qual dela
Prefeitura do Distrito Federal, gra-
tuita e independentemente de qual-
nuer inclenieacão presente ou futura
por Parte desta, de acfirdo com O
nroieto, neóra nnenvedo de alinha-
mento número 6.22e e omino tam-
hem, rigÓra. aprovado de lotenmento
número 18.744, e nue ficam fazendo
nort e inteorante do presente tèrmo,
as Areis de terrenos necessárias á
e bertnra de fres loersclouross A, B. o
• rom o comprimento total de ..
55 1 leme. uma praça com a área de
1.R.25 4 5r.s2. e tuna área de 1.551.4O
nis2, destinada a escola, tudo de acôr-
d.: kitacomnAmas

número 

aaindielaçõesqudaodra 3projéttot.en:
área cedida para escola. corresponde

Aos 18 dias do mês de dezembro
de 1953, na Procurador i a de Desovo
priações da Superinteadpcia do Fin
ciaria fito Llrbanistieo da Prefeitura do
Doirtte Federal, presente o Doutor A.
bino de Mesquita Pinheiro. Auditor, da
mestria Procuradoria, representando a
ePrefi aura», na forma da portaria nu
!neto 577 de 17 de setembro de 1953.
d.7 Exalo. Sr. Prefedo do Distrito Fe
deral, compareceram o Doutor Eduardo
Souto de Oliveira e sua mulher Dona
Celeste Guerreiro de Oliveira. brasilei-
ros. casados, proprietários, residentes e
dotrieiliados nesta Cidade, à Avenida
Rui Barbosa a. 408. apartamento 1.201,
neste ato representados pela firma Souto
de Oliveira e Companhia Limitada. es-
tabelecida à Rua México n. 168, salas
301 e 30, na forma da peocuração
outorgada nas Notas do Tabelião do
15° Oficio, desta Cidede. no Livto
202. ãs Cs, 91 verso, e Edgar Souto
de C liveira e sua mulher Maria Silva
'Carvalho de Oliveira. brasileiros, casa-
dos. proprietários, residentes e domicilia-
doa nesta Cidade à Avenida 1:lenrqw:
Danamt n. 122 c, as testemunhas aa
final niens-ionadas e assinadas, e por
êles foi dito que são senhores e legi ti-
mas possuidores do imovel sito à Rua
Sete de Março n. 80, havido Vitortio
fase das Santos e sua mulher, conforme
O! aritaca de 14 de Setembro de 1951,
avrada nas Notas lo Tabeliai do 15.'
Oficio desta Cidade ao livro 4í6. ("olha s-
:o verso, e 12, registrada no 6. 0 Oficio
do iec ai:oro Geral de Imóveis. livro

-ANI, às fls. 230 e sob o n. 43.676,
enial esta livre e desembaraçado de

tatios e quaisquer ónus. hipoteca legal
eu cenvencional e fôr(); que têm pleno
conhecimento do projeto 5.595. pelo
qual, para conclusão das obras requeri-
das no Departamento de Edificações.
pela processo n. 7.417.925 de 1951 é
necessário o recuo do imóvel de soa
propriedade, já referido anteriormente,
ao ainilmmento constante do ci tado pro
feto; que assim sendo, ajt.wsm, com a
«Prefeitura», e desde já pelo preselut
e na melhor forma de direito, obrigam-
se a recuar o dito imóvel 00 alinha-
mento do retrocitado projeto e a entre-
garem, desde logo, ao uso público, a
araa correspondente ao recuo C 11 refe
rfteid. caias reedt;:.ár, e confrontações
aaoco saguintes: área com 98.00m2.,

te.'de pela freire e pelos fundos
27 . 1iirn› pelo Md.] l•reito 3,00ms e
pelo lado esquerdo 4,00ms. e confronta
pelo lado (limito com a terreno situado
junto e depois do irnoval em causa, de
p-aiprieciade da União Federal, sito na
mesma Pila, pelo lado esquerdo com -
;amei ° 205, da Rua 7 0 de Tulha, de
amaria:Jade de Manuel Elms Pires, 'nos

com o imóvel em caisaa e na
freme cota o lograckilin públiço
Sete ,-.1t Marco). Eiooa pelo represe.]
!ame	 aldrefeitura,,. clevidarneme au-
toria:Ido por ilespa,4 o de 7 de março

t9 r 3, do Exalo. Sr. Prereita, foi
mie, aceitando a obrigaçâo asvi-

o.i.la peles proprietários outorgantes. a
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seguintes- --as seguintes confrontações: 44,50ms. ' aceitará todos os logradouros abertos	 Terceira — A 4,Companhia Progres-

parlament» de Obras, em 11 de de-
zembro de 1953, no Departamento do
Tesouro. a importância de Cr$ 7.240.00
-4 sete mil, novecentos e vinte e quatro
cruzeiros), reiativa aos emolumentos,
taxa e selos de expediente por apro-

Velho, 10,25ms. pela curva de coa- vação de projéto de arruamento lo-
tordencia dessa estrada com a rua teamento e assinatera de termo de-
13; 30,50ms. pela rua B; 15,80ins. pela vidas conforme Decretos-leis niáine-
curva de concordância dessa rua B ros 318, de 29 de jeneiro de 1949 e
can a rua A; 35.00ms. pela rua A e 308, de 21 de dezembro de 1948, e
linalmente 8,12ms. pela curva de coa- mais a, taxa de serviços munici1-4"
ecirdancia dessa rua A com a Estrada	 devidos peja Decrete	 .	 ,numero 244
da Porto Velho, comprometendo-se
etnrossan, a cumprir as seeuintes
obrieaeões: Primeira — A doadora

eiltara nos logradouros projetados,
sea custa, sem onus de qualquer

( 8:3 éCi C para a Frefeitura, os seeuin-
V a sereiços: 1 — Locação, terrapla-
naeeni e nivelamento dos logradouros
de aeerdo com os projetos aprovados
de alinhamento e perfil, — 2 — Mu-
telhas, muros de arrimo, quando exi-
peies pela fiscalização, apresentando
na ocasião devida, os projetos para
eprovação, — 3 — Compreseâo
terreno cem rôlo compressor de 10
Tonel.ides, ou mais tonelagens, á cri-
trio da fiscalização. — 4 — Meios

—
nina — Caso convenha, a Prefeitura,
ao terminar a prorrogas ã.0 concedida
peia aplicação da Cláusula Oitava,
poderá conceder nova prorrogação,
per prazo não excedente a 14 do es-
lapidado na cláusula Sétima, para
a terminação das obras, impondo nova
niulta no triplo da prevista na cláu-
sula Oitava, a qual será recolhida
cosl cofres municipais antes da publi-
cação do despacho de prorrogação. —
Dee0..u. — A doadora ficará sujeita
á malta de Cr$ 5.C.0,00 (cinco mil
cruzeiros, pelo não cumprimento da
pene final da cláusula Seeunda, e
reeoisera nos cofres municipais, me-
diante guta expedida pelo '1-0. B.

importancia do custo do serviço
cie remoção de terras ou outros ser-
viços de limpeza dos logradouros ofi-
ciais que serão executados pela Pre-
feitura. — Caso não sejam satisfei-
tes ee pagamentos acima estipulados.
a Prefeitura do Distrito Federal, os
c oree.rii, executivamente, acrescida de
virine or cento (20 sS,). — Décimama

•	

ea — Os serviços discriminados
re Me termo, serão executados de coa-
terreiiaide com o projeto anrovado sob
a orimita:ão de profissional legalmen-
te habilitado, de acordo com os De-
ceetes Federal número 23.569S de 11
de eieeembro de 1953 e Municipal ma-
salso 6.000, de le ei,e. julho de 1937,
os quais serão fiscalizados pelos En-

genneiros Chefes dos Distritos ou Ser-
viços respectivos ou por serventuários
pe se .eies designados, ooservando-se DO
que couber as especifteações e °ma-

ça• c"es do "Caderno de Obrigações",
o

apresado pelo Decreto número 12.172
de 31 de julho de 1953. Décima Se-
gooula — Fica estipulado que a Pre-
leitura do Distrito Federal só coa-

ced erá a aceitação parcial ou total
das obras executadas, mediante re-
querimento da doadora no qual fique
provada a inscrição no Registro Geral
de Imóveis respectivo, das áreas doa-
dasà, Prefeitura do Distrito Federal;

a execução da arborização e ajardi-
nfirnento, quando houver, bem como
do abastecimento dágua potável e da

rede de e.sgiStos, nos USOS exigidos.
Décima Terceira — A Prefeitura

do Distrito Federal, pelo seu sepre-

fientante legal o Senhor Diretor do

Departamento * de Obras, declara que
aceita as áreas doadas á P. D. F.

c que, executada s todas as obras pre-
t s no presente Wrrno e nos pro-

gistro deste termo no Tribunal de Con- e demais documentos anexos «os ires-
tas do Distrito Federal, para o que, mos, vem, de acordo com os despa-
este Serviço de Correspondência for chos exarados no processo 7.607.331
necerá certidão do termo, ex-oficio.	 de 1952, assinar o preseate a:rrno. pees

Quarta — O presente termo só terá ' qual doa à, Prefeitura do Distrito Fe-
validade, após o seu registro no Tri- dera], gratuita e independentemente de
bunal de Contas do Distrito Federal, qualquer indenização presente ou
não cabendo indenização alguma, no tura, por parte desta, de acordo cora
caso da recusa de registro. Pagou pela o projeto, agora aprovado de alinha-
guia número 6.301.594, de 8-0.B.1. mento m° 6.230 e projeto tambOlo.
Serviço de Correspondência, em 9 de agora, aprovado de loteamento número
dezembro de 1953. no Departamento 18.715 e que ficam fazendo parte inte-

grante do presente térino, as áreas de
terrenos necess4rias à abertura de vima
e duas ruas, denarainisdas no projeta
de AaVe uma avenida canal, tõdas
com a área total de 106.800,00m2 (cena,
e seis mil e oitocentos metros quadra-
dos) e o comprimento total de ..
8.272,00ins. (oito mil, duzentos e se-
tenta e dois metros quadrados), Sei(

praç .com a área de 3. 230,00m2.,
(três mil, duzentos e trinta metros qua-
drados), e duas áreas destinadas a es-
cola pública ou outros serviços pedsli
cos a critério exclusivo, desta Prefei-
tura, perfazendo a área total de ....,
11.034.00m2 (onze mil c trinta e qua-
tro metros quadrados). A primeira des-
tas duas áreas, está situada na conflsr-
encia da avenida com as ruas H e I
com a área de 10.100,00m2., (dez mil
e cem metros quadrados) e com eis se-
guintes dimensões: 192,00m., (cento e
noventa e dois metros) pela rua H eins
alinhamento reto concordando em curva
de raio 6.00ms. (seis metros) com o
desenvolvimento de 9,42m. (nove me-
tros e quarenta e dois centanetios),
seguindo pela rua I com 100,00m. (cem
metros) de extensão em alinhamento
reto, concordando com a avenida, em
curva com o desenvolvimento de 9.00m.
(nove metros); acompanha a seguir o
alinhamento da avenida com o desen-
volvimento de 218,ms. (duzentos e
toito metros) até a curva de coneor-
dancia da avenida, a qual acompanha,
com o raio de 6,00ms. (seis metros).
A segunda área de configuração tr:-
angular com 934,00m2. (nos..ecentes e
trinta e quatro metros quadraAos) tem
150,00m.s. (cento e cingenta metrcs)
de frente pela rua C, 10,00nis. (dez
metros) de profundidade e 170.0Cm.
(cento e setenta metros) na divisa cem
o Cemitét% Municipal de 12ra:ene° até
encontrar o alinhamento da rua C.
Compareceu com interviniente r: Com-
panhia Aurea Brasileira, representada
pelos seus diretores Lair Bocaiuva Be.ssa
e Jair Foram de Oliveira Roxo, brasi-
leiro, residentes nesta Capital, pro-
prietária de um terreno sito à Rua
Olímpia Esteves, vizinho ao terreno em
apreço conforme escritura junto ao pro-
cesso n." 7.609 .064-52, para o qual foi
aprovado o projeto de loteamento e
arruamento pelo P. A. n." 17.050, con-
forme termo de cessão e obrigações as-
sinado em 14-4-52, termo pelo qual a
referida Companhia se obrigou a abrir
um logradouro em prolongamento a
Rua Olimpia Esteves, declarando neste
ato, que, caso desista de efetuar as re-
feridas obras ficará mantida por fórça
deste termo de cessão, a doação da
área necessária ã abertura do mencio-
nado logradouro, ficando então por
conta de dona Maria de Lourcies Cha-
gas Machado a obrigação de efetuar as
obras de abertura do referido loura-
douro projetado, • que compromete-se
outrossim, a cumprir as seguintes obri-
gações: Primeira — A doadora ceei. ata-
rá nos logradouros projetados, á aias

de teatada isela E.strada do Porto
'Velho; 13,26ms na curva de concor-
tláncia dessa Estrada com a rua C;
26 00ms. de testada por essa rua C;
e4;eeras.d e comprimento na linha di-
elsoria com o lote número 2 da mes-
sias quadra e finalmente 43,50ms. pela
Jinha de fechamento que confronta
erra es terrenos de José Fernandez
Gonealez. A área cedida para praça
Siert compreendida entre a Ritrada
cl3 Porto Velho e as ruas A e B, me-
Cindo 68.60ms. pela Estrada do Porto

, lavrou-3e o presente , ,
lido e achado conforme é assinado
pelas partes interrssadas: a saber: —
a Prefeitura do Distrito Federal, re-
presentaria pelo Senhor Diretor do
Departamento de Obras, Engenheiro

lecido	 termo que 

pelos Senhores Basileu da Costa Go-
mes e Homero de Souza e Silva, pelas
testemunhas Senhores Alvaro Contado
de Niemeyer e Nelson de Araújo Sou-
za, e por mim, Benedicto Freitas, Ofi-
cial Administrativo Classe "J", ma-
tricula numero 46.340, em exercido
no Serviço de Corresponclencia do
Departamento de Obras, que o escrevi,
— Rio de aneiro, 19 de dezembro de
1953. — Mario Cabral. — Basileu
Costa Gomes e Homero de Souza e

— Testemunhas: — Alvaro
Conraclo de Nienteger e Nelson de
Araújo Souza. — -Benedieto Freitas.
— Copiei fielmente: Alberto 71fartins
Filho — matricula número 63.32 4 . —
Confere: Mario Neves Ferreira — ma-
tricula número 62.680. — Visto: Em
19 de dezembro de 1953. — Benedlcto
Freitas — Pelo Chefe do 8-0. B. 1.
— Matricula número 46.340.
(Talão 27.871 — 21-12-53 — 969,00)

—
Tèrrizo aditivo de re-ratificaçilo ao as-

sinado em 24 de fevereiro de 1948,
de cessào.dc áreas para abertura de
logradouros, pela Companhia Pro-
gresso Industrial do Brasil.
Aos 17 dias do inés de dezembro

do ano de 1953, presentes no Gabinete
do Sr. Diretor do Departamento de
Obras da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, o seu respectivo titular, Enge-
nheiro Mário Cabral, e as testemunhas
adiante nomeadas e que este assinam,
conhecidas dos interessados, compare-

i ceu a Companhia Progresso Industrial
do Brasil, neste ato representada pelo
Senhor Diretor do seu Departamento
Imobiliário, Engenheiro Amônio Gue-
des Valente, a fim de assinar o pre-
sente termo aditivo, que. de aceirdo com
o despachó Esmo. Sr. Prefeito do
Distrito Federal, de 24 de novembro
de 1953. exarado no processo número
4.445.876-53, te-ratifica o assinado em
24 de fevereiro de 1948, obedecendo as
seguintes cláusulas,

Primeira — Fica ratificado o inteiro
teor do térmo assinado em 24 de feve-
reiro de 1948.

Segunda — A .('‘Companhia Progres-

•Ipjétos aprovados e já men:Jen	 s	 einunerados, para o fim que julgar maisa,
cumprida teclas as cláusules diste, conveniente_

pela doadcra, desde que sejam regue- so Industrial do Brasil a se obriga a
rides na ocasião oportuna, e expe- apresentar neste Serviço de Correspon-dirá, então, os Decretos de reconhe-
cimento de acordo com as leis vigeis- dência, este termo devidamente regis-

tes. — Foi paga pela doadora, pela trado no Registro Geral de Imóveis do
guia número 6.400.419 de

	 do De
e 8- O. B. 1., D. istrito Federal, no prazo de 90 (no-

Serviço de Correspoo _ venta) dias, contados da data do re-

feitura do Distrito Federal sob c
mero 830.986830.986 — Código de Logra-
douro 3.189, quites co mo impõsto pre-
dial e territorial, livre e desemOaraçada
de qualquer ónus judicial, extra-judi-
cial, ou fOro, conforme provam ai
certidões arquivadas junto ao processo

de 4 de fevereiro de Ma, __. E. para do Tesouro, a iinportáncia de Cr$ ..
firmeza do que acima ficou estabe-1130,00 (cento e trinta cruzeiros), por

assinatura de térmo, conforme Decretos-
leis ns. 318, de 29 de janeiro de 1949
e 308, de 21 de dezembro de 1948,
e mais a taxa de serviços municipais.
devidas pelo Decreto-lei n. 241, de 4

Mario Cabral, a doadora representada de fevereiro de 1938.
E, para firmeza do que acima ficou

estabelecido, lavrou-se o presente ter-
mo, que, lido e achado conforme, é as-
sinado pelas partes interessadas, a sa-
ber: — A Prefeitura do Distrito Fe-
deral, representada pelo Sr. Diretor
do Departamento de Obras, Engenhei-
ro Mário Cabral a Companhia Pro-
gresso Industrial do Brasil, pelo Senhor
António Guedes Valente, pelas teste-
munhas, Senhores Aloizto Desci e Al-
varo Comado de Nlemeyer. e por mim.
Benedicto Freitas, Oficial Administrati-
vo, classe «J», matricula n. 46.340,
em exercício neste Departamento de
Obras, que o escrevi.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1953. — Mário Cabral, — António
Guedes Valente. Testemunhas: — Aloi-
sio Desta e Alvaro Conrado de Nie-
mcger. — Benedieto Freitas.

Copiei fielmente: — Alberto Martins
Filho, matricula n. 63.324. Confere:
— Mário Neves Ferreira, matricula nú-
mero 62.680. Visto: — Benedicto Frei-
tas, Pelo Chefe do 8-0 .B .1, matrícula
46.340.

cessão fetta implicitamente no termo
possuidora de uma área de terreno na

assinado em 24 de fevereiro de 1948, Rua Olímpia Esteves, esquina com a
c:clarece que cede e transfere a Pre- rua Man:nele' em Realengo, conforme
feitura do Distrito Federal, gratuita e escritura pública de compra e venda,independentemente de qualquer indene lavrada em notas do 24. 0 Oficio, nozação presente ou futuro, por parte livro n.° 278 à fls. 92v., em 31 de
dest , os lotes constantes da Quadra dezembro de 1951, devidamente re-
48-D do P.A. n. 13.172. de as. 1 as.	 gistrado no 4." Oficio do Registro Ge-
30, ficando entendido que a mesma e're - ral de Imóveis do Distrito Federal, sob
feitura do Distrito Federal, poderá uti- o n. o 3.011 e 21.459, à fls. 180 e
ljzá_la com os ' respectivos lot es acima 38 dos livros 4," 4!. e 3-4-0, em 11 de

Janeiro de 1952, inscrita nc Departa-
mento de Renda Imobiliária da Pre-

I
cia, proprietária, residente nesta Ca-

so Industrial do , Brasib ramificando a pital, e declarou que, sendo legitima

Tèrmo de amado de áreas de terrenos
para abertua de logradouro situado
à Rua Climpia Esteves, esquina da
Rua Muriznál, no Realengo. que Ma-
ria de Lourdes Chagas Machado faz
a Prefeitura do Distrito Federal e +le
obrigaNes ao referido imóvel.
Aos 23 dias do mês de dezembro do

ano de 1953, no Gabinete do Senhor
Diretor do Departamento de Obras da
Prefeitura do Distrito Federal á Ave-
nida Nilo Peçanha n.o 12, 3.* andar,
onde se achavam presentes o Senhor
Diretor do aludido Departamento, de-
vidamente autorizado pelo Esmo. Se-
nhor Prefeito do Distrito Federal, por
despacho de 29 de seternbr de 1953,
exarado no processo n.o 7.607.338-52,
a assinar o presente termo e as teste-
munhas adiante nomeadas e que este
assinam, conhecidas dos interessados
compareceu a Sra. Maria de Lourdes
Chagas Machado, brasileira, desquita-



'aro de la33. no Depaitamento de Te
oiera,ri itnon . 'inc. :;.1 de C...r'S 11.S.o51
icento e cicza,to mil, seiscentos e ci-

e crttatrO C 1'U:C ir, Ai, relativa
-in,)111:11C:/::::, Lixas e se:os ae expedien
;e por erro- ção de proieto de ;anta
mento, e assinatura de térmo, devidas
conforme Decreto-lais n. 318. de 29 'e
janeiro de 1939 e 3C8, de 21 de de-
zembro de 1918,. e nu s a taxa de ser-
viços municipais devidos pelo Decre
to-lei n. 244, de 4 de fevereiro de 1938
E. para firmeza do que acima ficou
estabelecido, livrouise o presente tar-
mo, que lido e achado conforme, é as-
sinado pelas partes interessadas, a sa.
ber: — a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, representada pelo Sr. Diretor do
Departamento de Obras, Engenheiro
Mario Cabral, pela doadora, dona Ma-
ria de Lourdes Chnas Machado, pela
interveniente os Srs. Lair Bocayu-
va 13,..xe. e Jair Fm= de Olivei-
ra Roxia, pelas testemunhas Se-
nhores Heitor Basto Cordeiro e
Luiz Leal Ferreira de Carvalho, e por
mim. Benedicto Freitas, Oficial Admi-
nist rativo, classe elt.. matricula número
46.340 em exercício no Serviço de Cor-
respondancia do Departamento de Obras
que o escrevi. Rio de Taneiro, 23 de de-
zembro d- 1951. Mario Cabral — Ma-
ria de Lourd-s Chagas Ma-hado — Lair
Bocayvva Bessi, e la ;r Fe-irn de Oli-
('eira Roxo. Testemunhas: lleit-r Basto
Cordeiro e Luiz leal Ferrema de Car.
valho. — B,medito Freitas ropiei fiel
metoe. A'berto Marfjn Fiflro matrieula
n. 61.324. Confere: Mario Neves Fer-
re'ri. met. n. 6,.6130.

27.941 — 26-12-53 — Cr$ 1.122,00)

Aos 21 dias do rnés de dezembro
de 1933 na sede do Departamento ri'e
Obras, sita à Avenida Nilo Pcçanha
n, 12, 3.0 andar, presentes o senhor
Diretor do aludido Departamento,
Engenheiro Civil Mário Cabra], que
neste ato representa a Prefeitura do
Distrito Federal, doi avante neste tèr-
nso designada "Prefeitura", e o se-
nhor Roberto Davi de Sanson Filho,
brasileiro, casado, residente nesta
Capital na qtailidade de sócio da fir-
ma Emprêsa Construtora Rural Li-
mitada, doravante denominada "Con-
tratante" que declarou, vir assinar
o presente "Térmo de Contrato" para
execução das obras de calçamento a
paralelepípedos e de macadame be-
tuminoso, fornecimento e assenta-
mento de meios-fios, galerias de
águas pluviais e seus complementos
nas ruas Henrique de Albuquerque,
Gravata, Portão Vermelho, Santa
Isabel, Tingá, Adelaide Baclajós e Ati-
la da Silveira — 10.0 Distrito de
Obras, tendo apresentado prova de
quitação com os Tesouros Federal e
Municipal bens como, os demais do-
cumentos exigidos no pa.'ágrafo úni-
co do Art. 29 combinado com o ar-
tigo 7 do Caderno de Obrigações
aprovado pelo De. n. 12.172. de 31
de julho de 1953, sujeitando-se ou-
penalidades de tais disposições, que
embora não transcritas, ficam fazen-
do parte integrante do presente con-
trato, que se regerá pelas cláusulas

aesuir e cuja celebração foi autori-
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custa sem ônus de qualquer espacie
para a Prefeitura os seguinte:: serviços:
1 — Locai,ão, terraplenagen e nivela-
mento de logradouros, de acareio com
os projetos Jprovados de alinhamento
e perfil. 2 — Murallets, muros de ar-
rimo, quando exigidos pela fiscaliza-
ção, apresentando na °caseai° devida, os
projetos para aprovação. 3 --- Com-
pres' ao de terreno com rolo compres-
sor do 10 toneladas, ou mais torielailas
a criterio da fiscalização. 4 — Meios-
fios de granito apicoado, rejuntadoe
com cimento e areia, traço 1:3. 5 —
Revestimento de caixa de rolamento
dos logradouros projetados a saibro
cum 0,080cm, de espessura depois de
comprimido, exceto a rua Murundti
1 trecho fronteiro ao tateamento), rua
Olimpia Esteves (desde a rua Muram-
dó até o lote 417 da quadra 10 do
loteamento), e avenida A e pistas em
tórno da praça situada no final dessa
Avenida, que serão calçadas a maca-
dame betuminoso. 6 — Construção de
galerias para escoamento das águas plu-
viais. caixas de areia, poços de visita.
conforme projeto de escoamento apro-
vado e assentamento de manilhas de
),15cms, de di,metro em ambos os
passeios onde não houve' galerias.

— Construções de sarjetas de para-
lelepiptalos de granito rejuntado a be-
tume sóbre macadame e colchão de
areia. Segunda — A doadora executará
também à sua custa e sem ônus para a
Prefeitura, a concordância dos calça-
mentos dos novos logradouros com os
dos logradouros reconhecidos e as lo-
cações das novas galerias, quando hou-
ver, com as existentes, providenciando a
remoção de árvores, postes, caixas, etc.,
acaso existentes, e que porventura im-
peçam a execução cièsses serviços e
tôdas as demais obras necessárias, a
juizo tta fiscalização, a fim de impedir
o carreamento de terras e outros de-
tritos das excavações para os logra-
douros públicos, mantendo estes per-
manentemente limpos com a remoção das
terras, empregando veículos adequados
até a aceitação das obras. Terceira —
A doadora promoverá a arborização e
ajardinamento dos novos logradouros de
ao:ardo com as determinações do De-
partamento de Parques. Quarta — A
doadora executará as obras de abaste-
:fincai° dágua nos novos logradouros
sem ônus para a Prefeitura e sob a
)rientação direta do Departamento de
katias e Esgótos. Serão executados
sela doadora os serviços abaixo discri-
ninados de acordo com as exigèncias
lo D. A. E. e obedecendo ao projeto
veviamente aprovado pelo mesmo. 1 —
:Int reservatório com ca pacidade de
..500,00ms3, na altitude de' 75,00ms. e
:asa para guarda do reservatório. 2 —
ales lotes próximos a rua Murundii
int reservatório subterrâneo com ca-
mcidade de 500,00rns3. 3 — Assentar
an conjunto de bombas para recalque
água ao reservatório elevado com a
:apacidade de 1.500,00ms), cada 8
;oras. 4 — Assentamento de tronco
almentador do reservatório elevado a
mrtir das bombas e que limite a perda
!e carga a 3 minutos. 5 — Assenta-
sento da rade distribuidora para o
otearnento a partir do reservatório
levado. Quinta — Somente depois de
oncluidas e aceitas pela Prefeitura do
aistrito Federal as obras dos novos
)gredouros, é que serão processadas
s gulas de transmissão e permitidas as
on.r.ruções nos lotes, excetuando-se
esta exigencia os lotes com .testada
ara logradouros oficiais. Será perml-
da construção nos lotes com frente
ara os logradouros projetados. desde
ue, requeridas em nome da doadora,
caricio o "habite-se" na dependência
e aceitação das obras de arruamento

pela Prefeitura do asuato Federal .
,Sceeta — As obras nece:earias para a
execução do projeta de arraaaleatc
serão !ice:leia/is e:calda:e pagamento
da taxa de tiscaliza„ece de:ermita/da na
lei, por guia que so será emitida de-
pois de registrada no 1 ribilma de Con-
tas o preseete termo. &ama — O pre-
sente termo, sa terá validade depois de
registraco no ri-Amuai dc Coalas cio
D.strao 1/eder..:1, não cabendo indeni-
zação alguma, no ca.so de recusa do re-
gistro.
O prazo para execução do arruamento
projetado e aprovado, ate a aceitação
das obras é de 2 anos, a partir da
data da registeu ,:c termo no Tri-
bunal de Contas. Oitava — Mediante
justificativa e estando as obras em aa-
datnento a r '`oltur,. poderá prorro-
gar o prazo findo por mais metade do
estipulado aa cláusula sétima, impondo
a multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros) por ano ou fração do prazo
comealido em prorrogação, por esta
cláusula, multa esta que será paga antes
da publicação do despacho concedendo
a prorogaçâo. Nona — Caso conve-
nha. a Prefeitura, ao terminar a prorro-
gação concedida pela aplicação "da
clausula oitava, poderá conceder nova
prorrogação, por prazo não execedente
de 1/4 do estipulado na cláusula sé-
tima, para terminação das obras, im-
pondo nova multa no triplo da prevista
na cláusula oitava, a qual será reco-
lhida aos cofres Municipais antes da
publicaçao do despacho de prorrogação.
Décima — A doadora ficará sujeita a
multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros) pelo não cumprimento da parte
final da Claiailla Segunda, e recolhe-
rá aos cofres Municipais, mediante gula
expedida pelo 7-0.B. a importância do
custo do serviço de remoção de terras
ou outros serviços de limpeza dos lo-
gradouros oficiais, que serão então exe-
cutados pela Prefeitura. Caso não se-
jam satisfeitos os pagamento:: acima es-
tipulados. a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, os cobrará eeecutivamente, acres-
cidas de 20% (vinte por cento) . Dé-
cima primeira — Os serviços discrimi-
nados Neste termo, serão executados de
conformidade com o projeto aprovado
sob a orientação de profissional legal-
mente habilitado, de acairelo com os De-
cretos Federal ri. 23.569, de li de de-
zembro de 1953 e Municipal n. 6.000,
de 1 de julho de I37, os quais serão
fiscal-recais pelos Engenheiros Chefes
dos Distritos ou Serviços respectivos.
Cal por serventuarios por ales designa-
dos, observando-se no que couber td-
das as especificações _ obrigações do
aCaderno de Obrigaçõese. aprovado
pelo Decreto n. 12.172, de 31 de julho
de 1953. Décima segunda — Fica es-
tipulado que a Prefeitura do Distrito
Federal só concederá a aceitação par-
cial ou total das obras executadas, me-
diante requerimento da doadora no qual
fique provada a inscrição no Registro
Geral de Imeneis respectivo, das áreas
doadas a Prefeitura do Distrito; e exe
cução da arborização e alardinamei,.
quando houver, bem como do abasteci-
mento daeria potável e da rede de es-
gotos nos casos exigidos. Décima ter-
ceira — A Prefeitura do Distrito Fe-
deral, pelo seu representante legal, o Se
nhor Diretor dc Departamento de Obr e,
declara que :cata as áreas doadas
P.D.F. e que, executadas tôdas
obras previstas no presente termo c nos
projetos aprovados e já mencionaaas e
cumprida tôdas as cláusulas ciaste i -ci-
tará todos os logradouros abertos pela
doadora, desde que sejam requeridas na
ocasião e . ortuna, e expedira, então. os
Decretos de reconhecimento de acórdo
com as leis vigente. Foi paga pela doa-
dora. pela guia n. 6.400.418, de 8 -0.
B.1, Serviço de Correspondência do De-
partamento de Obras, cal IQ de &acta-

zede par d^serielia	 do Exma. Sr.
Pretr , ito, exa:nia era 4 de nl.r.-ein:

193. tio prar-eaa, n. 7.712
Cliiitisrlit !nate e :-a — O prieent

corai :11,a tem por um a f.`Z r.NIÇãO Cia
clama de ea tremelu o a ,..:,.ralolc,;).re-
nos e macadame netuminesca forne-
cimento e assentamento	 metes•
tios, galerias de áuiiis	 ias e se :5
comi le mca:t os luas	 r,
A1 .01;(!llere:11:`, era V:ia, Paia	 Ver-

_ malho, Santa Isabe l, Tinena, Acta-
laid? Bacirejós e Atila da .5 ilveira
10.° Dietrito de Obras,

Cláusula segunda — As obras ri
que se refere o presente contrato, se-
rão executadas sob a direção de En-
genheiro Roberto David de Sanson,
cai-Vira do CREA is, 2.813-D, .1:a
5. 5 Região, o qual fica autorizado a
representar a 'Contratante" nas suas
rei:10es com a "Prefeitura" em ma-
taria de serviço:

Cláusula terceiaa — Na execução
dos trabalhos maltratadas, serão obe-
decidos, integ,ra.mente, tocibs os pro-
letõs, perfis, desenhos de detalhes e
instruções fornecidas pela Fiscaliza-
çáo, bem como as especificações e
normas que serviram de base a con-
corre/Ida:

Cláusula quarta — Na execueão
das obras contratadas, alem do pres-
crito na cláusula terceira, serio obe-
decidas as especificações aprovadas
pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas:

Cláusula quinta — O prazo para
completa execução das obras contra-
tadas s°ra de 360 cites, contados na
forma ceo art. 50 do Caderno de
Obrigações;

Cláusula sexta — A "Prefeitura"
pagará a "Contratante" pelos servi-
ços executados, os seguintes preços
unitários:

1 — Por metro quadrado de pre-
paro de solo ate 0,30m — Cr$ 20,b(
vinte cruzeiros)
2 — Por metro quadrado de pre-

paro de' solo até 0,6em — Cr$ alaue
(vinte cruzeiros) .

3 — Por metro de forneetmeoto
assentamento de ineios-iloa i etcs ce
granito inclusive abertuca de vaia —
Cr$ 80,00 (oitenta cruz !ins,

4 — Por metro de fornecimento e
assentamento de meios-fios curvos da
granito, inclusive abertura cla valas

Cr$ 80,00 (oitenta cruzeiros) .
5 — Por metro de reassantamente

de meios-fios — Cr$ 60,0) (sessenta
cruzeiros)

6 — Por metro de travessões da
granitos sóbre base de concreto —
Cr8 60,00 oitenta cruzeiros)

7 — Por metro de fornecimento e
assentamento de tubos de concreto
de 0,30m de diãmetro, para ramal de
ralo, inclusive excavação. atérro e
SOM de vala — Cr$ 90,0 (noventa
cruzeiros),

8 — Por metro de fornecimento e
assentamento de tubos de concreto
0,40rn de diâmetro, inclusive atèrro e
soca de vala — Cr$ 110.00 (cento a
dez cruzeiros)

9 — Por metro de formonnento e
assentamento de tubos de concreto de
0.50m de diâmetro, inclusive cutêrro e
soca de vala — Cr$ 150,00 (cento e
cinquenta cruzeiros) .

la — Por metro de fornacitnento e
assentamento de tubos de concreto de
0,60m de diãmetro, inclusive ntérro e
soca de vala — Cr$ 250,00 (duzentos
e cinquenta cruzeiros).

/1 — Por metro de fornecimento e
assentamento de tubas de concreta de
0,70m de diâmetro, inclusive ,itèrro e
soca de vala — Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros) .

12 — Por metro de fornecimento e
assentamento de tubos de concreto da
0,80m de diâmetro, inclusive atèrro e
soca de vala — Cr$ 450,00 (quatrocen-
tos e cinquenta cruzeiros),

13 — Por unidade de caixas de ralo
completas com grelha de ferro fun-
dido — Cr$ 1.300,0) (um mil e tre-
zentos cruzeiros),

14 — Por unidade de caixa de ralcg
completa com grelha e encalxe Ur.
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Departamento de Obras
Serviço de Correspondência

Térmo CP? contrato, que entre si fa-
zem a Prefeitura do Distrito Fe-
deral e a Enzprésa Construtora Ru-
ral Ltda, com escritorio à Rua
Buenos Aires n. tIO, 10.0 andar, sa-
la 1.002-B para realização das
obras de calçamento a paralelepi-
pedos e de macadame betuminoso,
fornecimento e assentamento de

meios-fios, galerias de águas pluviais
e seus complementos nas ruas 11/1-
Tique de Albuquei que, Gravará,
Portão Vermelho, Santa Isabel,
Tingi!, Adelaide Badajós e Atila da
Silveira — 10.0 Distrito de Obras.
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Cláusula Décima — Os trabalhos tiver feito em consequência destenecido pela P.D.F. — Cr$ 900,00 (no-
vecentos cruzeiros).

25 — Por unidade de paço de visita
de 1,00 x 1,00m completo
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).

16 — Por unidade de Maço de visita
de 1.00 x 1,01m completo, sendo o
tampão e encaixe fornecido pela PDF
— Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).

17 — Por unidade de assentamento
de boca de lobo fornecida pela PDF
— Cr$ 100,00 (cem cruzeiros).

18 — Por unidade de assentamento
de boca de lobo de granito — Cr$ 300,00
(trezentos cruzeiros).

19 — Por unidade de caixa de areia
de 1,00 x 1,03m completa
Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros)

20 — Por unidade de caixa de areia
de 1.00 x 1,00m completa, sendo o
tampão e encaixe fornecido pela PDF
— Cri 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros)

21 — Por unidade de caixa de areia
de 1 .00 x 1.50m completa — 	

	

Cr$ 4.`.'00,00 (quatro mil cruzeiros) 	
22 — Por unidade de caixa de areia

de 1,00 x 1,50m completa ,senao o
tamari° e encaixe fornecido pela PDF
— CrS 3.800,00 (três mil e oitocentos
cruveiros).

23 — Por metro cúbico de excastação
de vala até 1,50m para galeria in-
cluindo escoramento, ezgotamento e
reemçéo da terra — Cr$ 35,90 (trinta
e cinco cruzeiros).

24 — Por metro cúbico de excava-
ca o de vala até 2,00m para releria
incluindo escoramento, esgotemento .e
remoção de terra — Cr$ 40.00 (qua-
renta cruzeiros).

25 — Por metro cúbico de evesvacão
de vala até 3,00 m ;Are ..•'.14 in-
cluindo escoramento, ega.otornentO e
remoce° de terra — Cr$ 35,00 (cin-
quenta e cinco cruzeiros).

26 — Por metro cúbico de excavacão
de veia até 4,5len tiara galesla In-
cluindo escoramento e esgotamento e
reronçen de terra — 17r$ 70,00 (se-
tenta cruadros).

27 — Por metro cúbico de excava-
cão mi nterro — Cr$ 40,00 (quarenta
cruzeiros),

25 — Por metro de manilhãe de 4'
fornecidas e assentes — Cr$ 40,0r
(qrarente crueeiroe)

29 -- Por metro de manilhan de R-
feneci das e assentes — Cr$ 50,00 (cin-
tila— ta rru7e1ros),,

— Por metro de manilha? do 9'
fon, -mane e aventes — Cr$ 60,00 ~-
serei a erneeiros) .

— Por metro de tõbos de bar-
be ee ' 4e 3" fornecidos e assentes —
Cr* '200.D' (duzentos vimeiros t

32 .- Por metro Qued aria ee for-
reine com escornmento inclusive des.

ae -^erri —. Cr$ 70,00 (setenta cru-
ze!are).

— Por metro cúbico de concreto
para -a teria reter-unir, trace 1•":5•9

ert 940,001 , (no- emites cruzeiros)
Ra _ pra4nmetro 'Abico de concreto

eir10- r ^-, r	 gtvn	 nPars 4e mãe
tear"	 5 — Cr$ 70000 metecentor
earaa-aaaa

— Por metro cúbico de concretn
aintraae. treco 1 . 25 — Cr* tlea 00 (no-
re"at ne remmalea enTamer,,,.

— Por metro qundreeto de de-
renvean v eive•norin, torloph,e r-ron.

— C-*	 feblee-,*.ng rrincirog)
.37 — Pca• metro et e e Pearin de eriça-
3npn	 a ,..n.,1.10,-.1r,ptinr,	 p

tnej,1nefn bn4se de rnoredorne
e"rn 0, 15”1 de'-eis da ema-mi-mima e

ale' e oe	 — Cr$ 18e1.0e (cento
e r' 4.0,,t8 CTII7P;r05)

•,70 _ Pra- rn.frei n171 4.01 de cale"-
" mardarce hetran‘nosn. tend-

-..,	 Tn itt.em
OP liefl/TPP o ~cairia)

— Cr$ 40,0 0(qua-enta cru-

• - D metro rmadrodo /IP base
de —.rodsmc addráulico de e.20m
eé-e"nrst em duas camada' de 0,20e,

(a re en.0 (Volte/ata cruzeiro").
40 — Por qui/0gram° de ferro de

armação de estrutura colocado:: a)
até 5116" — Cri 20,00 (vinte cruzei-
ros); b) de 318" até 513" — Cr$ 16.00
(dezesseis cruzeiros); c) de 518" até
1' — Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros),

41 — Por unidade de hidrantes de
coluna — Cr$ 6.000,00 (seis mil cru-
zeiros).

42 — Por unidade de registro de
derivações — Cr$ 140,00 (cento e qua-
renta cruzeiros),

43 — Por metro de rama Moirdc.illar
em cano de chumbo de' 314 — Cr$
120.00 (cento e vinte cruzeiros).

NB — Os serviços de reposção (caso
hajam) serão pagos de ac—rdo com
a tabela "CF aprovada pela Lei 318
de 29-1-49.
•• Cláusula Sétima — Ao presente
contrato é dado o valor de Cr$ 	
4.427.030,00 (quatro milhões çuatro-
centos e vinte e sete mil a trinta
cruzeiros), responde a aplicação dos
preços unitários constantes da cláu-
sula sexta do presente contrato, as
quantidades de serviço previstas para
a execução das &atas contratadas;

Cláusula Oitava — Para atender
ao pagamento das despesas com a
execução das obras contratadas foi
conforme o doc. n." 1,1,1-53, empe-
nhada a importância de Cr$ 	
4.427.030,00 (quatro milhões quatro-
centos e vinte e sete mil e trinta cru-
zeiros) à conta da verba 706-347.9
itens 96, 112 e 123 assim distribuldos:
Item 96 — Cr$ 1.600.000,00, item 112
— Cr$ 2.027.030.00 e item 123 — Cri
800.000,00 do orçamento vigente;

Cláusula Nona — A "Contratante"
está sujeita a conservação por sua
conta, da obra executada e aceita,
provisèriaraente pelo prazo de 720
dias;

contratados só poderão ter aceitação
definitiva depois de esgotado o prazo
a que se refere a cláusula anterior;

Cláusula (Junecuna — Fica estabe-
lecido na forma do disposto no ar-
tigo 46 do Caderno de Oorigações
como depósito o seguinte local: Es-
trada Monsenhor Feliz, 512;

Cláusula Duodécima — Tada des-
pesa decorrente da execução de tra-
balhos noturnos, inclusive 'com Ilu-
minação, correrá por conta exclusiva
da "Contratante", salvo quando esses
trabalhos forem determinados pela
"Prefeitura";

Cláusula Décima Terceira — Pelo
não cumprimento das condições deste
contrato, a "Contratante" estará ma-
leita às multas e penalidades previa-
tas no caderno de Obrigações;

Clásula Décima Quarta A 'Con-
tratante" elege para domicilio legal
a cidade do Rio de Janeiro;

Cláusula Décima Quinta — A "Pre-
feitura" reserva-se o direito de alie-
nar as apólices, no todo ou em parte.
sempre que tiver de descontar qual-
quer importância da caução, de adir-
dq com as estipulações deste contrato
ou do iCaderno de Obrigações", e
ainda no caso da rescisão do presente
contrato;

Cláusula Décima Sexta — O pre-
sente só terá validade depois de devi-
damente registrado pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal, ficando
acordado que a "Contratante" ne-
nhuma indenização caberá no caso
de ser negado o registro pelo referido
Tribunal, sendo-lhe garantida nesse
caso, a restituição dos depósitos que

contrato;
Cláusula Décima Sétima — Para

garantia da execução das obras con-
tratadas, a "Contratante" deapaitou
nos cofres municipais a unportáncie,
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei-
ros), em apólices conforme consta da
guia n.° 14.582;

Cláusula Décima Oitava	 Fica
estipulado que o pagamento relativo
à publicação deste contrate no Diá-
rio Oficial, Seção II, ficará a cargo
da Prefeitura do Distrito Federal;

acôrdo com o art. 15, Ia° VI,
5.° da Constituição Federal, time

contrato está isento do pagamento de
sélo por verba, ta:te:minado pelos De-
cretos-leis n.° 4,655, de 3-9-942 com-
binado com o de n." 9.409 de 27-6
de 1946. Pagou pela guia n.° 6.301.577
do Serviço de Correspondência do Dea
ptirtamento de 01)) as, datada de 2 de
dezembro de 1953, a quantia de Cr$
130,00, relativa à taxa de assinatura
do termo, de acordo com as Leis 308
e 318, de g de dezembro de 1948 e
29 de janeiro de J.949, respectivamen-
te e mais a taxa cie serviços munici-
pais, devidos peio Decreto n.° 244 de
4 de fevereiro de 1938.

Lido e achado conforme, a éste con-
trato assinado pelas partes interes-
sadas, na presença das te,Swaumhas
adiante nomeadas e que pste assi-
nam a saber: a dlerefeitura repre-
sentada peio Diretor do Departamen-
to de Obras, Engenheiro Mario Ca-
bral e a "Contratante" peia Sr, Rea-
berto David de Sanson Filho e na
qualidade de testemunhas os Senho-
res; Alisam Contaao de Ni ezneyer a
Bruno Vidigal de V asconceioe e por
mim Benedicto Freitas, Oficiai Ad-
ministrativo, classe J, matrióala 46.340,
em exercido neste Deoartaxento de
Obras, que o escrevi

Rio de Janeiro. 21 de daeembro de
1953 — Mario "%brita Roberto
David de Sall8013 Filho. Testem-
res; Alvaro Conrado de Nierneyer e
Bruno Vidigal de Vasconcelos, En-
genheiro Responsável — Roberto Da-
vid de Sanson, — Benedicto Freitas.

Retificação
No Diário Oficial de 22-12-953:,
Termo de Contrato da firma Ta-

vares de Souza 8: Cia. Ltda. referente
às ruas Praça Dern? Vargas e outr.

Onde se ele: conforme 'Decreto nú-
mero 2 e 2 de 1953 etc....

Leia-se: conforme doctimento nú-
mero 2 e 2 de 1953 etc....

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Comissão de AquIsiçãe
de Material'	 •

RETWICAÇÃO

No Diário Oficiai — Seção Ti de
23 de dezembro de 1953 à página
11.169, contrato entre ei PDF e a
firma Paiva Pacheco gr Cie Ltda.,
para obras e serviços na sede do
4.° Distrito de Arrecadação, onde se
lê:

Ciação de teto e paredes do porão
— leis-se: Caiação etca

Onde se lê: Celito — lela-se: Celite
Onde se lê: substitta0 — Leia-se:

substituição
Onde se lê Cláusula Primeira mie

saiu inteiramente trunceda, leia-se:
Primeira: — A firma Paiva Pacheco
& Cia. Ltda., alegando Como seu do-
micilio legal esta cidade, em cujo
foro resporiati e pelas obrigações cons-
tantes da presente contrato, obriga-
se a executar fielmente, as caras e
serviços acftom especificados, no prazo
de novrnta 1901 dias após a comuni-
cação de naver sido este contrato re-
gistrado ”Pln Tribunal de facultes do
Distrito Federai .. etc,

Onde se l ê . Secretarie de Finances
— 2e1a-se: Secretaria Geral de Fi-
nanças. — Edaio Parreiras, matri-
cula 6.812, Praz. de FCM.

~4 ......~.~~~1~•~1~~~~ 	



PROPOSTA N.° 3

Especificações

e

Quantidades

PRAZO: 300 DIAI

Sociedade Brasileira de Urbanismo S.A.

Preços Unitários 1 Preços Totais
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Especificações

e

Quantidades

PROPOSTA N.' .2	 'a

1

1

Sociedade Brasileira de Urbanismo S.A.

PRAZO: 300 DIAS

Preços Unitários	 Preços Totais

7

9

10

11

12

13

18

19

2e

21

23

24

25

Compactação de atarro,
em camadas de 0,20m.
molhadas, c ora ralo
compressor trry de car-
neii-oa ou roda lisa,
contratle de laboratório,
inclusive o espalha-
mento — m3. 36.000

Compactação em cama-
das de 0.30m., junto
a obra de arte, com
soeuete mecânico —
nt3 2.000 	

Escavação em terra, pi-
çarra ou, areia, para
vala ou canal, com
transporte h o ri Z o a tal
até 50m., inclusive es-
coramento e remoção
co material excedente
— rn3 760 	

Escavação co; rocha dura
com trata:porte até 50m
inclusive carga, descar-
ca e espalharnento —
m3 19.000 	

Transporte de pedra e
rocha dura. inclusive
carga, descarga e espa-
lhamento até 200m. —
m3dam. '10.000 	

Transporte 'de pedra e
rodas dura, inclusive
carga, descarga e espa-
1hamento de Man., até
400n,	 m3data 60.000

Transporte de pedra e
rocha dura. inclusive
carga, desca. aa e espa-
lhamento de 400m. até

600m — nadara 120.000

Transporte de pedra e
rocha dura, inclusive
carga, descatma e espa-
lhamento d. 600 até
1.000m — 32;d;. 200.0000 1

Tubo d e concreto de
0.30m de diataetro, for-
necido e colocado, in-
clusive c-avação, es-
coramento, atarro. sóca
da vala e remoção do
mater,a1 excedente. —
m80 . . 	

15 Tubo de concreto de
0,10m de cliametro, in-
arcada e colocado, in-
clusive escavaaao, esc()
saimento. atarro, séiaa
da vala e remoção do
material cxceden te 1

-- In 100 	
16 Tubo de concho° tie

0,50m de diâmetro, for-
!tecido e colocada, in-
clusive escavação. CR-

coramento, atèrro. sete:,
da vala e rrmoeão do
se aerial eacedente —
m40 	   

600 1
	

216.00100

au.uuu,00

38.000,00

	

100,00	 1.900.000.00

	

0,30	 12.000,00

17 Tubo de concreto de
0,60m d diâmetro, for-
necido e colocado, in-
clusive escavação, es-
coramsnto, atérro, sóca
da vala e remoção do
material excedente. —
m80 ...

Tubo de concreto arma
do de 0,80m de diâme-
tro, fornecido e colo-
cado. inclusive escora-
mento. atêrro, sóca da
vala e remoção do ma-
terial exced^nte —
m40 	

Tubo de concreto arma-
do de 1,00m. de diá-
n tro, fornecido e co-
locado, inclusive caco-
rantento, atérrj, sóca
da vala e remoção do
material excedente. —
m 60 	

rreno de pedia de mão
arrumada, inclusive aber-
tura, fechamento e sóca
cia vala e remoção do
material exce-sente
— m3200 	

Escavação coa

Concreto ciclópico, traço
1:3:5, com :.'07o de
pedra de mão — na3 400

..:oncreto amado em la-
jes para capeamento de
boeiros até 2.50m de
vão, traço 1:2.5:4, in-
clusive fera. cm dobra-
da e colocada, fôrmas
de madeira • escora-
mento. — m3 20 ....

Alvenaria de pedra ar-
gamassada ec cimento
e areia, traço 1:3. —
m3 1.000 	

Forne.imento. furaça,o e
cravação de s ergalhões
de aço CA-3 1 de dia-
met-o até 3/4", para
Fixa', ão de basp dl mu-
ralhas. — Ic ti. 2.000 	

Total 	

6

8

50.00

100.00

150.00

0,20

0,18

0:3

is.a00,00

36.000,00

24.000,00

20.000,00

8. 000,00

200,00 8.000,00

escora-
mento e esgotamento
com transpor' horizon-
tal até Aia vertical
até 1.50m par: arada-
ções de obra de arte
em terra. piçarra ou
areia — m3 100 ....

700,00

300.00

100 00

92 .000.00

20. 000.00

24.000,00

100,00	 2t: .000,00

3.000.D0

50,00

80,30

60,00 24.000,00

320.000,00

60 000.00

50.000,00

15 00 3' .00000

3 S07 . a00,00

Departamento de Estradas de Rodagem — Em, 21 de Dezembro de 1953.
— Dam] Soares Meiniz Guimarães, Engenheiro — Presidente da. C.P.C. —

Arnald,-; José Freire Dietrich. Engenheiro — Membro da C .P C. — Luis de

Mendonça Maclwdo Monreiro, Oficial Administrativo — Secretarie da C.P.C.
Serra da Estrada do Viegasja.



, Preços Unitários Preços Total/

Cr
	

Cri

Fornecimento e assenta-
mento de tubos de
concreto de 0,50 m,
de diâmetro, inclusive
escoramento, ,escava-
çrrn, atino, soca da
vala e remoção do !

50.00

100.0

200,00

50.00

15.00

20,00

30,00

350,00

200,00

/10,00

180,00 18,000.00

3 • VUU,UU ib.000.00

70.04 1.620.000.00

25 . 000.00

escoramento,	 escava-
ção,	 "tarro,	 soca	 da
vala e	 remoção	 do
material excedente —
50 metros 	 	 800,00 . 000.00

13 Concreto ciclopicoopara
fundações de obras de
arte correntes, com
30% de pedra de mão

I	 traço	 1:3:5,	 inclusive
1	 fôrmas de madeira —

10 metros cúbicos 	 1.200.00 tanug
20 . 000.00 14 Concreto magro, tr a ç o

1:3:6,	 para base de
tubos de concreto em
bueiros,	 drenos,	 re-
vestimentos de	 vale-
tas e taludes — 5
metros cKbicos 	 	 1 . 200,00 6.000,00

15 Concreto armado em la-
jes de 0,25 m, de es-
pessura,	 para capes-

200 . 000,00 mento de bueiros até
2.50 ta, de vão, traço
1 : 2,	 5 : 4,	 inclusive
ferragem	 dobrada	 e
colocada,	 fôrmas	 da

25.000.00 madeira e escoramen-
to — 5 metros cúbicos 5. 000,00 25.000,00

16 i Mudança de cérea de,
I arame — 100 metros 100,00 10. 000,00

240 . 000,00 I
17. I Construção de cerca de

i	 arame farpado de, fer-
ro	 galvanizado	 com

40 . 000,00 farpas,	 espaçadas de

45.000,00

r	 •
NI

10.500,00

2.000.00
tnt

550.000,00

0,05 a 0.10 ar., cons-
tituído de 2 (dois)
fios, cérea com 4
(quatro) arames em
mourões de rnadaira
de lel, espaçados de

' 3,00 metros — 100
metros ,.... 	

1 Alvenaria de pedra ar-
gamassada com cimen-
to e areia, traço 1:3
— 10 metros cúbicos

Base de macadame
hidráulico, com 0,20
tu. da espessura apda
a compressão, executa-
da da acõrdo com as
-Normas do D.B.R. —
18.000 metros qua-
drados 	
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Ouariro corrnfe, flvo	 das	 orrperaras apresentadas	 nora	 cnvimertAráo	 e
macadame ht-turninc: :.o,	 SIVAntnmenta de tentos	 e	 ar.leria	 de	 kIRS pluviais
ocra	 Rsttarla	 (In	 Ar o 9rnin do Itaguai	 (Santa	 Cruz), trecho entro o Rio
Gpandi e e nio São Francisco.

FIZOCESSO N.' 7.204.219 53

Concotténcra realizada em 14 de dezembro de 1953

Número

Especificações

Quantidades

1
PROPOSTA N.° 3

Prazo : 360 dias

Saneamento e Obras Litaitada

PROPOSTA N.° 1

tspecificaçOei Prazo : 360 dias
•••n•n

nI tateto -	 e 11

Quantidades Saneamento e Obras Limitada

Preços Unitários	 Preços Totais

Escavação em terra com
transporte até 0,50m.,
inclusive carga, des-
carga e espalhamento
— 500 metros cúbicos

a Escavação em terra para
vala até a altura de
1.50m., com transpor-
te horizontal até 0,50
metros, inclusive asco.
ramento, esgotamento
e transporte do mate-
rial em excesso — 200
metros ciCbicos 	

3 Corte em terra medido
no local de extração •
com transporte médio
de 6 km., para alarga-
mentos parciais da fai-
xa a pavimentar, atér-
ro das viletas e acos-
tamento dos tentos —.
1.000 metros cúbicos

Limpeza, construção o
reconstrução de vale-
tas de drenagem la-
teral — 500 metros .

Preparo do solo até 0,30
metros — 16.000 me-
tros quadrados 	

Preparo do solo até 0,60
metros — 2 000 me-
tros quadrados 	

a
Compactação de etérro

com alto compressor
pé de carneiro em ca-
madas de 0,30 m. —
1.500 metros cúbicoe

Dreno* de pedra mar'-
roada — 30 metros
cúbicos 	

Demolição de alvenaria
10 metros cúbicos.

romã:teimei:to e assenta-
mento de tentos 'de
granito $ em rejunta-
mento	 Se000
tros 	

1

G

7

a

ao

11

material Inicedente —
200 metros 	 	 300;00

Fornecimento e assenta- !
mento	 de tubos de
concreto de 0,80 m.
de diâmetro, inclusive

60.000,00

Cré Cr



t.

II

	
Preços Unitárioa
	 Preços Totais

)
Cr$ Cr$

Especificações

e

Quantidades

Prazo : 360 dia:

Saneamento e Obras Limitada

4Número

t
!I;'

Cr$ Cr$

20,00 lu .uuujuu

30,00' 6	 Cf)

1

2
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l'i.OPOSTA N.° 1
11
	

PROPOSTA N.° 2

Prazo : 360 dias

Cia. Interestadual de Terraplenage-e,
1	 Obras • Representações — CITO'.

1
I Preços Unitários 1 Preços Tota:2

o

Especificações

Número	 e

Quantidades

1
Cr$
	

, ( Cr$

Revestimento de maca- 1
clame betuminoso, com 1
uso de cimento asfál-
tico, segundo as espe- 1

cificacões do D.E.R. 1

— 9.000 metros qua- 1
drados 	
	

80,00
	

720 . 000,00

Revestimento de maca- 1

dame betuminoso, com 1
uso de alcatrão, se-
gundo as especifica-
ções do D E.R. —
9.000 metros quadra-
dros 	
	

75,00
	

675.000,00

Tctal 	
	

4.353.500,00

Departamento de Estradas de Rodagem, C.P.C., em 14 de dezembro
de 1953. — Darcy Soares Munia Guimarães, Engenheiro, Presidente da C.P.C.
— Arnaldo José Freire Dietrich, Engenheiro, Membro da C.P.C. — Luis
de Mendonça Mac hado Monteiro, Oficial Administrativo, Secretário da C.P.C.

Quadro comparativo das propostas apresentadas para pavimentaçao 'o
macadame betuminoso, assentamento de tentos e galeria de éguas pluviais
para a Estrada do Aterrado do Itaguei (Santa Cruz), trecho entre O Rio
Guandõ e o Rio São Francisco.

PROCESSO N.° 7.204.219-53

uoncord.ncia realizada em 14 do dezembro de 1953

PROPOSTA N.° 2

Corte em terra medido
no local de extração e
com transporte médio
de 6 krn., para alarga-
mentos parciais da fai-
xa a pavimentar, ater-
ro das valetas e E1CJS-

tamento dos tentos —
1.000 metros cúbicos

Limpeza, construção e
reconstrução de vale-
tas de drenagem la-
teral — 500 metros .

Preparo do solo até 0,30
metros — 16.000 me-
tros quadrados 	

Preparo do solo até 0,50
metros — 2 .000 me-
tros quadrados 	

Compactação de aterro
com rolo compressor
pé de carneiN em ce-
madas de 0,30 m.
1.500 metros cúbicos

Dranos de pedra mar-
roeria — 30 metros
cúbicos 	

Demolição de alvenaria
— 10 metros cúbicos .

Fornecimento e assenta-
mento de tentos de
granito sem rejunts-
mento — 5.000 me-
tros 	

23

21

1
3

6

a

g

10

	

$0,00
	

50 000.CD

	

20,00
	

10. 000.00

	

8,00
	

128. 006,00

	

12,00
	

24 . IJUU.OU

	

6,00	 9 000,00

	

120,00	 3 .000,00

	

75,00
	

750,00

	

62,00
	

310.002.00

14

Especificações

e

Quantidades

Escavação em terra com
traOsporte até 0,50m..
inclusive carga, des-
carga e espalhamento
— 500 metros cúbicos

Escavação em terra Para

vala até a altura de
1,50m., cone transpor
te horizontal até 0.50
metros, inclusive esco-
ramento, esgotamento
e transporte do mate-
rial em excesso — 200
metros rKbices

Cia. Interestadual de Terraplenagem
Obras e Reprc%entações 	 '21TOR

Preços Unitários 1 Preços Totais

Fornecimento e assenta-
mento ge tubos de
concreto de 0,50 m.
de diâmetro, inclusive
escorareento, escava-
ção, aterro, soca da
vala e remoção do
material excedente —
200 metros 	

12 Fornecimento e assenta-
mento de tubos de
concreto de 0.80 m. 1
de diâmetro, inclusive
escoramento, escava- t

1	 cão, aterro, soca da
vala e remoção do

I material excedente —
50 metros 	

Concreto ciclopico para
fundações de obras d.
arte correntes, cem
n% de pedra de mã
traço 12:5, inclusive
fôrmas de madeira —
/O metros cúbicos ..

Prazo : 360 dias

Número

	

180,00
	

36 .000.00

	

490,00	 20.000,00

	

603,00	 6,000,00
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o
PROPOSTA N.° 2 18	 Alvenaria de pedra ar-

gamassada com cimen-
to e ereia, traço 1:3
— 10 metros cúbicos 430,00 4.300,00

Nronero

Especificações

•

Quatatid.ides
Cia. Inter2staclual de Terraplenagem.
Obras e Representações — CITOR

Preços Unitários j Preços Totais

Prazo : 360 dias
19

20

Cr$ Cr$

14 I Concreto magro, traço
13:6, para, hese de
tubos de concreto em
bueiros, drenos, re-
vestimentos de vale-
tas e taludes — 5
metros cnicos 	

15 Concreto artnad . .) em la-
jes de 1 ,25 ai. de es-
pessura, para capea-
mento J bueiros ate
2,50 m. de vão, traço
1 : 2, 5 : 4, inclusive
ferragem dobrada e
colocada, fôrmas de
madeira e escoramen-
to — 5 metros cúbicos

16

	

	 Mudança de cérea da
anme — 100 metros

17	 ConArução de cerca de

2 950,00

650,00

5,00

11.750,00

3 250,00

500,00

21

Base de macadame
bidr.Sulico, com 020
co. de espessura acõs
a compressão, executa-
da de aciirdo com as
Normas do D.E.R. —
18.000 metros qua-
drados 	

Revestimento de maca-
dame betuminoso, com
uso de cimento asfál-
tico, segundo as espe-
cificações do D.E.R.
— 9.000 metros qua-
drados 	

Revestimento de maca-
dame betuminoso, com
uso de alcatrão, se-
gundo as especifica-
ções do D E.R. —
9.000 metros quadra-
dros 	

Total 	

75,00	 1.350.000,01

68,00 612.000,00

60,00 540.000,00

3.140.150,00

Departamento de Estradas de Rodogem, C.P .C., era 14 de dezembro
de 1953. — Darcy Soares Muniz Guimarães, Engenheiro, Presidente da CP C.
— Arnaldo k. ”i; Freire Dieffich, Engenheiro, Membro da C.P.C. — Luis
de Afencronsro Machado Mon:erro, Oficial Administrativo, Secretário da C.P.C.

arame farpado de fer-
ro	 galvanizado	 com
farpas,	 espaçadas	 de
0.05 a 0.10 m, cons-
tituído	 de	 2	 ( dois )
fios,	 cerca	 com	 4
(quatro)	 arames	 em
moo' ões	 de	 mach•ira
de	 lei,	 espaçados	 de
3,00	 metros	 —	 100
metros 20.00 2 000,00

SECRETARIA GERAL
DE AGR!CULTURA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ervic,o de Engenharia Rural

o público,	 para	 conhecimento
des Interes.sados	 que a Concorrèncie
P !. 1 :1.ca número	 19, para as obras de

construção de um Me,rcado em Corno
Grande, que desieria se realizar no di
23 do mês em curso, conforme oubll
cação no	 IMrio	 Oficial número 28
de 7-12-52, fica suspensa até	 ulterlo
deliberar	 o.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro dl
1913. — Carlos Antônio Carvailt-) Ca.
brl	 —	 Matricula	 mimei.°	 713.601	 –
Presidente da Comissão.

tW:4:44Stntt~fit~itréC.C.'.~,•.-4trit"...c.

ED1ÇÕIES

DO

DEPARTAMENTO DR IMPRENSA NACIONAL -

Lei Orgânica do Ministério Público da União — Div.
a.° 620 . . 	 

Cr$

2,00 Salário Mínimo — Div n.° 642 	

Cr$

2,50

IReadaptação do Funcionário Civil no Serviço Publico Intervenção no domIrno económico — Div. n.o 643 '2..50
Federal — Div. ri.° 622 	 1,50

Crlinos Atra a economia populin — Div. is! M4 4,00

o
*O'

Constituição dos Estados Unidos do Brasil — (for-
mato pequeno) — Div. n.° 559 	 7.00 Portaria a	 398. de 14-11 51 — Plann do padroni.

tacão' 'de contabilidade das emprêsaa o* trans-

Constituição dos Estados Unidos do Brasil — (for- poi te aiiren — Divulgação n.° 647 	 15,00

mato médio) — Div. a.° 623 	 12,00

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária doe
Decreto a.' 30 313, de 7-2-52 --	 Dispõe sôbre t

majoração dos saiárins de pessoal das emprêsai
Produtos de Origem Anima] — Div, o.• 633 	 12,00 de navegação pertencentes ao patrimônio nacio

na)	 Div. a.' 6-;3	 . 	 1,00
Curso de formação de protegsôres de surdos-mudo

— Divulgação n.• 636 	 1,20 Mandado rie segurança — Dir. n.° 649 	 2,00

:Ái>ros-~ier,-14~-(Agt~:1";.".".
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CONSELHO DE REURS-CS
FISCAIS

Sessão de 8 de janeiro de 1953
ACÓRDÃO 14.° 584

Recurso n.o 683.
Recorrente — "eves Lemos & CU.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercant.a.
Re/ator Vasco Borges de Araújo.

Impõsto sôbre vendas a consig-
nações.

Na vigência do Decreto nõmero
22.061, de 1932, a selagem feita
fora do prazo mas antes da açdo
fiscal, acarretava, apenas, a pe-
nalidade de 10%, de acôrdo com
o art. 59 asse decreto.

Na contagem de prazo em dias
corridos inclusa-se os domingos
e feriados, salvo quando em al-
gum deles ocorre o vencimento,
caso em que, fica o mesmo dila-
tado cid o primeiro dita dial ime-
diato.

itnélróitio
Neves Lemos & Cia.,, estabelecida

na Rua São Luiz Gonzaga, 44, foi
autuada por não ter pago, nos prazos
legais, o impfisto referente as suas
vendas efetuadas, pelas duplicatas re-
lacionadas no quadro de na. 3. O
-valor do impOsto atingiu a Cr$ 	
65.737,00 (sessenta e cinco mil sete-
dado como infringido o disposto no
centos e trinta e sete cruzeiros), e foi
I 1.° do art. 5.° do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.o 22.081, de 1932,
combinado com o art. 1.° do Decreto-
lei na 3.449, de 33 de julho de 1941,
uma vez que foi ultrapassado o prazo
de 10 (dez) dias concedido para a
selagem dessas duplicatas.

Apondo ciente á Intimação, datada
de la de outubro de 1951, não apre-
sentou defesa, pelo que foi declarada
rever. •

O Serviço de Preparo e julgamento'
sugere a aplicação da multa prevista
no art. 1.0 do Decreto-lei n.° 3.449,
de 1941, de Cr$ 65.737,00 (sessenta e
cinco mil setecentos e trinta e sete
cruzeiros), mencionando que o inciso
Infringido foi o art. 11.", 5 1., do De-
creto na 22.0e1, de 1932.

Decide a autoridade de la instan-
cia, impôs essa muita, por riso ter
pago, na tarma do •art. 59, do citado
decreto, o imposto relativo as vendas
efetuadas pelas duplicatas numeros
5.2581623, 5.720/937 e 6.028/78, que
compreendem o periodo entre 31 de
janeiro de 1950 a 30 de junho de 1951.

Intimada dessa decisão, apresenta
fiador, que aceito usina termo de
responsabilidade. interpõe, depois, o
recurso de fb. 15/19, contestando a
Infração do art. 5.6*, 1 1.° do Decxe-
to n.9 22.061, de 1932, combinado com
o art. 1.0 do Decreto n.° 3.449, de
23 de julho de 1941, que não é lei
aplicável, e, ande, assim, seja anula-
do o promanando pela flagrante com
que foi lavrado o auto, fazendo ex-
tensas referências aos dispordtivos a-
plicáveis e referindo-se à Lei na 633,
cujos benefícios não requereu, Por-
quanto já havia pago o tributo e
nenhum outro pagamento lhe poderia
ter sido exigido a qualquer tituro.

E' o relatório.

VOTO DO DELATOR

/I firma Neves Lemos & Cia.
'
 aocinar o auto e apondo ciente na

,ammação tomou conhecimento, em-
bora de uma infração mal capitulada
nu inciso, o dispositivo disciplinar

— art. 1." do Decreto-lei
n.o 3.449, de 23 de julho de 1941.

Não só deixou correr a autuação à
revelia, como também, dentro dos
trinta, dias da vigência, não se ra-
lei' da Lei n." 633, de 1951, pedindo
a anistia da penalidade que lhe vies-
se a ser imposta, pois, mesmo que não
fosse condenada, licito era pedir seus
favores.

A instrução do processo precisou u
ositivo infringido, que só r..cieria

ter sido o art. 6.0, 1 1.°, do Decreto
n.o 22.061, de 1952, porquanto na()
existia I i 1.* no art. S.°, que teria
sido retificado por termo aditivo, se
sabre o engano se manifestasse, em
defesa prévia, a recorrente.

Somente am seu recurso, procura
desclassificar a infração para a Lei
na 187, de 15 de janeiro de 1938,
considerando mesmo () Decreto nevar--
ro 22.061, de 1932, revogado por c:ita-
la lei. Aduz, ainda, que só nã( ft,.
feita a autuação com infringênci:
Lei na 187, face às decisões (- ta ia
Conselho, em não julgar corno(
eia aos agentes do fisco nuuitei
para aplicar penalidades, dêste
ma de ambito nacional.

Alega que deixou correr o pro-
é. crente que a multa amava-
rei era de 10% no valor de Cr$....
0.573,70 (seis ziall quinhentos e seten-
ta e três cruzeiros e setenta centa-
vos) e que, por isso, preferiria pagá-la
a se defender. Surpreendeu-se com
a multa aplicada de valor igual ao
imptisto pago, baseada no art. 1.° do
Decreto-lei n.o 3.449, de 1941. Con-
testa, ainda, o quadro demonstrativo
apresentado pelo autuante, não levan-
do em apreço o que determina o ar-
tigo 125 do Código Civil Brasileiro e
seus parágrafos, quanto aos dias de
atraso.

Dos meses relacionados no quadro
de fls. 3, sai deverá ser excluada t
selagem efetuada em la de dezembro
de 1950, no valor de Cr$ 4.967,20
(quatro mil novecentos e sessenta e
sete cruzeiros e vinte centávos), por-
que, efetivamente, o dia anterior, que
era o do vencimento, foi domingo.
Não o socorre nos demais meses qual-
quer outro dia que não Visse útil, no
ser vencimento, nos Man, deis de cada
Meti, isso porque as duplicatas eram
emitidas no último dia dos meses an-
teriores.

Junta, ainda, uma relação, sem au-
tenticação, do movimento de estam-
pilhas, procurando demonstrar a cria-
riam ser considerados, para efeito
tenda de, saldos positivos que deve-
de não serem incluidas as duplicatas
seladas com atraso

Entretanto, uma fotocópia, auten-
ticada, da Registro de Movimento de
Estampilhas, compeendendo parte do
ano de .1949 e janeiro de 1950, demons-
trando o saldo então existente, se
constata selagem em vendas à vista,
o que não consta da transcrição da-
tilografada de fevereiro de 1950 a
junho de • 1951, e, não sendo a Cons-
crição total do Registro de Movimen-
to de Estampilhas, como nos parece,
faltam requisitos para apreciação do
alegado.

Isso pbeto e,
Considerando a existência de sela-

gem fora do prazo legal e sem reco-
lhimento de 10% da multa moratória

60.769,80 (sessenta mil setecentos e
sessenta e nove cruzeiros e oitenta
centavos), quantia Nobre a qual dei-
xou de ser recolhida a multa mora*.
ria de 10% de que trata o art. 59,
do Decreto na 22,061, de 1932, no va-
lor de Cr$ 6.077,00 (seis mil setcnta
e sete cruzeiros);

Dou provimento ao recurso, em par-
te, reformando a decisão recorrida,
reduzir a penalidade a Cr$ 6.077,00
(seis mil setenta e sete cruzeiros).

Acésuilo
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente a firma
Neves Lemos & Cia. e recorrido o
Departamento da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Piscais, dar provimento, em
parte, ao recurso para desclassificar
a penalidade e aplicar a multa de
Cr$ 8.077,00 (seis mil e setenta e sete
cruzeiros), de acordo com o art. 59
do Decreto n.° 22.061, de 1932.

Vencidos os Conselheiros, Osvaldo
Roméro que reduziu a multa a Cr$..
6.077,00 (seis e setenta e sete cruzei-
ros) e exigia recolhimento de igual
quantia como completação do paga-
mento devido; Henrique Biasino e
Presidente de davam provimento, em
face da Lei na 633, de 1951.

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo..

Licenciado o Conselheiro Ernesto
Dl Ftago, aulastituldo pelo Suplente
Conselheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 8 de janeiro de 19b3.
— Lauro de Vasconcellos — Presi-
dente. — Vasco Borges de Araújo. —
Relator.

Sessão de 12 de janeiro de 1953

ACORDA() N. o 585
Recurso n.° 797.
Recorrente — Saha Espirldião 8

Cia, Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren.

da Mercantil.
Relator — Conselheiro Henrique Eia-

sino.
.Impôsto sãbre vendas e consigna-

nações.
Considera-se alcançada pela Lei

ri" 633, de 1951, a multa aplicada
por falta de pagamento de impásto.

quitassem, dentro do prazo de 30 .(triii
ta) dias, com o fisco municipal.

A firma recorrente era devedora da
quantia de Cr$ 4.688,20 ;quatro ni.1
seiscentos e oitenta e oito cruzeiros e
vinte -centavos), proveniente de uma
condenação por falta de pagamento de
várias quinzenas de vendas à vista.

No prazo legal — 29 de outubro de
1951 — apresentou-se para pagar o
valor de seu débito, sem a multa, face
tt lei de anistia, mas, não foi atendida,
conforme despacho recorrido.

Pelo exposto, dou provimento ao re-
curso, para considerei a recorrente anis-
tiada da multa impoat a fls. 7, e desde
que pague o Impósto devido no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da intima.
ção que lhe gera feita pelo DRM.,

scdaigo

Vistos, relatados. e discutidos fo,..1
autos em que é recorrente Saba Esp. .-
diâo• 1 Cia. Ltda. e recorrido o Depal•
tamento da Renda Mercantil:

Acorda, unãnirnenunte. o Conselhu
de Recursos Fiscais, dar provimento au
recurso para considerar a recorrente
isenta do pagamentt. da multa, em face
da Lei n.• 633, de 1$51, desde que re-
colha O Impasto, dentro em cinco dias
da Intimação que fôr expedida pelo
Departamento da Renda Mercantil.

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

Encontra-se licenciado o Conselheiro
Ernesto Di Rogo, substituido pelo su-
plente, Conselheiro Américo Werneck
únior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 12 de janeiro de 1953.
— Lauro Vaseoncellos — Presidente
— Henrique Biasino — Relator.,

SESSÃO DE 12 DE JANEJR0 DE 1953
ACÓRDÃO N' 586

Recurso n.° 760;
Recorrente — Clemência da Paixão

Cabral;
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas;
Relator	 Conselheiro Vasco Bor-

ges de Araujo.
lnipdsto de transinissdo de prc- -

priedade "inter-vivos".
Não se inclui na tributação o

valor das secessões erguidas a

p
custav d.o coniprador do saio res-

A revandnolo do conhecimento
(recibo de pagamento) a que si

refere o art. v7, do Decreto-lei nú-
mero 9.828,4e 22-3-40, da lugar a
que o imposto sela calculado 84-
bre o valor do bem pa ocasido oa
revalidaçdo.

RIELATÕRZO

RISPRUDÊNCIA
DIARIO OFICIAL (Seção II)

-••nn

APENSO' AO N. 297	 Segunda-feira, 28 de Dezembro de 1933

VOTO TO RELATO%

após o término do prazo legal, , . ,‘ Á Lei n.° 633, de outubro de lOSIser excluida a sela	 f t-. 	 -
cando o montante reduz: " . 	 ,
11 de dezembro de 1950, e, Peiem, ti- 1 C

de que trata o art. 59, do Decreto
n.o 22.061, de 1932;	 Cr$ 4.688,20 (quatro mil seiscentos e

Considerando que o citado decreto, oitenta e oito cruzeiros e Villte centa
prevendo a obrigação da remessa de vos), conforme condenação imposta a
duplicatas dentro de dez dias de sua fls. 7 dos autos.
emissão, tal como na Lei n.- 187, O despacho recorrido se fundamen•
Implicitamente obriga sua selagem
dentro désse prazo — 1 1 ° do ar-
tigo 6.°:

Considerando que é jurisprudência
dêste Conselho não considerar que no
uni:lesto pago antes de diligencia fis-
cal tenha cabimento a aplicação 	 coillamentar.
multa prevista no art. 1.o do Dee 1 n o relatório•
to n.o 3.449, de 1941;

Cohsiderando qup do imp8sta

ta no disposto no art. 2." do Decreto
10.996, de 17 de outubro de 1951.

O recurso se processou na lorrna dc.
vida e O ilustre Sr. Repreenno te da
Fazenda teve vista dos autos na l‘dine.

anaroluo

Soba Esperidiâo 6 Cia. Ltda., estabe.
kcida na Praça Saenz Pena, 19, a fls.
41, recorreu para &te Conselho do des-
pacho do nobre Diretor da primeira
Instância, que lhe negou os benefícios
da Lei de anistia n.° 633, para o re-
colhimento, sem multa do irnpóáto de

Mn:tenda da Paixão Cabral apre-
sentou guia para pagamento do im-
paste de transmissão de propriedade
"inter-vivos'', do prédio e terreno que
adquiriu na Rua Coelho Rodrigues.
17, na Ilha cio Paquete. Ema guia
foi protocoiada no DOE em 20 de
julho de 1946, tendo procersal.nento
regular, tanto assim que, por despa-
cho, de 3 de setembro de 1r46, foi
mandado ecirar o impésto tbbre Cia
85.00C,00 (sessenta e cinco mil cru-
zeiros) o qual, reroltido em 12 de
outubro de 1946, resultou nu argui-
vemen10 tio ri:acesso.

A e:"rityrn de prnrnesQa de com-
pra c vende foi lavrada em .11 de
tuni-o de 1947, com expressa ti neta-
raç5n de irrevogavel radiarão do pré-
nove mil e dtmnlas cruzeltw l —
tributado ern 1932 em no? a o
cessfin e transferência dos bens Ven-
didos.

Em 2: c • :."4.2o do 1952, requereu
...stiou de multa e juros de mora os revaliciaçto daquêle conhecimento, mi
ontribulates e outros devedores que se virtude de ainda não ter sido lavrada
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a escritura definitiva, por motivos
unidos à. sua vontade. Como no de-
correr desse período Mandasse exe-
cutar obras do prédio, juntou fotocó-
pias do alvará de obras e recibos de
gastos realizados, julgando-se favore-
cida pelo enquadramento do que dis-
põe a Resolução n.0 13, de 1951, para
revalidação do citado conhecimento.

Sob fundamento de que os recibos
apresentados a titulo de comprovan-
tes de pagamentos efetuados na rea-
lização das obras não podiam ser acei-
tas para os fins previstos na Resolu-
çdo reo 13, de 1951, já que careciam
de caracterieticas de autenticidade, de-
cide a autoridade recorrida Mandar
3evalidar o conhecimento, após o re-
colhimento do impbsto sóbre Cr$ ...
259.200,00 (duzentos e cinquenta e
valôr padronizado fosse de Cr$ ....
110.000,00 (cento e dez mil cruzei-
ios) .

Inconformada com a decisão de 1.'
instancia, apresenta recurso a êste
Conselho, nos seguintes termos: (lê).

VOTO DO RELATOR
As alegações da recorrente não

procedem, "in totutn" quando entede
fragrante incongruência entre o que
dispõe o art. 17 do Decreto-lei nú-
mero 9.626, de 22 deagôsto de 1946,
e o prescrito no art. 10 do Decreto
Municipal n.° 8.662, de 28 de setem-
bro de 1946: e,ssas disposições com-
pletam-se, apenas, a nosso ver. O que
dispõe o art. 17 é a validade da uti-
natação do "conhecimento" (recibo
de pagamento) dentro de um ano
de sua quitação, ficando após esse
prazo sujeito .. revalidação dito
"conhecimento", que deixou de ser
gula pita satisfação do tributo. O art.
10 do regulamento completa e escla-
rece êsse sentido sem trazer .. espé-
cie outra exigência nosso legal o pos-
sível de impulgnação.

Quando ao processamento da guia
ter sedo feito antes da entrada em
vigor do sitado Decreto-lei n.° 9,626,
tem perfeita consonáncia com o diz-
posto•no art. 17 do Decreto Municipal
n.° 8.662. A citada gula setava em
curso, seu processamento regular,
porém, tendo a decisão de primeira
instância, como o impôsto pago, foi
ultimada na vigência da nova lei,
precisamente a 12 deoutubro de 1946.

Tinha, assim, a recorrente o prazo
de um ano, ou seja ate 1 de outubro
de 1947, para mandar lavrar a escri-
tura definitiva, com inteira validade
do conhecimento pago.

Não o fazendo, embora por motivos
que escapam a nossa apreciação,
está sujeita á revalidação do conhe-
cimento, aliás, requerida em 28 de
agósto de 1952.

O funcionamento, entretanto, da
decisão de Le instencia não deve me-
recer guarida, pesto que as obras adi-
cionais, levadas a efeito nesse inter-
regno, valoriado a propriedade fo,
ram custeadas pela rdquirente, face
à documentação que não considero
inválida e mesmo os termos precisos
da escritura de promessa de compra
e venda.

Desde que o valor patronizado da
propriedede era, no ato da revalida-
ção do conhecimento, de Cr$ 110.000,00
(cento e dez mil cruzeiros) sôbre esse
valor se impõe seja revalidado o co-
nhecimento.

Por esses fundamentos dou provi-
mento, em parte, ao recurso no sen-
tido de ser cobrado o imposto sóbre
Cr$ 110.000,00 (conte -e dez mil cru-
-Ores) deduzindo-se, a importância
1 pa ea.
Vieto reatados e discutidos estes

lides em que e recorrerte Clemencia
da raleio Cabral e recorrido o Depar-
zareento de Rendas Diversas.

Acorde, por maioria, o Conselho de
Prrtirsos Fiscais, dar provimento, em

ode, ao recurso, nos termos do voto
3 relator.
Vencidos os cr' -	 ^' -os Ilenrigne

llizuÁr.0 2 eee,:e.el ee eva Aze-, eue,

tendo êste se reportado lio voto pre-
ferido no Recurso n.° 405.

Con telheiro de Recursos Fiscais
do Distrito Federal, -12de janeiro de
1953. — Lauro Vasconcelos — Presi-
dente — Vasco Borges de Araujo —
Rela tor

SESS.A.0 DE 15 DE JANEIRO
DE 1953

ACORDA() N.° 587
Recurso n.° 755;
Recorrente "Ex-officio" — Diretor

do Departamento de Rendas Diver-
sas;

Recorrente Voluntário — Seara,
Roeouck, S.A., Comercio e Indús-
tria;

Recorridos — Os mesmos;
Relator — Conselheiro Alberto Wo-

olf Teixeira.
impósto de transmissão "inter-

vivos".
Na revalidação dos conhecimen-

tos de pagamento do impósto de
transmissão de propriedade "ia.
ter-vivos" atualiza-se o vai& do
bem conforme dispãe o artigo
9,° do Decreto-lei 9.626, de 22 de
agi:to de 1946.

madeóero

do terreno mencionada na' guia e este
valôr, segundo foi inforteado em 20
de agosto de 1952, aleançava Cr$
3.100.000,00 (três milhões e cem
cruzeiros).

Tendo em vieste êste esclarecimento
e a copiosa documentação 'pela qual
a requerente comprovo que a cons-
trução do prédio havia sido efetuada
à sita MISât, o Se. Diretor 'do DRD,
recorrendo "ex-officio", reformou seu
despacho anterior, para permitir a
revalidação solicitada uma vez sa-
tisfeito o pagamento do iMpósto na
importância de Cr$ 99.103,00 (noventa
e nove mil cruzeiros), proveniente da
diferença entre o valôr de Cr$ ....
2.000.000,00 tdois milhões de cruzei-
ros) constante " guia de transmis-
são e o de Cr$ 3.100.000,00 (três mi-
lhões e cem mil cruzeiros), valer pa-
dronizado, atual, da área territorial
mencionada na mesma guia.

Cientificada deste (lespacho pela pu-
blicação de 4 .e setembro de 1952,
ears ItJe0a4ck quinze dias após par

este Conselho interpôs recurso, fa-
zendo uma resenha do processado;
reclamando contra a série de exigên-
cias e a 'demora dos despachos nêle
proferido; tecendo comentários em
terno da tentativa de cobrança do
ImPOsto seibee O valôr do imóvel na
base do locativo fixado pelo DRJ; in-
vocando, nesta parte, a seu favor, o
preceituado na Resolução n.° 13, de
1951, do Sr. Prefeito; transcevendo,
sem que no„caso tenha aplicação por-
que se relaciona com a redução de
valer iocativo, a Instrução de Serviço
n.° 13, de 1952, do Departamento da
Renda de Licença; reclamante con-
tra a interpretação dada ao artigo
17 do Decreto-lei 9.826, de 1946, no
que concerne à revalidação dos' co-
nhecimentos ae pagamento do anpôsto
de transmissão e terminando por so-
acitar a reforma da decisão de pri-
meira instancia para que nada mais
lhe seja exigido, aduzindo, ainda, as
seguintes ponderações:

"A valorização de tôda a área
o raredor da elears deve-se ,unica
e exclusivamente a recorrente, com
a 'cot trução do edifício de sua
loja, em moldes revolucionários, e
com seu comércio dirigido, como
nunea dentes foi visto no pais.
Quando da inauguração da loja,
o movimento nas adjacências foi
de uni volume incalculável, su-
perando as previsões dos mais
otimistas, movimento êsse que se
vem mantendo através dos anos.
A ?corrente não vê razá o para
tal exigencta e a valorização ha-
vida, como já dissemos, foi decor-
rente dos tienefice.s usufruidos,
por toda uma vasta zona, com a
construção e localização de uma
loja de renome mundial, como
c o caso em foco".

Ao encaminhar o recurso para esto
Cowelho, o Sr. Diretor do DRD, a
titulo de esclarecimento, ofereceu a
seguinte contestação:

"a) que a reforma do despacho
de ee de abril de 1.950 resultou
da aplicação das normas conte,
das na &solução n.° 13-51 do
Sr. Prefeito, de vez que ficou
comprovado o custeio direto, pele
adquirente, da construção exe-
cutada no terreno a que alude a
guia de fls. 2;

b) que, em virtude da exclusão
do valor do edifício, está sendo
o impôsto exigido apenas à base

do atual vai& padronizado do ter-
reno;

c) que não é, verdadeira a ale-
gação da recorrente de que a de-
mora na solução do caso ocorreu
por culpa da Prefeituraá basta
ver que o despacho reformado
foi peblicado em 26 de abril de
1950 e só em 23 de janeiro de
1952 manifestou-se novamente a
reclamante; além disto ,s45 em
eb) de julho de 1952 juntou a ad-
quirente documento indispensável
ao exame do seu pedido de apite

cação da Resoluçao número 13,
de 19,1".

Os autos foram distribuidas a quem
no moment os analisa, em virtude
de ser achar licenciado o primitivo
Relator sorteado, Conselheiro Ernesto
Dl Rago.

O Br. Representante da Fazenda
teve vista do processado.

VOTO DO RELATOR

COMO acentua o Relatório, °e mo-
tivos do litígio em debate assim po-
dem ser descritos:

For escritura de promessa de com-
pra e venda, com a cláusula de irre-
trabilidade, lavrada em .26 de abril
de 1946, Sears Roebuck, S.A., Co-
mércio e Indústria comprometeu-se a
adquirir o prédio e tererno na Praia
de Botafogo, 390, hoje 400, mediante
o pagamento de Cr$ 2.000.000,00 (dois
Milhões de cruzeiros), quantia que
ficou em poder da outorgada promi-
tente vendedora, de tantas apólices
da Divida Pública federal, juros de
5%, quantas comportassem aquela im-
portância pela respectiva cotação ofi-
ciai.

Em 2 de maio de 1947 foi assinada
escritura de rat .cação, pela qual a
outorgada promitente compradora, noa
térreos da citada chim Ia de paga-
mento de escritura de promessa, en-
tregou à outoNante promitente ven-
dedora 2.232 (duas mil duzentas e
trinta e duas) apólices da Divida Pú-
blica federal, adquiridas em &Sisa
pelo preço de Cr$ 2.000.000,0 (dois
milhões de cruzeiros), recebendo, de
forma expressa, plena e gerai quita-
ção e ficando inmitida na posse do
Imóvel prometido vender.

Dois meses após, em julho de 1947,
Sears Roebuck, S.A., Comércio e In-
dústria fazia demolir o prédio exis-
tente no local, mandava preparar •
terreno e nele iniciava a construção
de um grande &adiei°, para o qual
procedeu à abertura das fundações de-
vidamente licenciada pelo alvará de 21
do mesmo mês e ano, do Departa-
mento de Edificações da Prefeitura.
da instalação de uma casa comercial,
por mais improtante que ela seja,
mas, em geral, do vertiginoso progres-
so da Cidade, sômente na Prilia de
Botafogo, onde os serviços de urba-
nização totem de vulto, com o alar-
gamento para o citibro e o ajardina-
mento de tilda a orla circundante do
mar.

Nego provimento a amieos os recur-
sos, o "ex-oficio" e o voltintárlo, para,
em referência à matéria dos autos,
manter a decisão de primeira instân-
cia e condenar a Sears, Roebuck,
S.A., Comércio e Indüstra ao paga-
mento da diferente de imnbatn
reclamad.

ACORDA°
Deu provimento a ambos os concur-

sos, reportando-me ao meti voto Pre-
ferido no Recurso n.° 405, a fim de
ser revalidado o conhecimento de
pagamento de impeoto sem exigência
de qualquer diferença a titulo de
tributo, de Vêz que, no casa, não se
verifica alteração do projeto da
transação.

Voto do Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo

Vistos, examinados e discutidos
os presentes autos, em que são recor-
rentes e recorridos, reciprocamente,
"ex-oficio" o Departamento de Ren-
Comércio e Indústria.
tal, por maioria, nega provimento
Ernesto Di Rogo, cubstituído pelo
Conselheiro Américo Wenreck Júnior
dente AlbertoWoolf — Relator.
burk requereu revalidação do conhe-

Nesta oportunidade a Sears Roe-
Vencidos os Conrelheiros Henrique

Distrito Federal, 15 dejaneiro de1953.
Biaslno e Juvenal da Silva Azevedo.

Por se achar licenciado não tomou
fclil ned.nd:rz erOadi e-dihoa

das Dl-	 Roebuck, 8 A.,
-snr - , aanter a decisão

Acóreara os elculLeos do Conselho

Em julho de 1947 a Seaxs, Roebuk,
• Comércio e Indústria apresen-
tou gula de transmissão para seu
nome do prédio e terreno na Praia
de Botafogo, 390, declarando que a
transação se realizara pela impor-
tencia de Cr$ 2.000.000,00 (dois mi-
lhões de cruzeiros).

Este valor foi- aceito, e o respec-
tivo impôsto pago em 14' de ageste
de 1947.

A seguir, em conseqüência de exa-
me mais circunstanciado da guia, o
DEI) expediu duas intimações, ambas,
porem, canceladas posteriormente.

A primeira se referia á diferença
relativa ao imposto sobre lucros imo-
Medrios, mas a interessada objetou
que a lei reguladora deste tombei°
data de 10 de julho ele 1946, enquanto
a escritura de promessa de compra
e venda do imóvel em questão é an-
terior, foi lavrada a 26 de abril do
mesmo ano.

A segunda intimação diz respeito
ao laudêmio, de responsabilidade da
p. ora i ten te cocn p rad ora . Todavia,
também esta intimação não poude
ser mantida, de vez que a Sears pro-
vou, por meio do certidão do Ser-
viço de Patrimônio da União, que
o terreno em causa se achava isento
de laudémio.

Sm setembro de 1948, à vista de
petição da interessada, o DRD reva-
lidou por mais um ano, de acôrdo
com a lei, o conhecimento pelo qual
havia sido pago, em atp5sto de 1947,
o impôsto de transmissão coecer-
nente ao knovel e depois, a 17 de
novembro de 1950, outro requerimento
da Seara solicitava nova revalida-
ção.

Desta vez, no entanto, ouvido o
DR1, esta Repartição informou clje
no local. inscrito pela Praia o e Bo-
tafogo, 400, estava coletado um ore-
(lio com o valter tributado anue: de
C .8 2.400.000,00 (dois milhões e qua-
trocentos mil cruzeiros o que levou
O Sr. Diretor do DRD a auto-leal, a
revalidação requerida, desde que a pe-
ticionária pagasse a diferença do ine-
pilei° de transmissão no montante
de Cr$ 2.660.000,00 (dois milhões
seiscentos e sessenta mil cruzeiros),
correspondente àquele valôr locativo
multiplicado por 12 (doze), nos tér-
mos da Lei n.° 139, de 20 de outubro
de 1948,

Srars, Roebuck S.A., por meio do
alvará de obras, do contrato com a
Cia. Construtora Pederneiras S.A. e
das iaturas desta companhia, provou
que todas as despesas com nns-
trução do prédio haviam cort!r!' por
Sua couta conclusiva.

Neta contingência, o DEI)
ao Serviço Técnico do Dal que
lizasse o valõr padronizado da área l
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te Recursos Fiscais do Distrito' rede-
Tavares.

Conselheiro de ReCttrOe Fiscais do
Distrito Federal — 15 de janeiro de
1953 — lauro Vaeconeeles — Preei•
a& Fazenda o Suplente Dr. Alndr
Mssão da propriedacte em teu nome
de primeira insitância,
mcontrava bastante adiantada,
Iates com declaração de voto.
pote no julstamento o Conselheiro
procedia, e suas mossas, no Menu-

Por esta época a Beares ingressava
ta Prefeitura com a guia de trina'

&BUO Da 15 DE JANEIRO Da 1953

ACÓRDÃO N° 588

Recurso a. 776
Recorrente ae. Newton Rabeie Pe-

reira
Recorrido Departamento de Rendas

Diversas
Relator do Peito	 Conselheiro

Waldemar Freire de Mesquita
Designado para dirigir as conclusões

do acórdão ,— Conselheiro Aiberto
Woolf Teixeira

Impisto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos):
A isenção tributaria prevista no

art. 27 do ato das Disposições
Constituctonais Transitõrias de 1946
ampaílt ~ente aos jornalistas pro-
lissionais que tém exercido em em-
presas jornalísticas, assim conside-
radas pela legislação em vigor.

anatem°
Nirton Rainerl Pereira, redator-no-

ticiarista da Rádio Globo, apresentou
ao Departamento de Rendas Diversas,
aos 29 de agõsto de 1952, guia de itn-
pOsto de transmissão de propriedade re-
ferente à aquisição, por Cr$ 300,00040
(trezentos mil cruzeiros), do apartamen-
to n. 24 do edifício na Rua Raul Pom-
péla, 65, pleiteando lhe fosse deferida
a isenção do respectivo ânus, mercê
do disposto no artigo 27 das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias. Jun-
tou, para ésse fim, de acórdo com o
Decreto 9 271, de 6 de julho de 1948,
uma fotocópia de sua carteira profissio-
nal, uma declaração da Rádio Globo
S. A." atestando-o redator-noticiarista
desde 1 9 de setembro de 1951 mediante
Cr$ 1.800,00 (um mil oitocentos cru-
zeiros) mensais, prova da qualidade de
associado do Sindicato dos jornalistas
Profissionais do Rio de Janeiro, com
quitação do Impeoto sindical e declara-
ção do próprio punho esclarecendo não
possuir outro imóvel nem jamais haver
gozado aquela isenção.

Em 8 de setembro de 1952 a autorida.
de de primeira instância negou-lhe a
pretenção, fundada em que

'O exame da documentação apresen-
tada mostra que só em data recente
15 de aetembro de 1951 passou o plei-
teante a trabalhar na imprensa.

E exig iu, por consegarodo, o tributo eumentõs e certidões. inclusive fetoeó-
devido com base no valor arbritrado Pia -da carteira de jornalista profissional

expedida pelo Departamento Naclonal
do Trabalho em 15 de setembro de
1951 e atestado da "Rádio Globo" no
qual essa emissõra declara que, em ca-
tater definitivo, o suplicante exerce, des-
de o dia 1 9 dos referidos tnés e ano.
as funções de redator-noticiarista.

A decisão de primeira instância ne-
gou a isenção requerida sob o funda-
mento de que só em data recente, me-
nos de um ano antes da apresentado
da guia de transmissão, passou o plei-
teante a trabalhar eia uma empresa de
racliofusão.

Eu também inc manifesto contrário
à concessão daquele favor, não pelas

distribuição de noticiário.
sArt. 5.' Censidere.•se

ta aquele cuja fone° compreende
a busca ou documentação de Info>
mações. a redação de matéria a ser
publicada, a organização. orienta-
ção ou direção desses trabalhos."

Dispõe ésse Decreto-lei soabre a m-

em atividades jornallsticas, Para os • a 
da isenção pleiteada.muneração tniaima dos que trabalhara

efeitos que visa, e exclusivamente paru oectatençao De VOTO DO CONSFI tirem
—

tais efeitos, ou seja, para a determinação 	 TREMENTE LAURO DE VASCONCI'l OS
da remuneração mínima. também equi-

presas fornalisticas, nos seguintes termos	

Adoto. "data vénia", o ponto de vistapara seções ou serviços de outras era-
sustentado pelo Sr$ Conselheiro (Is'. rd-

(parágrafo-único do art. 2°)
"Para os efeitos deste Decreto-

lei, equiparam-se ás ertiprêbae for-
nalisticas ris seçiõr$ ou serviços de
outras empresas, nos quais se eter•
çarn 5,4 ato iditcles lamuriou:idas nes
te artigo, bem como as de . rachodi-,tiva constitucional, revelada O r lr, coo-.fusão e as ele propaganda comercial; fremo dessa noPras rnm o nrereitué:do
em suas seções eiestmad d s	 red., ! no art. IN 04 mesma Lei Maena.

Além disso e na conformidade da de-
claração elo voto eme, em aditamento. pior
termos do voto do Conselheiro Osvaid,
Roméro, proferi, no julgamento do Re.

tot-aoticiarista aulanituto, até que em 19
de setembro de 1951 foi efetivado nesta
última funale.

Para atender diligencia ordenada por
este órgão. dacloroe, a fls. 18. que além
disse emprego exerce um outro, de fis-
cal letra ) do Instituto dos Ccmerciá-
rios, onde percebe a remuneraçeo men-
sal de Cr$ 3.620,00 (tires mil seiscentos
e vinte cruzeiros. .

VOTO DORELSTO1

emente
ee	 (Vencedor)

O recorrente, redator-noticiarista de
Rádio Globo S. A. e funcionário do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários, pretende, como radia-
lista, isenção, do imposto de transmissão
de propriedade ora a compra e venda
de um apartamento no valor de Cr$ ..,
300.000.00 (trezentos mil çruzeiros), in-
tegrante de edificio localizado em Co-
pacabana.

Instrui o pedido com diversas do.

(Vencido)

O (mico fundamento da decisão ca-
rece de apóio legal. Conforme bem ar.
çgunenta o recorrente, não há no dispa
sitivo magno em lide (art. 27 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias) nos diplomas municipais que
o regulamentam (Decretos 9.259 e
9.271. de 1948), qualquer limitação do
tempo do exercido da profissão. A
comprovação de se achar no desenpenho
profissional, na forma da legislação vi-
gen tç satisfaz plenamente, a nosso ver,

condição esaencial, única aliás, à
fruição do favor funcional.

&libre o assunto já nos estendemos
longamente no Acórdão tt. 260 de 5 de
maio de 1953 (Diário Oficial. Sessão
IV, de 31 de dezembro de 1952. pá-
gina 11.325) apreciando os vários óbi-
ces até então levantados à concessão.
Agora, quando mais outro aparece 9$-
te relativo à condição de radialista atri-
buiria ao recorrente e impugnada sob
o pressuposto de não enquadramento
na outorga, reportarno-nos à disposições
muito claras do artigo 302,	 §§ 19
e 2° do Decreto-lei n. 5.452 de 1° de
maio de 1943 (Consolidação das Leia
do Trabalho), considerando empresas
fornalisticas as de radiodifusão, nas se,'
eties destinadas a transmissão de noti-
cias e comentários, o que em nossa
opinião, como na do Ilustre Desembarga-
dor Sulhees Carvalho (apelação civel
9.385 ia Diário da justiça de 26 de
maio de de 1952, pág. 2.318, au.órdão
denegatário da isenção assentando em
motivo diferente) não encontrou revoga-
ção no decreto.

Por tudo Isso, acolhemoe o recurso
voluntário e lhe damos provimento para
reconhecer cabivel a isenção pleiteada.

VOTO DO CONSELHEIRO ALBERTO worir

de Cr$ 307.500.00 (trezentos e sete mil
e quinhentos cruzeiros).

Inconformado, pediu reconsideração
disse ato, justificando-se com a satisfa-
ção integral que entende ter dado et
prescrição legal da espécie, e, mais, ÇOI1-
testando a interpretação equivoce do
prolator no concernente ao tempo de
exercido da profissão que a lei jamais
estabeleceu.

Antes de qualquer solução, apresen.
tou. ainda, recurso para iate Conselho
consubstanciado na petição de fls. 6.7
do teor seguinte (M), e qual fez acom-
panhar de nova declaração da sRadio
Globo" afirmando que desde 2 de ju-
nho de 1949 vinha prestando serviços argumentos invocados pela autoridade
àquela embreara na qualidade de Auxi- singular, porque entendo que o tempo.
Bar do Departamento Comercial (rede- na hipótese. não constitui fator que se
Via de textos comerciais) e como reda- deva levar em consideração, mas por-

Constitucionais Transitorlas. só a tom- -
lista si referindo, não pode ser catem -
da em sua aplicação, também aos radi;

' Ademais, na conceituaçfto da orõPrLi
legislação ordinária vigente — o De-
cre--lei número 7.037 de 10 de novemlao
de 1944 — não é possivel estender o
significado do termo jornalista além das
limites da definieeo expressamente col.

gentes do	 creto-lei n. 7.037 de 10 sinnada no seu nrt. 3.". lá eitncle.
de novembro de 1944, que assim dispõe, 	 A equiparação. parns de rema-se-

"Art. 29 Consideram-se empresas , ração ~ima, de que "Mia o Decreto- ,
Jornalisticas aquelas cujos atividades ' lei n. 7.037 não confere, aos

consistem na edição de jornal!, re- tas, a profissão de jornalista, Em&
vistas. boletins, periódico ou na para-os. ~ente. para fim determir

não podendo, evidentemente. essa 4 I tn-
paraçâo para o fim a que a lei ("K i n:I-
ria se refere, ter a eficácia de estel.der,
também a éles, out,ran eonstitueloa
que só a jornalNta se refere.

Isto pema
Nego provimento no recurso rara rue

prevaleça a decisão recorrida dertrea-

ipótese e para os fins em causa, pu-
desse ser considerados como de jorna.
lista os !serviços que, como radialista
peesta à eRádio Globo S.A.} e a qtÁ
os autos fazem referência.

Na realidade, os dispositivos constais
tes dos h§ 1 9 e 2° do art. 302 da Con-
solidação das leis do Trabalho (Decre-
to-lei n. 5.452 de 1 9 de maio de 1943)
estão revogados pelas disposições vi-

que Inc situo no ponto de sesta estie- o fim a que ;e refere expressamente.
lamente legal. determinadas seções ou serviços das

O art. 27 do Ato das D'sposi023 empresas de radiodifusão às empresar
jornalísticas e, só com o equiparar para
aquele fim explicito, evidencia, escla-
rece não serem as empresas de radiodifu-
são empresas jornalísticas para todos
os demais fins.

A isenção do h:apesto em causa é
de preceito constitucional, não poderei:
ser desprezada na interpretação do texta
que a concede e quanto ao alcance do
favor

'
 a própria terminologia adotada

na Constituição.
Como je têm elucidadoramente.obsete

vedo decisões judiciais — dentre outras
a sentença de 15 de dezembro de 1950
do Juizo de Primeira Vara da Fazenda
Pública, no Mandado de Segurança em
que foi Impetrante Francisco Jose de
Carvalho e suplicada a Prefeitura do
Distrito Federal e o Acórdão do TO
bunal de justiça do Distrito Feder 1
(Tribuna/ Pleno) — proferido na Ap.,
lação Civel n.° 13.759 — não se con-
fundem as profissões de radialista e . de
jornalieta para os efeitos do favor cons-
titucional em causa. Assim é que, en-
quanto conforme preceituado no item
XII do artigo 5.9 da C.arte Maço.
compete à União explorar, diretame nte
ou mediante autorização ou conceseão,
os serviços de radiodifusão, a public.a;ão
de periódicos não dependerá de licença
do Poder Público, como determina o
h 5° do artigo 141.

DECLARAÇÃO Da VOTO DO CONSELHEIRO 
esclarece, cabalmente, tão confundir a

O art. 160 da Constituição também

OSWALDO ROMÉRO	
terminologia constitucional jorriLlismo
t radiodifusão quando dispõe ser vedada

Não posso acompanhar o voto do Sr, a propriedade de empresas jorna-lisa-
Conselheiro Relator em suas conclusões, cas, assim como os de radiodifusão "
Corno consta dos autos, o recorrente tem sociedades anônimas por ações ao porta
como principal profissão, quer em tem- dor e a est..angeiro.
po e horário. de trabalho, quer em re- Essa distinção, expressa no texto da
numeração, a de servidor do 111 .4ituto Constituição, entre empresas jornalisti-
de Aposentadoria e Pensões doa Comer- cas e empresas de radiodifusão evidencia.
etários. Não haveria, assim, a principa- à saciedade, que a ty ttorga do favor
lidade, da profissão de jornalista, se, na a que se refere o art. 27 das Disposições

Constitucionais Transitórias de 1946
conferiu isenção do impesto de transmis-
são, e do imposto predial durante o pra-
zo de quinze anos, ao imóvel adquirido,
para sua 'residência própria, por jorna-
lista que outro não possua, esclarecendo
o parágrafo-único do mesmo artigo que
lerá jornalista aquele que comprovar o
exercido da profissão de acõrdo com
a legislação vigente, ou nela houver si-
do aposentado.

Ora, jornalista, nos perclsos termos
do Decreto-lei n. 7.037, de 10 de no-
ombro de 1944, é o profissional que,
orientando a opinião e informando o
público, redige matéria k . ser publicada
em jornais, revistas e periódicos editados
por empresas jornalisticas.

bem verdade que o citado Decreto-
lei equiparou àquelas empresas jornalís-
tica' as seções ou serviços de outras
empreitas, bem como as de radiodifusão
e até as de propaganda comercial, mas
esta equiparação, sem qualquer estensl-
bilidade, limitou-se aos proventos míni-
mos dos que desenpenham atividades
jornalísticas, remunerações estas que o
aludido Decreto-lei especificamente de-
terminou.

Nesta conformidade, inclino.me em
sentido °pasto ao voto do ilustre Coa-
selheiro Relator e nego provimento ao
Recurso, para que seja mantida a deci-
são reccrrida.

do Roméro, no sentido de que pata
os efeitos do disposto no art. 27 do
.Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. cuia interpretaço há de se -

reNtritiva, o radialista não e o torn.tlit.-
de que Cogite e, clbirtnattiven tiortt!nntt.
do, em face da própria técnica legisla-

ção de noticias, comentários e publi-
cidade,

Corno se verifica disse disp altivo,
o Decrcio•'..e	 eeLiiiMa* 44::41
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curso a. 330, Acórdão n. 121, de 24;
de dea107, a id neste momento'
me reporto, e, de aoirdo Com as nu-;
meoisais doa-caca jati:ajais emalo apou-]
toda% e outras que lhes seguiram os
pasaos, especialmente a constante do
Atordoo do Tribunal de Justiça,, de

d- janeiro da 1931, em renniaa olenA
em Mandado de Seoura-ma. Apelaçao
Clvel ri. 9,38a, Refalso Sr, Desembar-
gador Moutão Rusael, entendo que, em
as tramado de disposição constitucional,
de interpreta jai restrita, no conceito
unânime da doutrina e da jurispructência,!
e doeoe caiu r daqueles mo- pretende-o I

o favor legal, a prova cabal de ser o'
jornalismo sua profissão principal, ha-
bitual e continua. A ementa desse Acór-
dão do Tribunal Pleno é incisiva:

aA isançao de imposto de trans-
frassão de propriedade imóvel. as'

segurada no art. 27, ao Ato das
Disposições Transitórias da Consti-
tuição cie 1945 deve ser entendida
como favorecendo aqueles que fa-
zem co jornaliono a sua profissão
;única ou princioal, vivendo predo-
minantemente dela. A todos os
que eYerc:-..in prolissões'-simultânea
mente à do jornalismo, e esta como
acessória, não é de se admitir a
concessão do privilégio.'

Chamado o declarar que outra pro-
fissão exerce o recorrente, além da de

oue ê bincionário doo
1APC, com função de fiscal. letra J.
e veacimento mensal de Cr$ 3.620,00
itr's mil, seiscentos e vinte cruzeiros)
(11 o. 18).

Verifica-se, portanto, exa tom ente.
aqu ia SRuação em que, por todos os
iam. :os. o ornalisnio é. para o recor-
rente, mero acessório, de vez que éle
vive predominantemente de sua princi-
pal itividade, de funcionário de autar-
quia.

F. 4 OS motivos por que nego provi-
menu ao recurso.

AciSorao
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente Newton Rai-
neri Pereira e recorrido o Departamento
de Rendas Diversas:

Acordran os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, do Distrito Fe-
deral, por maioria, negar provimento ao
Recurso, para manter a decisão recor-
rida.

Vencidos os Conselheiros Relator e
Juvenal da Silva Azevedo.

Fizeram declaração de voto os Con-
selheiros Osvald Roméro e Presidente.

Licenciado o Conselheiro Ernesto Di
Rogo, substituído pelo Sonselheiro Su-
plente Américo Werneck júnior.

Designado para redigir as conclusões
do Acórdão o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito; Federal, 15 de janeiro de 1953.
Lauro V aseoncelios.	 Presidente --
Waldemar Freire de Mesquita Rela-
tor do feito - Alberto Woolf Teixeira
Designado para redigir as Conclusões
do Acórdão.

SESSÃO DE 15 DE JANEIRO DE 1953

ACÓRDÃO N9 589

Recurso n. 398
Recorrente "ex-officlo" - Diretor do

Departamento de Rendas Diversas
Recorrido - Eugênio da Cruz Ma-

chado.
Relator	 Consclehlro Henrique Bia-

sino
imposto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
Não se inchli na tributação o va-

lor das accessdes erguidas à custa
do comprador do solo rsepectivo.

RELATÓRIO

Eugenio da Cruz Machado no dia
24 de janeiro de 1917 protocolou guia

para pagamento do impôsto de trans-
missão de uma fração de terreno de
4.215i- 8.60 referente ao apartamento nú-
mero 804 do edifica° "Aquination-, em
construção, à rua Riachuelo to 121.

O preço da transação foi de Cr$
8.710,00 ( oito mil setecentos e dez
cruzeiros) mas considerando as obras
existentes na época do processamento
da guia. o impôsto foi mandado cal-
cular e pago, em 20 de março de
1947, soabre Cr$ 18.294 10 (duzoito mil
duzentos e noventa e quatro cruzeiros
e dez centavos) .

Concedido o "habite-se" em 28 de
agosto de 1948 foi determinada a co-
brança de diferença, porque, em revisão
feita, foi considerado que o olOeto da
transação foi apartamento pronto e não
Franção de terreno e benfeitorias então
existentes.

Não se conformando o proprietário
com tal medida, solicitou a aplicação
do disposto na Resolução n. 13, de
5 de abril de 1951, no que foi atendido
pe:o ilustre Diretor do DRD, o qual
em despacho a Els. 11 verso cancelou
a nota de' débito e morreu "ex-officio"
para este Conselho.

O , nobre Representante da Fazenda
teve vista na forma regimenti

Ia o relatório.
VOTO DO RELATOR

Este Conselho já se pronunciou, em
muitos outros recursos. identicos ao
presente, relativos ao mesmo edifício c
a mesma modalidade de transação.

O primeiro foi o de n. 399 no qual
foi recorrido o comprador João Vater
e cm cuja julgamento. depois de longos
debetes, ficou claramente demonstrado
que o ob elo da transação foi de fração
ideal de terreno e de apartamento em
coastrução e que a ultimação desta foi
fea sob a responsabilidade e às esc-
pe sas diretas do comprador.

Pace ao exposto alego provimento ao
re. urso, para manter o despacho recor-
rida da Primeira Instancia.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente "ex-officio"
o Diretor do Departamento de Rendas
Diversas e recorrido Eugenio da Cruz
Moo .:hado:

Acorda, nãnimente. o Conselho de Re-
cursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Encontra-se licenciado o Conselehiro
Ernesto Di Rogo substituído pelo Con-
selheiro Suplente Américo Werneck
Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, Em 15 de aneiro de
1953. Lauro Vasconcellos - Presidente
Henrique Biasino -Relatar

SESSÃO DE 15 DE JANEIRO DE 1953
ACÓRDÃO N9 590

Recurso n. 466
Recorrente - Radio Elétro Jacaré Li-

mitada.
Recorrido - Departamento da Renda

Mercantil
Relator - Henrique Biasino.

Imp6sto sdbre Vendas e Consog-
naçdes.

Falta de pagamento - Multa do
art. ' do Decreto-lei n. 3.449, de
1941.

RELATÓRXI

A firma Rádio Eletro Jacaré Limitada
não tendo pago o imposto relativo a
4 quinzenas de 1950 e 13 de 1951, no
valor de Cr$ 236,10 (duzentos e trinta
e seis cruzeiros e dez centavos), foi
autuada e multada em Cr$ 500.00 (qui-
nhentos cruzeiros).

O recurso interposto a este Conselho
foi regularmente processado. E o se-
guinte o teor de sua petição de fls.
13a. ale),

O nobre Representante da Fazenda
teve vista na forma regulamentar.

E o relatório.

VOTO DO RELATOR
A autuada não apresentou defesa

prévia e o alegado no recurso não en-
contra fundamento legal.

A invocado impossibilidade de ad-
quirir seios, por falta do rerpectivo car-
tão, deve ser atribulda unicamente à
autuada que não requereu sua inscrição
em tempo hábil.

Face ao exposto, nego provimento
ao recurso.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente Rádio Eletro
Jacaré Limitada e recorrido o Departa-
mento da Renda Mercantil:

Acorda, ufiânimente, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Eroontrava-se licenciado o Conselhei-
ro Sapiente Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscals•do Dis-
trito Federal, 15 de janeiro de 1953.
Lauro de V asconcellas - Presidente
Henrque Biasino	 Relator

SIZS'Ão DE 15 DE JANEIRO DE 1953

ACÓRDÃO N9 591
Rei urso ri. 779
Reaorrente - Pernanbuco 8 Filho Li-

mitada.
Reaorrido - Departamento da Ren-

da Mercontil
Reator - Conselheiro Juvenal da

Siuvu Azevedo
lmsfasto sdbre vendas é consigna-oe 

Falta de pagamento: multa do
art. 24 da Lei 687, de VTEV.

RELATÓRIO

Neste processo em que é recorrente
z1 for:na Pernanbuco Es Pilho Limitada,
estabaledda na Rua São José, 110 so-
bradp e recorrido o DRM, foi a pri-
meir3 autuada cm 25 de julho de 1952,
como infratora do disposto no art. 26,
§ 2a, do Decreto 22.061. de 1932, e
do art. 79 da Lei 687, de 1951, por ha-
ver. p Igo fora do prazo legal o im-
pOsto referente as seguintes quinzenas
do ato de 1951: 1 4 de novembro e
i a de dezembro num valor de impOsto
de Cr$ 68,50 (sessenta e oito cruzgros
e cinqüenta centavos): outrossim, por
não haver pago o impeisto referente ao
mês de inalo do ano de 1952, nina total
de Cr$ 132,00 (cento e trinta e dois
cruzeiros), Na data da autuação foi
intimada a autuada que após o seu
dente é intimação.

Apresentada a defesa, diz a autuada
que a dita infração se deu em conse-
qüencia de haver a pessoa responsável
por aquele serviço da firma adoecido;
concluindo, sem outros argumentos, pa-
ra que seja ordenado o pagamento do
tributo devido com a multa da 10 To.

Na Instrução de fls. 8, o 3-RM, após
examinar as Infrações cornitidas pela au-
tuada, segundo os trèmos do auto de
Infração, conclue pela aplicação da pe-
nalidade prevista no art. 24 da Lei
n. 687, de 1951, no valor de Cr$
500.00 (quinhentos cruzeiros) e o reco-
lhimento do tributo devido na impor-
tância de Cr$ 132,00 (cento e trinta e
dois cruzeiros).

O despacho de primeira Instância é
conforme o instruído.

Pelo documento de Os. 10, verifica-se
que foi regularmente intimado o con-
tribuinte.

Formulado o recurso, dentro do prazo
legal, a recorrente, sem contestar a
legalidade da decisão de primeira instán-
da, apenas pede para que seja relevada
a multa atendendo à má situação econô-
mica Que artaveasaa

He no processo o comprovante de gut
foi efetuado pela recorrente o deposite
da importância em questão.

VOTO DO RELATOR

Nu presente recurso, interposto pela
firma Pernanbuco G Pilho Limitada, coo.
tra a decisão do Sr. Diretor do DRIVI
que impôs à recorrente a multa de
Cr$ 5000,00 (quinhentos cruzeiros) na
forma do disposto no art. 24 da Lei
a, 687, de 1951, por motivo de não
haver aquela firma pago o tributo refea
rente a suas vendas à vista, no mês de
maio de 1952, não há nenhuma contes-
cação de ordem legal contra a decisão
de primeira instância, tão somente, pede
a recorrente, a relevação da multa por
eqüidade, alegando o descquilibrio eco-
nômico dos seus negócios.

Todavia, não vejo nas suas alegações
razões ponderáveis que me convença da
sua real necessidade para pleitear a
eqüidade.

N osso, pois, Por esse motivo,
atender O pretenção da recorrente.

Isto peasto,
Nego provimento ao recurso

AcCieriao
Vistos, lelatados e discutidos estes

autos eia que é recorrente a firma Per. '
nanbuco Filho Limitada e recorrido
o Departamento da Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Licenciado o Conselheiro Ernesto DI
ago, substituldo peloSuplerOo Con-

selheiro Américo Werneck Júnior.
Conselho de Recursos Piscais do Dis-

trito Federal, 15 de janeiro de 1953.
Lauro Vasconcellos - Prosidente
fuvenal da Silva Azevedo - Relator

, -
SESSÃO Da 15 DE JANEIRO DE 1953

ACÓRDÃO N9 592

' Pedido de Reconsideração n. IA)
g Requerente 7.- A Fazenda do Distrito
Federal

Requerido - O Conselho de Recursos
Fiscais

Interessado - Sociedade Cerealista
Carioca Limitada

Relator - Conselheiro Vasco Bor-
ges de Araújo.
linp6sto sôbre vendas e consignações.

Compreende-se entre as penalida-
des a que se refere o Parágrafo-úni-
co do art. 36 do Decreto 22.061:
de 1932, a que está prevista no
mui, 59 desse Decreto.

RELATÓRIO

O Acórdão n. 242, de 25 de abril!
de 1952, referente ao Recurso n. 55,
tem na parte final de sua ementa o se.
gulnte:

"Quando se apure no mesmo processo
Infração de mais de um dispositIvo cl‘
regulamento, será aplicada somente a po
na mais elevada, na conformidade de
disposto no parágrafo-único do artigo
36, do referido Decreto n. 22.061, di
9 de novembro de 1932".

Não se conformando com a absorção
disciplinada nesse dispositivo, o Sr. Re-
presentante da Fazenda, pede reconsido
ração argumentando que a multa de mo
ra do art. 59 do Decreto 22.061 da
1932, não pode ser absorvida peia do
artigo la do Decreto-Lei n. 3.449-411
Tal absorção semente se justifica quao
do se trate de duas ou mais infraçõer
puníveis com penalidades de landes
natureza, não sendo então, admicsivel
aplicação simultânea de tõdas. Cond.
Pedindo a reforma da decisão do Cor/
selho, de modo que a firma autuach
venha ser penalizada com as duas mui
tas.

Notificada a interessada, do pedi4
de reconsideração da kazegda, apresei



acóaoÃo

j Vistos, relatados C da:criamos esms
lutos C111 que é reco: rente a fira
Américo Nlendes Balocas e recorrido o

, Departamento da Renda Mercantil:
Acarda por unanimidade, o Conselho

de Recursos Focais, conhecer do recai--
, so para ;anilar o oroces:asdo a pe:tir
da autuação e recomend r ao DRM
cobarnt,a. pelos meios levais, do débito
confessado e verificado.

Licenciado o Conselho pelai° ( Óra
1.kenciado o Conselheiro Ernesto Di

Rogo, substattido pelo Suplente Conse-
lheiro America Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal 15 de janeiro de 1953.
Lauro Vascc;riei fios -- Presidente
luvenal da Silva Azevedo — Relator

--
sassÃo DE 15 na I ANEIRO DE 1953

ACORDÃONs 595

Recurso n. 717
Recorrente -- Atonia Duarte Tavares
Recorrido do feito — Conselheiro Os-

valdo Roméro
Designado para redigir ris conclusões

do Acórdão — Conselehiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Imposto sóinrc vendas e consigna-
çõess

Não cabe aplicação de penalida-
de ao contribuinte que, an.'es da Or-
dem de Serviço n. 8. de 1949, do
DR111, tenha selado fora do prazo
regulamentar mas antes da ação
fiscal, o livro de Registro de Ven-
das à Vista.

RELATÓRIO

A 4 de abril de 1950 a firma An-
tônio Duarte Tavares, estabelecido na
Rua, liaddock Lobo, foi atuada, por
funcionário do Departamento da Renda
Mercantil, por ter pago fora do prazo
legal o impósto relativo as duas quin-
zenas de dezembro de 1948 e às pri-
meiras quinzenas dos meses de janeiro
fevereiro e março de 1949. O total
dessas selagens fora de prazo atingitt
a Cr$ 825,10 (oitocentos e vinte e
cinco cruzeiros e dez centavos) segundo
o quadro demonstrativo de fls. 3.

Apresentada defesa em tempo hábil e
instruido o processo pelo 3-RM, foi por
ato de 2 de agessto de 1950 do Sr.
Diretor do DRM, imposta a multa de
Cr$ 824.70 (oitocentos e vinte e quatro
cruzeiros e setenta centavos), com fun-
damento no disposto no art. 1 9 do De-
creto-lei n. 3.419, de 23 de julho de
1941.,

! Tem o Conselho, para o caso em

vOTO DO NA ATOR

que o eoutribuinte não haja pago o im-
posto apó.s requere-10 por verba, na
forma do art. 59 do Regulamento então
em vigor, entendido que deve a reparti-
são exatora proceder á incrisão da di-
vida. Estou, abas de pleno aceirdo com

. ésse entendimento e, poria:tu, com ele
tenho n, 0t • IC I )
I Mantenho, pois, na hipótese, esse en-
tendimento firmado.

Isto pbsto,
. Dou provimento rio remo para anular
i o processado e recomendar à primeira

i instáncar que promova a tebransa do
elSbito acusado c verificado pelos areies

•legais.
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Caberá, ao interessado, requerer a res-
tituição do excesso depositado, com as r
formalidades exigidas pela primeira ins-
tancia..

Sou a petição de fls. 44. esperando
a manutençâo dos termos do citado
Acórdão, e que negado fosse provimento.
ao pedido reconsiderando.

o relatório.

VOTO DO RELATOR

Argumesta a Representação da Fa-
zenda, para efeitos do reesaine do Acór-
dão 212, com o entendimento da multa
moratória do artigo 59 do Decreto nu-
mero 22.C61 de 1932 caracteristica da
impontualidade não ser da mesma natu-
reza da pela de falta de pagamento pre-
vista no art. 1 9 do Decreto-lei nu-
mero 3.449-41.

Apoia-se em votos divergentes neste
Conselho, do conceito adotado por maio-
ria, entendendo que o determinado no
artigo 59 é acréscimo ou completação
de tributo. diferente, portanto. da pena
imponivel a contribuinte em débito de
imposto.

Nasce dai a incompatibilidade. subs-
tancialmente estudada em seu pedido. da
aplicação da norma do artigo 36 Paá-
grafo-único do Decreto n. 22.061-32, no
Acórdão prolatado.

matéria largamente debatida e Co-
piosamente sustentada em contrário, nos
continuados pronunciamentos deste ór-
gão, que assim o entende, por conside-
rar, principalmente, que multa morató-
ria também é multa fiscal, instduida
na mesma lei. imposta pela mesma auto-
ridade admieistrativa, por impontualida-
de no pagamento do tributo, O texto
legal não peclerá ter outro entendimmto.
porquanto no as distingue e, loaica-
mente, as iguala, admitindo, sem rt stri-
ções sua absorção.

Acompanhando o melhor sentido que
vem sendo adotado no interpretação do
dispositivo em lide. voto pelo indeferi-
mento do pedido de reconsideração da
Fazenda, mantida a decisão do Acórdão,
212.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de pedido de reconsideração em
que é requerente a Fazenda do Distrito
Federal e requerido o Conselho de Re-
cursos Fiscais:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, indeferir o pedido, pa-
ra que prevaleça a decisão corporificada
no Acórdão recorrido. Vencido o Con-
selheiro Osvaldo Roméro.

Licenciado o Conselheiro Ernesto Di
Pago, substituído pelo Suplente Conse-
uheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. Em 15 de janeiro de
1953 — Lauro de Vasco:ti:Mos Presi-
dente — Vasco Borges de Araújo Re-
lator

seasÂo na 15 DE JANEIRO DE 1953

ACÓRDÃO Is19593

Pedido de reconsideração n. 121
Requerente — A Fazenda do Distrito

Federal
Requerido --• O Conselho de Recursos

Fiscais
Interessado — Ferragens Copacabana

Limitada.
Relator — Conselheiro Vasco Borges

de Araújo.
Inipásto sôbre vendas e consigna-

ções.

Compreende-se entre as penalida-
desa que se refere o Parágrafo-úni-
co do art. 36 do ecreto n. 22061
de 1932. a que está prevista no art.
59 dosse Decreto.

RELATÓRIO

A Fazenda do Distrito Federal, pelo
seu representante, não se conformando
com a decisão proferida no Acórdão
n. 250 de 28 de abril de 1952, relatnvo
ao Recurso n. 369, pede reconsideração

Isto posto:
Sou pelo Indeferimento do pedido de

reconsiderasão da Fazenda mantida a
decisão do Acórdão n. 250.

sicosoks

Vistos, relatados e dismaidos estes
autos de pedido de reeonsiderasão
qua é requereate a Fazenda do I )istrito

' Federal e requerido o Conselho de Re-
r..cursos fasta is:

Acorda: per maioria, o Conselho de
'Recursos Fiscais, indeferir o pedido pa-
ra que prevaleça a decisão do Aserdáo

•recorrido,
! Vencido o Conselheiro Osvaldo Ro-

méLcmi 'enciado o Conselehiro Ernesto Di
Rago, substituído pelo Suplente Conse-
lheiro Américo Werneck júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal.

Em 15 de janeiro de 1953. — Lauro
Vaseoncelloç — Presidente — I 'a: Co
Borges de Arau:o — Relator

SESSÃO DE 15 DE J ANEIRO co 1953

ACÓRDÃO Ns 594

Recurso . 7 3:
Recorrente — Américo Nlendes Ba-

locas
Recorrido — Departamento da Rem:a

7s/saca:ai(
ImpOsto sõbre I .C77da3 mereant's

Requerido, mas não recollii,'0
em tempo o pagamento por verb t.
de acórdo com o art. 59 do Decre o
22.061, de 1932 cabe reportiç.'..,
promover a cobrança pelos meios h,.
gais sem imposição de quÃozs.r ou-
tra multa.

RELATÓRIO

Neste processo em que é recorrente a
firma Américo Mendes Bolotas, esta-
belecido na Avenida Antenor Navarro,
530-A, e recorrido o DRM, foi a pri-
meira autuada, em 2 de maio de 1951,
por haver infringido o disposto no

2 9 do artigo 26 do Decreto nú-
mero 22.061, de 1932, combinado com
o artigo 1 9 do Decreto-lei n. 3A49,
de 1941, por haver pago o imposto re-
ferente a várias qunzenas do ano de
1950, no valor de Cr$ 3.631,90 (três
mil seiscentos e trinta e quatro cruzeiros
e noventa centavos). Consta do auto
que a lavratura do mesmo se deu em
face de não haver a firma em questão
pago o Impeisto por verba, na forma
do art. 59, dentro do prazo concedido
no processo em que requereu aquele
pagamento. Na data da autuação a fir-
ma autuada após o seu ciente à por-
taria que lhe concedera o prazo de
30 (trinta) dias para alegar o que bem
entendesse em sua defesa.

Na defesa, diz a autuada que anterior-
mente à lavratura do auto, havia reque-
rido por verba a pagamento com 100
% daquele impõsto e que. por motivo
de fõrça maior, pedia para faz-10 na-
quela oportunidade.

Na instrução de fls, 9, o 3-RIV/, opina
no sentido de Ser mantido o auto de
infração e, em conseqüencia, Ser aplica-
da a multa prevista no art. 1 9 do De-
creto-lei n. 3.449. de 1941, no valor
de Cr$ 3.634.90 (trés mil seiscentos t
trnita e quatro cruzeiros e noventa cen-
tavos) .

O despacho de primeira Instància é
conforme o instruído.

Pelo documento de fls. 11, verifica-se
que foi regularmente intimada a autuada
que após o seu ciente à portaria de
intimação, em 30 de junho de 1951.

Formulado o recurso, dentro do prazo,
epete a recorrente as razões da defesa.
Foi apresentado e aceito o nador

orma da Lei,

1	 VOTO DO ReLATOR

Argumenta a Representação da Fazen-
I da para efeitos do reexarne do Acórdão
n. 250, com o entendimento da multa

; moratória do art. 59 do Decreto nu-
mero 22.061-32, característica da impon-
tualidade não ser da mesma natureza da
pena de falta de pagamento prevista
rtoartigo 1 9 do Decreto-lei n. 3.449-41.

Apoio-se em votos divergentes, neste
Conselho, do conceito adotado por maio-
ria, entendendo que determinado no art.
59 é acréscimo ou completstção de tri-
buto diferente, portanto. cio pena inipnni-
vel a contribuinte em débito de imposto.

Nasce dai a incompatibilidade, subs-
tancialmente estudada em seu pedido, da
aplicação da norma do artigo 36 Pa-
rágrafo-único do Decreto n. 22.061-32,
ao Acórdão prolatado.

É matéria largamente debatida e co-
piosamente sustentada, em contrário, nos
continuados pronunciamentos deste Ór-
gão, que assim o entende por considerar,
principalmente, que multa moratória,
também é multa fiscal, instituída na
mesma lei, imposta pela mesma autorida-
de administrativa, por ompontualidade
no pagamento do tributo. O texto legal
não poderá ser outro entenclitnento, por
quanto não as distingue e, logicamente,
as iguala, admitindo, sem restrições. stni
absorção.

Se ésse pedido não merece deferimen-
to, tão pouco o do interessado, quando
alega já ter pago o impósto e o decisó-
rio deste Conselho, novamente o exigir.
Evidente a confusão, porquanto no pro-
cesso, a fls. 11 existe uma guia de re-
colhimento. em depósito. descrevendo,
como imposto Cr$ 417.70 (quatrocentos
e dezesete cruzeiros e setenta centavos)
e multa de Cr$ 1.241.40 (hum mil du-
zentos e quarenta e um cruzeiros e
quarenta centavos no sentido do encami-
nhamento do recurso, conforme decla-
rou a fls 12.

A decisão deste Conselho, mandou
pagar o imposto e a multa mínima em
lei, com total de Cr$ 917,70 (nove-
centos e dezesete cruzeiros e setenta
centavos).

da mesma decisão, por esta ter absorvi-
do a multa do artigo 59 do Decreto
n. 22.061-32, pela do artigo i s do De-
creto-lei n. 3.449-41 conforme consta
da parte final do respectivo Acórdão,
verbis:

"Quando se apure no mer.no pro-
cesso, infração de mais de Ema dis-
posição do regulamento, será aplica-
da somente a pena mais elevada,
rar conformidade do dispesto no

Parágrafo-único do artigo '36, do referi-
do Decreto 22.061, de 9 de novem-

bro de 1932."
O entendimento de S. Eia. é de.

que sOrnstite se justifica a absorção
quando se trata de duas ou mais in-
frações puníveis com penalidades do
identica natureza, não sendo ad• nssível
a aplicação simultânea -de	 .

Encerra sua promoção pedindo se a
penalizada a firma outuuda com duas
multas, pela distinção que invoca.

Notificada a interessada, apresentou a
petição de fls. 25, em que corcorda
com a multa aplicada de Cr$ 500.00
(quinhentos cruzeiros) entretanto dis-
corda da exigência do pagamem°
imposto, porquanto este á foi paga, por
isso, novo pronunciamento deste Com
selha nessa parte.

Aberta vista ao Sr. Representante da
Fazenda, teve oportunidade de apreciar
o alegado, julgando infundado o pedido
da requerente.

É o relatório.

A recorrente foi intimada dessa de-
cisão em 1* de julho de 1952, segundo
documento de fls. 12 dos autos. Consta
desse documento o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de pedido de
reconsideração.

Em data de 25 de julho de 1952
foi apresentada, pela firma Tavares, Pe.-
ger 1m Cia. Ltda. suscessora de An-
tônio Duarte Tavare.., a petição de
fls. 14 dos autos, dirigida ao Sr.
Diretor do DRM, em qie solicita se a
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mandada tornar sem efe:to a multa a
que se refere o processo. asse pedido
de reconsideração. enardo a 25 de ulho
foi apresentado dentro do prazo de .30
(trinta) dias, a que sereferla a intima-
ção recebida a 1* de julho.

Segundo o que consta de fls. 15 dos
autos. esse pedido de reconsideração
foi instruido pelo 3-RM nos seguintes
trmeos: (1e).

Em conseqüencia, foi, pelo Sr. Dire-
tor do DRM, proferida, em data de
30 de julho de 1952, a seguinte decisão:

'Deixo de conhecer do pedido de re-
consideração, por intempestivo".

Cientificada dessa decisão, no proces-
so, em data de 4 de amesto de 1952.
a 9 do mesmo mês efetuou a interessada
o depósito da importância da multa e,
na mesma data, interpôs recurso para
este Conselho, pela petição de fls. 18,
assim redigida: (1e)

O Sr. Representante da Fazenda teve
vista dos autos na forma regulamentar.

• o relatório.

VOTO DO REI ATOR

(Vencido) l•

Corno se verifica da documentação
anexa ao processo, foi, por intimação
:scrita (lis. 12), assinado expressamen-
te o prazo de 30 (trinta) dias ao in-
-eressado para apresenteção de pedido
le reconsideração.

Apeieto o ciente nesse documento em
lata de P de julho e filiados, certa-
-nente, os interessados na validade de
ieus termos, foi, em data de 25 do Mea-
no mês, apresentada a petição de re-
:onsideração, ao Sr. Diretor do DRM.
:onstante de fls. 14, a que me referi
so relatório.

Ainda que sendo de temente 15 ( gaia-
!e) dias o prazo determinado no art.
14 do Decreto 11.191 para apresenta-
;ão dos pedidos de reconsideração.. a
.ntimação feita (documento oficial da
,epartição indispensável à contagem do
erazo). consignando prezo mais longo.
são teria eficácia para a apuração de
ieu excedimento, antes de decarrido o
eeriodo na mesma refer.do . Tendo sido
'espeltado este último razo (trinta di-
is), geria inócuo decrete r a nulidade eia-
mele ato processual e a sua repetição.
anu a referência expresta aos 15 (guia-
:e) dias a que se refere o Decreto mi-
nero 11.191. Sua nulidade inicial foi
taluda pelo atendimento da parte ao
lrazo na mesma consignado.

Face ao exposto, não tendo sido in-
:erapestivo o pedido de reconsideração.
:ambém nect o foi o recurso interposto
1 4 de ageisto de 1952, considerado

que explicantnente dispiee o ert. 35
Decreto 11 .191, "verbis"

"Art. 35 O pedido de recon-
sideração suspende os prazos para
depósito ou fiança e para apresen-
tação de recurso volutário, os quais
passam a ser contaaos da intimação
da decisão final, casa seja negado
provimento equele pedido no todo
ou em parte".

Assim, cleixando de considerar a preli-
ninar de perempção do recurso, por
nixistir essa perempção, passo a 1.-oso
.iderar o litígio no seu mérito.

Tratando-se de pagamentos efetuados
esc selagens fora de prazo, efetues
iates da publicação da Ordem de Ser.

n. 8, do DRM, não há como cogi-
ar-se d eimposição da multa de igual
/ator com base no Decreto•lei número
1.449, de 23 de julho de 1911.

Considerando o disposto no art, 59
lu Decreto 22.061, de 9 de novembro
le 1932, dou provimento, em parte no
'eCtlfaa para reformar a decisão recnt.
ela e exigir, tão ~lente, como com-
pletação cio pagamento devido, o reco-
ü !mento de Cr$ 82 50 (oitenta e dois
cruzeiros e cinqüenta centavos) reletivo

ao acréscimo de 10 % previsto no rnen-
eionado artigo do Decreto 22.061.

VOTO Do cONSELtlEnto )1IVEN.NL DA

SILVA AZEVEDO

Vencedor

Versa, o presente processo, sôbre ma-
téria já por diversas vêzes apreciada
e julgada por este Conselho, cujos pro-
nunciamentos constituem jurisprudência
firmada.

A infração de pagamento efetuada
com atrazo, mas espontaneamente, no
interrégno de 1° de janeiro a 28 de ju-
nho do ano de 1949, não é passível
de qualquer punição. este é o entendi-
mento que, pela maioria deste órgão'
de julgamento, firmou-se como a mais
justa aplicação da lei, pondo termo à
controvérsia então existente entre o con-
tribuinte e a Fazenda Municipal.

Isto pasto.
Dou provimento ao recurso, tendo

em vista o critério então adotado pela
Prefeitura do Distrito Federal que tem
vigência até 28 de junho de 1949, quan-
do foi publicada a Ordem de Serviço
n. 8.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discunaos estes
autos em que é recorrente a firma An-
tônio Duarte Tavares e recorrido o De-
partamento da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao re-
curso para nada mais exigir da recor-
rente, de aceordo com o voto- do Re-
latar designado.

Vencidos os Conselheiros: Relatar.
nos termos do voto retro; Valdemer Frei-
re de Mesquita e Américo Werneck
Júnior que tomavam conhecimento para
anular a decisão recorrida.

Licenciado o Conselheiro Ernesto Di
Rego, subatituido pelo Suplente Con-
selheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. 15 de lancine° de 1953.
Lauro Vasconcellos — Presidente —
Osivahio Rornéro Relator do Feito
Juvenal da Silva Azevedo Designado pa-
ra Redigir as Conclusões do Acórdão

nn•nn•••nn•11.

SESSÃO na 19 DE JANIIIRO DE 1953
ACÓRDÃO NI° 596

Recurso n. 437
Recorrente — Departamento de Ren-

dai; Diversas e Francisco Daniel Vi-
lela Monteiro.

Recorrido — Os mesmos'
Relator — Conselheiro	 'Henrique

Binário.
lmpasto de transmis:ão de pro-

priedade "inter-vivos-.
Não ficando provado ter sido a

cOnstrução do apartamento custearia
pelo promitente comprador deve
ser ela inch:ida para efeito de co-
brança do ui:vasto.

RELATÓRIO

Francisco Daniel Vilela Monteiro, em
7 de março de 1947. protocolou gula
para pagamento do ineeásto de "Trens .
tnisso inter-vivos" da compra feita ao
casal joão Horácio de Campos Caruer,
do "domínio útil terreno à Avenida
Atlântica, no porção -de 183/3.900 e
benfeitorias constantes do apartamento
1.001 do Edifieio em construção' eoh
ta 726, e uma parte na garage, na
proporção de 1/12 avos, correspondente
a tua lugar para guarda de um auto-
móvel.

O valor da transação, referido na
guia, foi de Cr$ 550.00.00 (quinhentos
e cinqüenta mil cruzeiros) e sôbre esta
cifra foi mandado cabear õ impósto de-
vida.

A lis. 5, entretanto, o Tabelião, a pe-
,eido da parte interessada, solicitou tos-

se retificada a guia expedida, "de modo
que passe a constar que o valor da
transação é de Cr$ 375.333,00 (trezen-
tos e setenta e cinco mil e ttezentos
trinta e três cruzeiros e não como cons-
ta da referida guia. cuja retificação,
aliás consta do final da secritura de pro-
messa de venda.

A fls. 6 o Serviço de Preparo do
DRD propôs a cobrança do tributo sô-
bre Cr$ 563.750,00 (quinhentos e ses-
senta e três mil e setecentos e cinqüenta
cruzei-os). com a seguinte observação:
"Tomei por base para cobrança do
impôsto de transmissão o valor de Cr$
550.0)0,00 (quinhentos e cinqüenta mil
cruzeiros) e mais o laudênio, pelos dize-
res de escritura de promessa de venda
do 159 Ofício de 23 de dezembro de
1946, Livro 242, fls 88/V89V. em que
é assinalado que o preço da - compra
é de Cr$ 550,00,00 (quinhentos e cin-
qüenta mil cruzeiros), ficando o outur-
gado comprador na obrigação, também,
do pagamento do respectivo laudémio".

Coeheceudo desta proposta, a fls. 7
vem o Tabelião novamente em nome do
Interessado, com um novo pedido, no
sentido de ser retificada a guia, "de
modo que passe a constar que o valor
da transação é o de Cr$ 89.160a0 (oi-
tenta e nove ntil cento e sessenta cru-
zeiros), correspondente ao domino útil
do terreno, já distribuído proporcional-
mente, e mais o valor apurado nas obras
até a data da promessa de vehda, ou
seja 23 de dezembro de 1946, tendo
em vista a modalidade da transação,
consoante a escritura do re-ratificação
lavrada nas notas do 11 9 Olicio, no
Livro 559-A fls. 60 verso em virtude
de ter havido um lapso, na primitiva
escritura quanto às atribuições ceie pas-
sariam a correr por conta do adquirente.

A fls. 22 a 23 consta a escritura aci-
ma referida e nela foi mencionado o
seguinte:	 •

"Que, por escritura de 23 de dezem-
bro de 1946. lavrada nas notas do
15° Oficio desta Cidade, a fls. 88v
do Livro 242, os outorgantes promete-
ram vender ao outorgado o apartamento
em construção sob o n. 1.001. no 10°
pavimento do Edifício Tiradentes,
Avenida Atlântica, re 726, 'na freguezia
da Lag8O, desta cidade, e 183/3.900
ávos do domínio útil do respectivo
termo, bem como um lugar na garage
coresspondente a 1/12 Avos, e direito
sôbre as partes de uso comum; que ficou
ajustado o preço de Cr$ 550.00,00 (qui-
nhentos e cinqüenta mil cruzeiro*); por
conta do qual o outorgado pagou no
ato daquela escritura a importância de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)
ficando o saldo restante, para ser pago
da seguinte formal — Cr$ 175.333,00
(cento e setenta e cinco mil e trezentos
e alenta e tres cruzeiros) diretamente
ao 1.A.P.1. como financiador da obra
e Cr$ 174.667,00 (cento e Setenta e
quatro ma seiscentos e sessenta e sete
cruzeiros) por ocasião da secritura de-
finitiva, que seria lavrada após o "hnbie
te-se", que entretanto, acordarnm, eleS
outorgantes e outorgado, exclarecendo-o
etn tempo no final da referida escritura
de 23 de dezembro de 1046. a seguinte:
a) — que o preço da venda é de Cr$
550.000.00 (quinhentos e cinqüenta mil
cruzeiros) correspondendo Cr$ 	
80.160,00 (ontenta e nove mil cento
e sessenta cruzeiros), a uma fração de
terieno no pr?porção de 183/3.900 Avos;
Cr$ 110.828.61 (cento e dez mil oito
centos e vinte e oito cruzeiros e sessenta
e um centavos), valor das benfeitorias
já renlitialas no ato da escritura de
promessa de venda e Cr$ 147.678.40
(cento e setenta e quatro mil seiscentos
e setenta e oito cruzeiros e quarenta
centavos), valor das obras que airada
faltam realizar; b) — que o outorgado
entrou desde l000 no domictio e DOM

do imóvel e benfeitorias no estado em
que se encontrava, ficando sob sua res-
ponsabilidade o Ônus de ultimar a cons.,
trução por sua própria conta e risco,
assumindo as obrigações dos contratos
de mútuo e de construção, na forma por
que foram os mesmos ajustados pelos
contratentes vendedores: que, recebeado
neste ato. Cr$ 174.678,10 (cento setenta e
quatro mil seiscentos e setenta e oito
cruzeiros e quarenta centavos) dá ple-
na, reza, geral e irrevogável quitação
do preço ficando o uotorgado desde já
emitido na posse do mesmo, podendo
dispôr do mesmo como julgar mais con-
veniente.

A fls. 26 foi junta uma carta da
Construtora Menus Limitada declarando
que a quantia dispendida na construção
do Edificio Tiradentes, à Avenida Atlatt-
tica. n. 726 até 28 de dezembro, foi
de Cr$ 2.367,440,30 (dois milhões trezen-
tos e sessenta e sete mmil e quatro-
centos e quarenta cruzeiros e trinta cen-
tavos).

Voltando a opinar, o Serviço de Pre-
paro de DRM propôs a reforma do des-
pacho anterior, afim de ser cobrado o
1m,p6sto sônare Cr$ 205,253,80 (duzette
tos e cinco mil e duzentos e cinqüenta
a três cruzeiros e oitenta centavos),
assim discriminadas as parcelas:

Cr$
89.160,00

111.087,60
5.006.20

total 	  205.259,80
Extraida a guia com base neste total

o imposto foi pago em 31 de dezembro
de 1947 e o processo mandado arquivar
em 9 de janeiro- de 1948.

Por petição de 28 e 29 de abril de
1949 foi pedida a revalidação da guia
e retificação da mesma, afim de que
passe a constar como transmitente o
Espólio de João Horãcio de Campos
Cartier, em faca de ter o mesmo fale-
cido e conforme alvará judicial que se
encontra a fls. 25 dos autos.

Mas estando já concluido o aparta-
mento, naquela data e sendo seu valor
tributado de Cr$ 40.800,00 (quarenta mil
tos e sessenta e sete mil e quatro-
a revalidação e retifiestção, depois de
pago o impado sabre Cr$ 489.600,00
(quatrocentos e oitenta e nove mil e seis-
centos -cruzeiros), levando-se etn Conta
a quantia já arrecadada pelo conhecimen-
to 2.474.339.

O recorrido, entretanto, não retirou
a gula para o pagnmento dessa dife-
rença, em tempo hábil e, na Petição de
fls. 17, impugna aquela cobrança, por
coneldere-1a injusta. .alegando ter sido
imitido na posse do imóvel desde quan-
do estava éle sob os efeitos da constru-
ção; que a escritura não foi lavrada
antes por ter falecido o vetidedor e
mais devido a exigências feitas pela
Prefeitura em relação a transfereneta de
inscrição imobiliária, inclusão da garage
noapartamento 1.001, etc.

Ouvido mais unia vei o Serviço de
Preparo, assira se pronunciou a fls. 18
verso:

"Sr. Chefe. A transação de que
se trata, ao que me parece, foi de
compra do aPartarartno 1.001 do 10
pavimentos, sito à Avenida Adm.
tica o, 726, não obstante os escla-
recimentos poucps precisos da inclu-
sa escritura.- O Alvará de autori-
zação esclarece, prefenamente a mo-
dalidade da transa;áo. pois, comes se
vê do mesmo o apartamento foi
vendido pelo inventariado pela
quantia de Cr$ 550.000.00 (qui-
nhentos e cinqüenta mil ctetzeiries)
já integralmente pago. Isto posto
sou pelo indeferilneetto".

E a fls. 19 fui exarado mais o
seguinte parecer:, "De acOrdo,.

Terreno 	
Benfeitorias
Laudemio 	
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rilfai Federal, 19 de janeiro-- -- •ane-r° de 1953 1 ,411e sela aplicada à tirma autuada a
Lauro Vasconcellos — Presidente — multa do disposto no art. 1 9 do berre-

Henrique Biasino — Relator to-Lie n. 3.419, de 1941, na importân-

mssao	 DE	
cia de Cr$ 61.376,90 (sessenta e um mil

DE 19 na JANE/RO	 1953 'trezentos e setenta e seis cruzeiros e no-
—

lmpasto sôbre vendas e consigna.
ções.

Falta de pagamento: multa do art.
V° do Decreto-lei ns 3.449, de vrav.

Caso de aplicaçáo da Lei 633, de
VTEV.

Neste processo em que é recorrente
a firma Sociedade Mineira Importadora
e Exportadora Limitada, estabelecida na
Avenida Rio Branco, foi a primeira au-
tuada, em 6 de setembro de 1950, como
infratora do disposto no art. 26, § 29,
do Regulamento baixado com o Decreto
22.061, de 1932, por haver selado o-
ra do prazo, no respectivo livro para
pagamento do impOsto sõbre vendas e
consignaçõee, o referente ao tributo das
seguintes quinzenas: 1 9 de dezembro de
1948 e 1 9 de abril de 1949, num total
de Cr$ 10.441,80 (dez mil quatrocentos
e quarenta e um cruzeiros e oitenta
centavos) equivalente às vendas feitas,
no valor de Cr$ 529.400,00 (quinhentos
e vinte e nove rnmil e quatrocentos
cruzeiros), e por haver selado fora do
prazo diversas duplicatas no exercício de
1949 e 1950. num total de Cr$ 	
1 .886. 164,60 (hum mihão, ( , ontocentos
e seis mil cento e sessenta e quatro
cruzeiros e sessenta centavos), infrin-
gindo assim o disposto no art. 11,
§ 1 9, da Lei 187, de 15 de janeiro
de 1936. (fls. 2 a 46v.) Na data da
autuação foi pasto o ciente da recor-
rente à Intimação que lhe concedera o
prazo legal par.4 alegações de defesa.
fls. 4 e 7) as quais foram apresentadas
em 6 de outubro de 1950 (fls. 49.)

Nessas razões. a autuada após trans-
crever o auto, diz não trata-se, no pre-
sente caso, de pagamento efetuado. com
atraso e não falta de pagamento, tanto
no que se refere ao movimento de
vendas à vista, como no tocante à se-
;agem de duplicatas. No primeiro caso,
justificando à autuada alega que o atra-
s° verificado nas duas quinzenas, se
deu em conseqüencia de haver adoecido
e seu guarda-livras, achando assim, o
motivo bastante para relevação, por
eqüidade, de sua falta.

Sõbre a segunda infração, o
das selagens das duplicatas, com
so, a autuada alega que falta ao
de infração a prova material, o que,
segundo seu entender, bastaria para co-
locar por terra a infração arguida, uma
vez que é notória, a regar de Direito
Fiscal que atribue ao autuante, ou quem
suas vêzes fizer, o ônos da prova.
Apôs afirmar que, na data em que fo-
ram emitidas as mencionadas duplicatas,
a firma possuia estoque de estampilhas
suficiente para satisfazer o pagamento
dos refertdos impostos. conclue no sen-
tido de ser considerado o auto de infra-
çã insubsistente.

A lis. 57, o Sr. Autuante. inforrnan-

Acorda, unaninsente, o Conselho de defesado, possa a contestar as alegações da
Recursos Fiscais, negar provimento ao principalmente, no que se refere
recurso voluntário e, conhecendo da de- às prOvas reclamnslas pela autuada, não
:leão recorrida reforma-la mandando co- havendo'	 ,

entretanto desfeito as alega-

arar o impdsto sôbre o preto da transa- ções da autuada do que '
 na época das

;ão acrescido do valor do Iduclémica emissões das mencionadas duplicatas. ha-

Ausente o Conselheio Valdernar Feri-
.e de Mesquita.

Encontrava-se licenciado o Conselheiro
Ernesto Dl Rama substituído pelo Coo-
aelheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Rectiros Fiscais do Dia-

AcÓRD&O

Vistos, relatados e discarmos estes
autos em que são recorrentes o Depar-
tamento de Rendas Diversas e Francisco
Daniel Vilela Monteiro e recorrido os
mesmos:

VOTO DO MAIOR

Tem sido jurisprudéncia pacifica dês-
te Conselho excluir do cálculo, para
cobrança do lmpbsto de Transmissão
"Inter-vivos, o valor das benfeitorias,
executadas sob a responsabilidade eco-
nómica e direta do promitente compra-
dor do imóvel.

No caso em espécie, a valor decla-
rado da compra, na guia de fls. 1,
foi de Cr$ 550.000.00 (quinhentos e
cinqüenta mil cruzeiros) . Mas como
consta do relatório sucessivas retificações
foram solicitadas, posteriormente.

Nenhuma prova, entretanto, foi feita
no processo que demonstra ter corrido
a ultimaçao das obras do apartamento
por conta e risco do recorrente.

É bem vedade que com a escritura
de retificação e reatificação de fls. 22
a 23, se procurou esclarecer e consertar
a situação; mas, naquela mesma escritu-
ra foi declarado, também, que o custo
das obras, com excessão da parte fi-
nanciada pelo I.A.P.I., foi integral-
mente recebido pelo promitente vende-
dor João Horácio de Campos Cartier do
promitente comprador Francisco Daniel
Vilela Monteiro.

Nara foi demonstrada nos autos qual-
quer relação, um pagamento siquer, en-
tre a firma construtora e o recorrente,
e tudo faz crer que a transação foi
ajustada na base de apartamento pronto
pelo preço certo e ajustado de Cr$
550.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) e
mais o laudemio respectivo.

Em face do exposto nego provimento
ao recurso.

Diretor. Não obstante as alegações
da petição de fls., as condições pac-
tuadas no contrato de CV e a preca-
:idade das provas apresentadas pelo

. adquerente não nos levam à convic-
ção de que o assunto mereça o tra-
tamento preconizado na resolução
n. 13-51 do Exmo. Sr. Prefeito
V.S., decidirá, todavia, com o
comtumeiro acerto.

O Sr. Diretor, à vista das Informa-
ções, manteve o valor de Cr$ 	
489.600,00 (quatrocentos e oitenta e no-
ve mil e seiscentos cruzeiros) fixado
no despacho recorrido.

Inconforme com a solução dada pela
Primeira Instancia recorreu o contribu-
inte para este Conselho, revivendo em
suas razões as ponderações já feitas nos
autos.

• o relatório

via saldo de estampilhas suficientes para
°pagamento dos impostos devidos.

Terminando, submete o presente à
consideração do quem de direito, opinan-
do para que fõsse mantido o referia&
auto de infração.

Na instrução ale. 60). o 3-RM, rea-
firma os termos do auto e opina para

ACORDA° N9 597
Recurso n. 418

venta centavos).
O despacho de primeira instancia é

conforme o instruido, isto é, impas a

caso
atra-
auto

ACÓRDÃO

VistOs, relatados e discutidos èstes
autos em que é resorrente Sociedade
Mineira Importadora e Exportadora Li-
mitada e recorrido o Departamento da
Renda Mercantil:

Acorda, pelo voto de desempate, o
Conselho de Recursos Piscais, conside-
rar a recorrente isenta do pagamento
da multa, em face da Lei 633, de 1951.

Vencidos os Conselheiros: Alberto
Woof Teixeira, Vasco Borges de Araú-
jo e Américo Werneck Júnior que des-
classificavam a penalidade imposta para
apicar a multa de 10 ro: seibre as impor
saneias de impostos relativos às quinze-
nas seladas depois da Ordem de Servi-
ço n. 8, de 1949, do DRM, Osvaldo
Roreéro que reduzia a multa a Cr$
4.721 70 (quatro mil setecentos e vinte
e um cruzeiros e setenta centavos) c
exigia o recolhimento de Cr$ 6.137.70
(seis mil cento e trinta e sete cruzeiros
e setenta centavos) com completaçào do
pagamentod devido. Ausente o Conse•
theiro Vaidemar Freire de Mesquita
Licenciado o Conselehiro Di Rapo, suba
tituido pelo Suplente Conselheiro An.e.
rico Werneck 'júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dia.
eito Federal, 19 de janeiro de 1953.
Lauro Vasconcellos — Presidente —
Juvenal da Silva Azevedo —• Relator

• -
SFSSÃO DE 19 ou JANEIRO DE 1953

ACÓRDA0	 5.98
Recurso n. 530
Recorrente 'es-officio- — Diretor de

Departamento de Rendas Diversas
Recorrido — Maria das Neves Cha-

gas Monteiro . e outros.

mulher; Maria Soares Fragoso, e ateu
marido; Otacilla Ferreira Xavier; Edu
ardo Figueiredo, e sua mulher; 0.T.I.
L. Organizadora Técnica Instaladora
Limitada; Basileu de Lima Netto, e sua
mulher; Aurora Guimarães da Cruz;
Silvio Couto Prado, e sua mulher: Luís
Ferreira Xavier, e sua mulher: Jorge
Gonçalves. era 6 de julho de 1951, pro-
tocolaram guia para pagamento do im-
pOsto de transmissão "Inter-vivos", de'
15/20 avos do terreno sito tt rua Sousa
Lima n. 335, sendo transmitente o casal
do Dr. Luis Paulo do Amaral Pinto.

O valor daclarado da transação foi
de Cr 750.000 00 (setecentos e cinqüen-
ta mil cruzeiros) e sõbre êle mandado
cobrar o impéato.

A ils. 5 consta a informação do teõr
seguinte:

"Nesta data em vistoria local, ve-
rifiquei que para o terreno em
causa, fca, pelo alvará de obras nú-
mero 49-11.008 de 30 de maio de
1951, em nome de Luis Paulo do
Amaral Pinto e outras, concedido
licença para construção de prédio
residencial de 10 pavimentos. estan-
do as obras, na parte da frente de
terreno em finai de fundações, na
parte dos fundos, fundações conclui-
dos e estrutivo de concreto sendo
no sub-solo e inicio da I' lage
construção, a cargo da firma Cons-
trutora Ibira Limitada. com escritó-
rio, à rua Araújo Porto Alegre, 56,
29 andar sala 29, podendo ser atri-
bui& o valor de Cr$ 100.000,00
para as benfeitorias". •

Em face dessa constatação fol manda-
do cobrar . ri diferença de Cr$ 6.750 00
(seis mil setecentos 'e cinqüenta cruzei-
ros) e mais a importância de Cr$....
3.000,00 (trés mil cruzeiros) correspon-
dente à cessão de direitos.

Inconforme com a revisão feita os re-
corridos apresentaram a petição de fls.
na qual esclarecem que a cessão foi
paga com a gula n. 24.47.622; que a
diferença do impõrito, relativa à bentei.
tona nada flblis é do que o inicio das
obras por éles feitas, consoante esco-
e tra de empreitada que juntaram.

Alia. 21 consta a informação do
teta- seguinte:	 .

''Senbar hefe.
'Senhor Chefes

csobrança que está sermo plocestida
'por este Departamento do quantia
de Cd, f‘.3(,(k) relativa a diferença
de impesato de transmissão "inter-
vivos , operada 'no presente ore

2) Residia casa diferença do tala
de ter s:do apresentada guia e pa-
liao mira, tu de transmissão para
aquisição sómente do terreno quan-
do já etnia benfeitoria conforme
tntortnaçâo de 10 de cutubro de
1951, Ela. 4.

3) Alegtim os recorrentes gut
a Obra existente está sendo eN.Ctidii-
da par éles coripradores e juntar
a seguinte ;lastime:dação;

a) Alvará de obras, fotocopia,
com tateto a partir de YI m i l.cr
de 1951. alv,irã és.se de numero
4 .00;3 esraido ela nome de Lu-
ís Paula do Amaral bate urcatt-
tente r.eriJz. dcrr e condómino dc
terrenos,

LI ez,..r:tirra de empreti:;da
construyin entre 01 C:)'21 461 n ''' . '1
do terreno c o Constritte-a
ra Lirrairie (eb. do 169 0).
687. fls. ; ; v. de 25 de
de 11 t para a construção de
uni edilitit, de apartamentos no
terreno de utie se trata,

c) dea+radjo da firma cons-
trutora relativa as prestaçõea de
cada endenntaa ida	 Ge (sexta)

Intimada para efetuar o pagamento da
multa ou depositar a quantia correspon-
dente, a fim de recorrer, se quisesse,
dentetro do prazo legal.

Formulado, em 29 de dezembro de
1950, o recurso, dentro do prazo, a
autuada, retornando aos fundamentos
apresentados na defesa, conclue no sen-
tido de ser considerado o auto de infra-
ção improcedente por ser de justiça (fls.
68, 69 e 70.

A fls. 63, verifica-se que a firma em
tela apresentou fiador o qual foi aceito
e assinou o respectivo tèrmo de fiança.

Finalmente, foi o, processo encaminha-
do a aste Conselho, em 5 de dezembro
de 1951.

VOTO DO RELATOR

O presente litígio prende-se ao fato
de haver a primeira instância capitula-
do, na decisão definitiva, uma multa sem
apóio legal. O próprio auto de Infração
diz bem sõbre essa situação, pois a
infração verificada é de pagamento efe-
tuado fora de prazo legal, sujeita a
multa do art. 59 do Regulamento en-
tão em vigor.

No caso, entretanto, a multa aplicável
está anistiada pela Lei 633, de 1951,
não me cabendo outra decisão senão
a de Leu reconhecimento.

Isto posto.

Conheço do recurso para desclassih-
car a multa e considerar anistiada •a
recofrente, na forma do que dispõe a
Lei 633. de 1951.

priedade "inter-vivos-.

Não se deve incluir no cálculo
do impi5sto o valor das aecessces
erguidas pelo comprador do solo.

	Recorrente — Sociedade Mineira Tm- malta igual ao imposto pago (ha. 41).	
REIATÓPiO

aostadora e Exportadora Limitada	 Pela interessada foi firmado. efia 11	 Maria das Neves Chagas Monteiro
Recorrido — Conselheiro Juvenal da de dezembro de 1950, o ciente à mesa., e Edgard Campos 1-1 Kgreaves. e sua

kilva Azevedo'	 de intimação (fls. 62) edál. (pie élEtallhCr; Francisco Rocha Vilaça, e sua

impiisio de rransmissao de pro-

9



MARIO OFICIAL .(Seçao Il)'	 ãezeinbro c:a 1953
11276 Segunda-feira 28

SESSÃO DP. 19 DE JANF.1Prl
DE 1953

actfatoiko N.° 599

Recurso ri.° 539.
Recorrente — "Ex-Officio" — De-

partamento de Rendas Diversas.
Recorrido	 Mário Teixeira e sua

Mulher ladra Caldas •feixeira.
Relatar — Conselheiro Américo Ver-

neck Júnior,
Impósto de transm issão de Pro

-priedade truer-vivos.

Por n:io -serem transmitidas ,pelo
vendedor, Ião se incluem nu cálculo
do intojato as benfeitorins ;Ma:
polo comprador,

REcardato.

Destes autos consta o seguinte:
Mario telseira e sua mulher, por es-

critura pública de promessa de compra
e venda, lavrada em 7 de maio de
19-18, prometerem adquirir de Luis
Derenne e David Derenne a parte idea
de 1/190 do terreno sito na Rua Mar-
nus de Abrantes n.o 189 c Oen citoriai.
relativas ao apartamento 707 em com:-
truçào, pelo preço de Cr j- -12 3.10.0%.
(quareule e dois mil trezentos e k.int:
cruzeiros) comi atando ainda, com os
promitentes vencedores, eia qiutnr.4
Cr$ 21/'.630,00 (duzentos e clez,,,,et2
tua é sescentos e oitenta cruzeiro-si
a conclu.são das obras do rete. ,do ::par
tainento, por empreitada.

A gula para o cálculo e pagam-ate
do inipbsto de transmissão cie prinrie-
dade deu entrada no DRD era 21 de

.1usente o Conselbehk . Valdertiar Frei-
re de Mesquita.

Licenciado o Conselheiro Ernesto Di
Rego, substituído pelo suplente Conse-
lheiro Américo Werneck Pintor.

O Conselheiro Presidente votou pela
conclusa°. mantida a obrigação do reco-
lhimento do imposto devido.

Conselho de Recursos Piscais do Dis-
trito Federal, 22 de janeiro de 1953
Lauro Vasconcellos — Presidente --
Vasco Borges de Araújo — Relator

Retificação
JURISPRUDÊNCIA

Na publicação doa Acórdãos déste
Conselho, feita no Diário Oficial —
Seção U — 20 de julho de 1953, fls.
5.935 a 5.942,

Onde se lê:
As razões do procedimento da re-

partição, as diligencias e informações
constantes do processo,...

Leia-se:
As razões do procedimento da re-

partição, afora as diligências e in-
formações constantes do processo,—

Onde se lê:

voro no DELATOR

"Art. 6.0 — Para apura0o do‘valor
locativo dos prédios locados servirão
de base de fiança ou quaisquer ou-
tros...

Leia-se:
"Art. 6." — Para apuraçã.c do valor

locativo dos prédios locados sernrão
da base os recibos contratos de ar-
readamenta, cartas de fiança ou
quaisquer outros...

Onde se lê:,

ACORDA° N. 356
EMENTA

▪• do impósto de vendas e consig-
nações ate 31 de deezmbro de 194
forçoso e acatar o regi) letn, vigente,
o qual consideriva integralmente za-
tisfelto o impósto pago após o de-
cruo dos mas antes de qualquer ini-
cio antes do fisco.

Leia-se:
do impósto de vendas e consig-

nações até 31 de dezembrc de 1948.
forçoso é acatar o regi:nem, vigente,
is qual considerava Integralmente sa-
tisfeito o irnpbsto pago após o de-
curso dos prazos da lei mas antes de
qualquer iniciativa do fisco.

Onde se lê:

RELATÓRIO

• Diretor do Denartamento da
Renda mercantil com fundamento no
art. do Decreto-lei n. 3.449 de 23 de
julho de 941,...

Leia-se:
... Diretor do Departamento da

Renda Mercantil com fundamento no
art. 1." do 'aecreto-lei ri. 3.449 de 23 de
'julho de 941,...

Onde se lê:

VOTO DO Dr.ATOR

O recorrente não nega haver exer-
cido o ',raso da lei por ocasião do pa-
lemento...

teta -se
O recorrente riflo nega haver exce-

dido o pravo da lei por ocas:ão do'

Onde se lê:
... o imo4sto recolhido fora rios

oraxcs mas antes de intitmc .M. 'ad
mais tarde, PM 23 de Junho de 1919...

Leia-se:
.,. Oi. 1sto r colhido fora dos

-irri7ns mas stle. la inti pmro •1n
autonn SF mais tarda, em 2.3 de
tenho ie

op,ie se lê:
.„ tornou público n a taandona di.)6-

S a critério, de maneira que exista ao
reco:rente o beneficio lógico

Lela-se:
. tornou público o abandono des-

se critério, de maneira que assista ao
recorrente o beneficio lógico.

Onde se 18:
so5nalio

(;) Conselheiro Presidente conside-
rava Q recorrente anistiado com a Lei
a, 633, de 1951.

Lela-se:

rava o recorrente
O Conselheiro Presidente conside-

anistiado de acordo
com a Lei n. 633, de 1951.

Onde se lê;

VOTO DO itra.arOa

•.. tendo a autuadi infringindo
disposições do 1 2.0, do Art. 36, do

regulamento baixado pelo Decreto n.
22.061, de g d enovemoro de 1932.

Leia-se:
• tendo a autuada, infringido as

disp)siçoes do 1 2.', do art. 28 e da
letra c, do 1 1.0, do art. 30, do regu-
lathento baixado pelo Decreto núme-
ro 22.061, de 9 de novembro de 1932.

Onde se lê:
ACÓRDÃO N.° 361

VOTO DO DELATOR

do Decreto-lei n. 3.449, de 23
de julho de .i94 porque a cominação
erage co.., o condição piimordial de
validade...

Lela-se:
..„do Decreto-lei n. 3.449, de 23

da julhn dl., 941 porque a cominação
exige -Amo condição primordial de

Onde se lê:
.. no momento da iniciativa fis-

cal, descabe aquela airlicação, conso-
ante invaliàvelmente decidido esta
segunda instância.

Lela-se:
▪ no momento da Iniciativa fis-

cal, descabe aquela aplicação, conso-
ante EM invariavelmente decidido
esta s -.linda instância.

Onde se lê:
ACÓRDÃO N.° 362

antaréato

• prevista no art. I.° do Decreto-
lei n. 3.419 de 3 de julho de 1941.

Leia-se:
• prevista no art. 1.0 d‘ Decreto-

iel ri. 3.449 cl' • 3 de julho de 1941.
Onde se lê:

datada de 12 de dezembro de
1951.

4) A vista do exposto julgo
procedente a alegação formulada
pelos recorrentes e aplicável ao
caso e constante da Resolução
a. 13 de 1951, devendo ser can-
celadas as notificações de dife-
rença.

5) Salvo melhor juizo, a vos-
sa deliberação."

A fls. 22 o Sr. Diretor do
DRD cancelou as notificaçoes e
recorreu "ex-officio" para ésM
Conselho.

13 o relatório.

VOTO DO DELATOR

Despacho do nobre Diretor do iir(D
está certo. Com efeito os recorridos pro-
varain, de forma cabal que compraram
terreno baldio. sõbre o qutl construíram
um edificio de apartamentos, em con-
domínio. e que as obras iniciadas apura-
das pela fiscalisação, tinham sido por
&les feitas e pagas.

Em face disso, nego provimento ao
recurso "exofficio", para manter o des-
pacho de fls. 22.

act5aoXo

Astos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente "exofficio"
o Diretor do Departamento de Rendas
Diversas c recorridos Mala das Neves
Chagas Monteiro e outros:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausente o Conse/ehiro Vaklemar Frei-
re de Mesquita.

Licenciado o Conselehlru Ernesto IN-
Rapo, substando pelo Suplente Americu
Werneck Junior.

Conselho de Recuros Fiscais do TM-
!'

	

	 trito Federal, Em 19 de janeiro de 1953
Lauro V asconcellos — Presidente —
Henrique &abulo	 Relator

ACÓRDÃO N.° 351
VOTO DO REATOR

... anteriores à Ordem de Serviço
n.'11do Departamento da Renda Mer-
cantil (992,10) novecentos e vinte e
dois cruzeiros e dez centavos) e...

Leia-se:
anteriores à Ordem de Serviço

n. 8 do Departamento da Renda Mer-
cantil 04 922,10 (novecentos e vinú
e dois cruzeiros e dez centávos) e...

Onde se lê:
ACORDA° N.° 358

Sessão du '1 de ageoto de 1953
Recurso m•-.218

Lela-se:
. AC9RDA0 N.° 358

Sessão de '1 de agfisto de 1952
Recurso n. 218

.Onde se lê:
ACÓRDÃO t".° 359

• aguróxics
... a segunda quinzena de novem-

bro de 1949, importando o tributo
pago em Cr$ 2,599,20 (dois mil qui-
nhentos e cinqüenta e nove cruzeiros
e vinte centavos).

. a segunda quizzena de novem-
bro de 1949, importando o tributo
pago em 04 2.559.20 (dois mil qui-
nhentos e cinqiienta a nane cruzei-
ros e vinte centáros,.

Onde se lê:
... e em valor /gemi am tributo pago

intem5 eativamente, ou sejam Cr$
2.599,20 (dois mil quinhentos e cin-
L,ilenta e nove cruzeiros e vinte cen-
tavo-O ,...

Leia-se:
e valor igual ao tributo

pago intempestivamente, ou Sejam
'r$ 2.559.20 tclnli. mil quinhentos e

	

dinitenta	 novre cruzeiros a vinte
centavos)....

Onde Se lê:
VOTO od activrOa

... tal segunda -.4 tt1nzen-. de - no-
vembro, infração posl'Ava do art. 26
parágrafo 2,c' da 13..e...ete n 22.061...

Leia -se:
... na segurla quinzena de no-

vembro de 1949, inflação ,positiva do

	

art. 26,	 2.0, do Decrett n. 22.061...
Ondt se Lê:

actiteÃo
... que davam or -,vitrento repor

laudo-se a decisão "onstante do Acór-
dão n. 332; e Osvialno Etnmero que
...eduzia a mu1,-1 a Cr$ 50000...

Leia-se:
qne cl '.um ,3rovitnento, repor

laudo-se à decisão Porstan,e do AcOr-
dao ri. 352; e Omx.e.do Ratnero que
nidt.zia r multa a Cr$ 500,10..

Onde se lê:

ACÓRDÃO N.^ 3E0
finarei:fio

é a prevista o' EI .nes c. 1 1:).
do Art. 30, do Decreto n. 22.nfi1.
: de novembro de 1952.

Lela-se:
.., é a prevista na alínea e, 1 1.;

do art. 30, do Decreto ti. 22.061, de
de novembro de 1932.

Onde se lê:

VOTO DO DELATOR•
Desentendendo por atraso, o pre-

.:Isto legal, f6-Io antes de qualquer
açt..c do fisco, escapundr. assim...

Leia-se:
Det,atendendo, por atrazo, o pre-

ceito legal, tê-lo ant,s de qualquer
ação do fisco, e.ecapando

tende se lê:
▪ a pena moratória ti , 10%, refe-

rida no art. 59 do citado Decreto
22.061, de 1952.

Leia-se:
... a pena moratória de 10%, re-

ferida no art. 59 do citado Decreto
22.061, de 1932.

Onde se lê: •
ACÓRDÃO N.° 363

rosurrá
... está sujeito 4 pena de 10% de

actirdo com o art. 59 do Decreto
22.061, de 1952.

Caso de aplicai:8o da Lei 635, de
1951.

Leia=se•
.„ esta sujeito à Nna de 10% de

actirdo com o art. 59 do Decreto
12.1:61, de 1932.

Caso de aplicaçãc a Lr • 633, de
1551.

On'l e se lã:

VOTO DO RW.ATOR.

fora do oram det .?rmlnado no
III 26, ti 2.°, da Decreto 22.081. de
1952, embora c.rn a for:ata/idade pre-
vista to ,.rt. 59, do masMe diploma
i31 o.o sc enquadra...

•Leia ,se:
▪ fora do 9ri.zo determinado tm

srt 2G, 1 2., lo Decreto 22.961, de
1952, ern'oora sem n formalidade pre-
vi.stri no art. 59, do mesta° diAoIrill
lozal, não se enquadra..

Onde se lê;
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se'embco de 1948. oreanchila ac acoolo
som os termo.; da promessa de compra
e venda. Rcgularrnent s proce s sada, re-
cebei, despacho do Chefe do 2-RD,
em 11 de novernloo de 194.8 nu sentido
de ser o impôsto cobrado sõbre o valor
de Cr$ 42.320,00 (quarenta e dois nal
e trezentos e vinte cruzeiros), cons-
tante da guia. O impOsto de trans-
missão, na importância de Cr$ 	
3.808,80 (trés mil, oitocentos e oito
cruzeiros e oitenta centavos), corres-
pondente à taxa de 9% sôbre o valor
básico da cobrança, deu entrada em
receita em 15 de dezembro de 1948.,

Em 29 de novembro de 1949 foi
aasinada a escritura definitiva no Livro
338. (ls. 12-v.. do Tabelião de 13."
Oficio de Notas.

Posteriormente, em conseqüência da
informação do Departamento de Edi-
ficações de que o apartamento teve o
"habite-se" em 30 de setembro de
1919, isto é, antes de ser lavrada a es-
critura definitiva, c da informação do
Departamento da Renda Imobiliária de
que o valor locativo do imóvel foi ar-
bitrado em 1949 em Cr$ 22.800,00
(vinte e dois mil e oitocentos cruzei-
ros) para a rua inclusão na tributação
predial a pai tir de 1950. o Departa-
mento de Rendas Diversas, estribando-
s.' no art. 9, letra b) do Decreto-lei
n.0 9.626 de 1946 e na Lei n." 139
de 1948. fixou em 12 vezes aquéle
valor locativo, is toé, em Cr$ ......
273.600,00 (duzentos e setenta e três
mil e seiscentos cruzeiros), o valor bá-
sico para o cálculo do imposto de
transmissão, apurando dessa maneira uma
diferença de Cr$ 23.551,20 (vinte e
três mil e quinhentos e cinqüenta e um
cruzeiros e vinte centavos), a ser paga
pelos adquirentes, pela compra cio apar-
tamento. EM face dessa decisão foi
extraida a nota de débito n." 732 no
valor da importáncia citada e intimados
os adquirentes a paga-la dentro de
15 dias.

Não se conformando com essa\--co-
brança. reclamaram os adquirentes .no
prazo legal em longa petição datada
de 28 de setembro de 1950, na qual
solicitaram a anulação da nota de
débito.

Submetido o processo à necessária
Instrução antes de subir a despacho su-
perior, verificou-se que o impôsto de
transmissão, inicialmente calculado, foi
pago antes da vigência da Portaria 23
de 1949 d °Diretor do Deartarnento de
Rendas Diversas, 's qual serviu de base
â revisão de que resultou a diferença
apurada. Eis aqui a promoção textual
do funcionário informante, datada de
18 de dezembro de 1951:

"O impôsto foi pago em 15 de
dezembro de 1949, dentro do prazo
legal. O habite-se foi concedido
em 30 de setembro de 1949. Tgndo
cm vista o que decidiu o Ser.hor
Diretor na Portaria 60 de 1951 e
uma vez que a transação foi feita
antes de entrar em vigor a Portaria
n.o 23 de 1998, !OU pelo cancela-
mento da nota de débito 732, ex-
pedida em 18 de dezembro de
1951".

Ante essa promoção, resolveu o Di-
retor do Departamento de Rendas Di-
versas, por despacho de 27 de dezem-
bro de 1952, atender à rec torração
dos adquirentes, cancelando a divida
impugnada e tornando sem efeito a
respectiva nota de débito. Recorreu

MARIO OFICIAL (Seção II)	 rzzerAro	 11277

Veto	 Rciator
	

ACÓRDÃO N" 600
	

baroada no Dcsoe.o número

O imposto de transmissão de pro-
priedade tem, como fato gerador, a
passagem ou a transferência de uni
bem imóvel do património de uma pes-
soa para o de outra e é calculado sôbre
o valor, real ou convencional, do bem
transmitido, no momento do ato trans-
'ativo. E' evidente que a parte do
imóvel, cuja construção foi custeada
pelo .vendedor, não pode ser objeto do
,mposto de transmissão.

proporção, relativas ao apartamento
a." 707, cm construção, pelo preço de.
Cr$ 42.32(2,00 (quarenta e dois" mil e
trezentos e vinte cruzeiros). Pelo
mesmo instrumento contrataram ainda
com os promitentes vendedores, por Cr$
217.680,00 (duzentos e dezessete cru-
zeiros e seiscentos e oitenta cruzeiros)
a conclusão das obras do apartamento
por empreitada.

Em 29 de setembro apresentaram au
DRD a guia de transmissão preenchida
de acordo com os tartnos da promessa
de compra e veucia. Em 17 de dezem-
bro do mesmo ano pagaram o impósto
de transmissão cie Cr$ 3.a08,30 (trio
mil oitocentos e oito cruzeiros e oi-
tenta centavos), calculado sobre o va-
lor constante da guia.

Finalmente, em 29 de novembro do
ano seguinte (1949), dentro do prazo
de validade do conhecimento do im-
posto, assinaram com os vendedores a
escritura definitiva nos têrmos da pro-
messa de compra.

Recorrente — Francisco Giffeni	

10.o(26, de 17 de coalho) de 1951, copeRecurso n. 564	 -
lai:Ido deOda éate Conselho como si iu-

Cia	 4‘.)	 ta a alYlic,Ibilicl.tà do Lei 6.33.
Recorrido — Departamento da Renda paro o caso sob-ludico.

de A brantes n." 1S9 e benfeitorias em Mercantil 	 voo) DO RELATOR
Motor — Vasco Borges	 Araújo.

Os recorrentes, por escritura pública
morada cai i de maio Cie 194a, pro-
meteram adquirir a parte ideal de
2/190 do terreno mato na Rua Marques

Essa seqüência de atos mostra que:

1) o objeto da compra e venda
foi fração ideal de terreno com
benfeitorias reterentes a um apar-
tamento em construção, pelo preço
de Cr$ 42.320.00 (quarenta e Gois
mil e trezentos e vinte cruzeiros).

2) as obras de conclusão do
apartamento, no valor de Cr$ ..
217.680,00 (duzentos e dezessete
mil e seiscentos e oitenta cruzei-
ros), foram feitas sob a responsa-
bilidade econômica, dos compra-
dores recorrentes.

A decisão proferida a posteriori. de-
ferindo a réplica de 17 de novembro
de 1950 e permitindo o pagamento par-
celado, está, no nosso sentir, prejudicada,
porquanto esta é 9 de fevereiro de
1952. e aquela é de 18 de outubro de
1951, com expressa manifestação da re-
corrente de pagar, imediatamente, o Itn•
posto em atrazo, beneficiando-se tão
somente, da lei intcrcorrente da anis-
tia, bu seja sem o pagamento da multa
imposta dentro de determinado prazo.

A condição se apresentou. Requereu
o pagamento, meio hábil de quitar-Se
com o fisco de imposto em débito.

dias após. Aguardava uma decisão que lhe permitis-
Em 8 de janeiro de 1952, é devolvido se satisfazer o pagamento parcelado. Já

o D.R.M sem qualquer despacho, dan- agora, não decidida, não mais lhe lote-
do margem ao respectivo Diretor, rogar, ressava tal modalidade. Faria o paga-
novamente, fosse apreciado o parecer de
fls. Com o acôrdo e relatório de (ls.
20/21, o Exrno Sr. Secretario Geral de
Finanças submete o assunto à superior
decisão do Exalo. Sr. Prefeito, que
defere em 9 de fevereiro de 1952, de
conformidade com o sugerido.

Teve ciência dessa decisão o recorrente
em 28 de fevereiro de 1952 e três dias
após, protocola réplica, considerando su-
preza aquela decisão, tendo-a tempcza-
riamente, prejudicada, pelo pedido de dis-
pensa da multa ex-vi do disposto na Lei tavos).
633 de 1951, até que Risse, afinal, bil- Atendendo a que o seu pedido degado pelo Conselho de Recursos FiSeili3,

anistia foi formulado qunze dias finteso recurso interposto da decisão queaL de expirada a vigansia da Lei de exce-não reconheceu	 nheceu à recorrente, dir	 á _	 -eao, esse e o prazo que lhe deve serdispensa da multa em questão.
CCLICCClido mediante intimação cic primei-Ancoarido a age processo de autua-
ra instància para recolhimento do im-ção, encontra-se agora. o de número1 posto seio multa.4.913.175-51, protocolado em 19 de ou . •

Vistos, relatados e discutiilas estestubro daquele ano. em que os recorrentes.
ritos ern que é recorrente a firma Fron-baseados na Lei 633-51. pediram os bc-

Gifloni	 Cia, e recorrido oncficios da anistia, mediante o paga-
I Jmento	 impõsto devido.	 cpartainento da Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade, o Conselho
Indeferido por decisão de 27 de outu- de Recursos Fiscais, dar provimento ao

bro cie 1951, tiveram ciência os recor- recurso em face da Lei 633, de 1951,
rentes, apresentando recurso em 3 de desde que recolhido o inimisto dentro em
dezembro. no guiei expedem substancial quinze dias da dota da intimação a ser
contestação ao indeferimento de primeira expedida pela primeira instância,

Pelo 	 atai	 e pelo que consta da
Impósto sôbre Vendas c Consig- processo n. boi este pomicolado em

nações.	 '2 de dezeinlau de 1951. neste Conselho,
Afoita por Edita de pagamento: quando o da autuação de n. 1.aS2:230-

Art. 1" do Decreto-k( n. 3.449, de i ' P	 ,	 •
50	 enlameias sem decisorio final no

1941.	 Seoreiiirio Gerai c.e Finanças, emana-
nhado pelo Sr. Direior do la .R .M.,Caso de aplicação da Lei (33, de •' •	 desde 7 de moio de 1951.1951.

Só en 4 de fevereiro de 1952 foi
submetido a alta decisào do Esmo. Sr.RELATÓRIO
Prefeito, merecendo deferimento, no pe-

Francisco Giffoni r! Cia., firma esta- dido de pagamento parcelado, por cles-
belecida à rua I" de Março n. 17, foi pacho de nove daquele mês e ano,
autuada em 31 de julho de 1950, por 	 Não existindo néste Conselho o pro-
não ter pago nu Registro de Vendas cesso ,1 que se relera, o de ;moto,.
à Vista, o impósto devido em diversas foi devolvido no D.R.M em 18 cie de-
quinzenas daquele ano. A infração foi zombas de 1951.
capitulada no que dispõe o artigo 26	 Teve, assim, origem, na Secretaria

2" do Regulamento baixado 1,0111 O des te Conselho o prosse w o omoo que
Decreto n. 22.061 de 1932, combinado , a primeira intância aros iclencium no
com o art. 1' do Decreto-lei numero sentido de nos possibilitar o julgamento
3.919, de 23 de julho de 1941.	 pedido de anistia, lace ao merito da

Alegando na defesa apresentada que autuaçào que se desconhecia,
falta foi praticada por exclusiva respon- A petição da rec mente. de 18 de
sabilidade de seu auxiliar encarregado outubro de 1951, solicitondo os favores
da escrituração dos livros fiscais. Pede da anistia, mediante o pagamento do
que lhe seja permitido o pagamento do impõsto devido, deveria ter tido deferi-
impaisto sem qualquer penalidade ou COM mento, no nosso entender, sem lanud-
a infração capitulada no art. 59 fio De • riar a respectiva lei. Pendia de deciso-
ereto 22.061 de 1932.	 rio final, não havia sido prolatado até

É ouvido o autuante que confirma .-iquela data, isto é, os efeitos definitivos
os termos do auto e o Serviço de não se tinham produzido e a espécie não
Preparo e Julgamento opina pela cubam- catavam julgada. A instância que o sub-
ça do imposto devido de Cr$ 	  meteu à decisão da autoridade superior.
57.531,30 (cinqüenta e sete mil quinhen- não tinha dado o ato como perfeito etos e trinta e um cruzeiros c trinta cen- acabado, na exigibilidade imediata do
tavos) c o recolhimento de multa equi- imposto confessado e multa aplicada.
valerire.

Imposta essa penalidade por decisão
de primeira instância com guarda e ob-
servância às disposições regulamentares,
presta fiança e. em 17 de novembro de
1950, protocola réplica, pedindo o pa-
gamento da decisão condenatória em dez
prestações.

Apreciada a réplica pelo Serviço de
Preparo e Julgamento, o Sr. Diretor do
D.R.M., encaminha ao Exmo. Sr. Se-
cretário Geral de Finanças e petitório,
opinando pelo deferimento do mesmo, na
forma proposta por aquale Serviço, da-
tando-o de 3 de maio de 1951, sendo re-
cebIdo naquela Secretaria Geral quatro

mento dc pronto, dispensado da :nulas
aplicada, favorecido que estava per lei
que a absolvia, naquela condição. Se,
entretanto, não recolheu ésse impósto
dentro do prazo previsto nessa lei, não
lhe cabe culpa. Por esses fundamentos
dou provimento ao recurso para reco-
nhecer ao recorrente os benefícios da
anistia, face a Lei 633-51 devendo, po-
rém, recolher o imposto devido de Cr$
57.531.30 (cinqüenta e sete mil quinhen-
tos e trinta e um cruzeiros e trinta cem

Nessa conformidade está o despacho
recorrido; por isso, consoante o enten-
dimento uniforme déSte Conselho em
vários julgados:

Nego provimento ao recurso para
manter a decisão de primeira instân-
cia.

ACóRnA0

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente "ex-officio'
o Diretor do Departamento de Renda!
Diversas e recorridos Mário Teixeira
e sua mulher.

Acorda, unanimemente, o Conselho de
Recursos Fiscais negar provimento ao
recurso, nos tér-nos do voto do Conse-
lheiro Relator.

Ausente o Conselheiro Vai-leis:ar
Freire de Mesquita,

Encontrava-se licenciado o Conse-
lheiro Ernesto Di Rogo, substituído pelo

c.em seguida "a-officio' para êste Con- suplente Relator do feito.
clho.

j
I Conselho de Recursos Fiscais do Dis-

O Sr. Representante da Fazenda teve trito Federal, 19 de janeiro de 1953.
vista dos autos.	 — Lauro Vasconcelos, PresiOente. —

E' o relatório.	 Américo Wernedr Júnior, Relatar.
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Acór,DÃo

• dividir o julgamento em duas
cluna ao mérito e quanto à

ta :eian'o a:3 mérito e quanto à apli-
eabiiiet,(Ce da Lei ,33, de. 1951).

Leia-se:
• dividir o julgamento em duas

partes: nitnn to ao iné,-ito e euanto à
tblia.i.i n de da Lei C33, de 1951.

Onde se lê:
ACÔRDA0 N.° 334

EM UNTA

... que pretendeu v_it na espécie a
sonegação chios:1 punida pelo art. 3.0
13Zt á;rafo 1» do Decreto-lei número

Leia -se:
... que pi• etendeu ver ric espécie a

sc.negação dolosa punid pelo art. 1.0
p;rázrafo 1.0 do Dnreto-lei número
3.4

Onee se lê:
anui-dato

• por infração dos arte. 24 § 3°
e 2 ,3 2..) do Decreto n. 22 061, de
9-11-1941, o Diretor do Departamen-
to d3 1--Zenda Mercantil considerou-o
improcedente e Interpôs.

Lei:1 -se :

... por infração dos arte, 24 § 3.0
e 26 do Decreto n. 22,061, de 9-11-932
combinado com o art. 1.° 1 1. 0 do De-
creto-lei n. 3.449, de 23-7-941, o Di-
retor do Departamento da Renda
Mercantil considerou-o improcedente
e interpôs. ,.

Onde se lê:
▪ dando conta do apreciável e

exaustivo trabalho o excelente latório
firmado pelos seus membros liernani
França de Faria e...

Leia-se:
• dando conta do apreciável e

exaustivo trabalho o excelente rela-
tório firmado pelos seus membros
Hernani Franca de Faria e...

Onde se lê:
b) As "amostras" coletadas revela-

ram-se ótimas. sem discrepâncias; le-
vem se ótimas sem discrepâncias;

Leia-se:
h) As "amostras" coletadas — te-

Velaram-se otin-as, sem discrep nelas:,
Onde se lê:

dt foram encontradas em perfeita
ordem:

Leia-se:
' d) Os comprovantes, os arquivos e
fichários — foram encontrados em
perfeita ordem:
,	 Onde se lê:

1) A natureza do auto lavrado —
justificável quanto à, interpretação
fiscal dos 'suprimentos": precipita-
do quase quanto aos comprovontes e

argumentos expendidos (verba vo-
".

Leia-se:
11 A natureza do auto lavracko

justificável quanto à, interpretaçáo
fiscal dos "suprimentos"; 	 precipi-
tado cuase quanto aos comprovantes
e argumentos expendidos (vcrtm co-
jati scripta manent)".

'Onde se lê:

ACÓRDA0 N.° 365
atiaroato

... o respicetivo depósito do Im-
po:ai:inala da condenaç;.o e interposto
recurso em 19 de janeiro de 1951, isto
é, do prazo legal.

Leia-se:
• .., o reapectivo depósito da im-

portando da condenação e interposto
recurso em 19 de janeiro de 1951, isto
é, dentro do prazo legal.

°mie. se lê:
Não tendo sido julgado o presente

recurso e ausente o Relator, foi nova
distribuição, na forma do art. 54 do
Regimento interno,...

Leia-se:
Não tendo sido julgado o presente

recurso e ausente o Relator, foi feita
nova distribuição, na forma do art.
54 do Regimento Interno,...

Onde se lê:

ACÓRDÃO N.° 366
voTo 'só RELATOR (VENO.I.D0)

... favorece o recorrente o parágra-
fo único do art. 36 do Decreto 22.061
de 1952, quanto à absorção da multa
menor de Cr$ 117,90 (cento e dezes-
sete cruzeiros e noventa centavos),
pele de...

Leia-se:
... favorece o recorrente o parágra-

fo onaao do art. 36 do Decreto 22.06'1,
de 1932, quanto à absorção da multa
menor de CrS 117,90 (cento e dezes-
sete cruzeiros e noventa centavos),
pela de...

Onde se lê:
Voto do Conselhiero Henrique Fia-

(Vencedor)
Lela-se:

Voto do Conselheiro Henrique Bla-
sino (Vencedor).

Onde se lê:'

ACÓRDÃO N.o 368
ruma

Falta de pagamento; no ulta do art.
L° do Decreto-lei 5.449 de 1941.

Caso de aplicação da Lei 635. de
1951.

Lela-se:
Falta de pagamento: multa do ar-

tigo I.° do Decreto-lei n. 3.449, 	 de
1941.

Caso de aplicação da Lei n. 633, de
1931.

Onde se lê:
ItELATÓ11-0

Apresentando de fesa pode o paga-
mento por verba acrescida de 101
mora, alegando que...

Leia-se:
Apresentando defesa pede o paga-

mento por verba acrescido de 10','1,
de mora, alegando que...

Onde se lê:
Voto do Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo (Vencedor).
Tenho como o melhor entendimen-

to que se deverá aplicar o disposto na
Lei 633, ao caso cm espécie, pois que,
a Unica_

Leia-se:
Tenho como o melhor entendimen-

to que se deverá aplicar o disposto na
Lei 633 ao caso em espécie, pois que,
a única...

Onde se lê:
• quando já se encontra estabe-

lecido o litígio originado da aplicação
tributária aguardando o julgamento
déste Conselho, o que vale dizer,
estar...

Leia-se:
• quando já se encontra estabele-

cido o litígio originado da aplicação
de uma lei tributária aguardando o
julgamento déste Conselho ,o que vale
dizer, estar...

Onde se lê:
Acórdão n.° 369.
Sessão de 18 de ageksto de 1952.
Recurso n.o 542.
Recorrente — Fábrica de Ferragens

Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil...
Leia-se:

Acórdão n.° 369
Sessão de 18 de ageasto de 1952.
Recurso n.° 542.
Recorrente — Fábrica de Forragens

Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil...
Onde se lê:

Relatório.
Fábrica de Ferragens Ltda., firma

estabelecido à rua—.
Lela-se:

Fábrica de Forragens Ltda., firma
estabelecido à rua...

Onde se lê:
... nos têrmos do disposto no arti-

go 1.0 do Decreto-lei n. o 3.449, de 23
de março de 1941.

Leia-se:
... nos têrmos do disposto no ar-

tigo 1.0 do Decreto-lei n.0 3.449, de
23-7-1941.

Onde se lê:
VOTO DO RELAT01:1

Apurou o vuncionário autuante, e,
então devidamente comprovados no
processo...

Apurou o funcietnãrio autuante, e,
estilo devidamente comprovadas no
processo,...

vime se lê:
.., feito espontâncamente pela au-

tuada, apenas, de fona diversa da
prescrita no art. 51 do Regulanuntu.

Leia-se:
• feito espontaneamente pela a.a.,

tuacial apenas, de forma diversa da
prescrita no art. 59, do Regulamente.

Onde se lê.
Não está prescrita na legislaçao

vigente contra outra multa para os
contribuintes que, pagando o impôstei
espontaneamente, antes da ação fis-
cal, não...

Leia-se:
Não está prescrita na legislação vi-

gente outra multa para os contribu-
intes que, pagando o imposto espon-
taneamente, antes da ação fiscal,
não...

Onde se lê:

ACÓRDÃO

... e exigia o - recolhimento de ...
Cr$ 27.005,00 (vinte e sete mil, e cin-
co cruzeiros e sessenta centavos) corno
completação do pagamento....

Leia-se:
... e exigia o recolhimento de ...

Cr$ 27.005,60 (vinte e sete mil, e
cinco cruzeiros esessenta centavos)
como completação do pagamento...

Na publicação dos Acórdãos déste
Conselho, feita no Olaria Oficial —
Seção II — de 13 de julho de 1933,
fls. 5.717 a 5.724,

Onde se lê:
... o período anterior a 28 de junho

de 1949, data da publicação da Ordens
de Serviço n." 8 do DRN.

Leta-se:
• o periodo anterior a 2 de ju-

nho de 1949, data da publicação da
01.clem de Serviço n.° 8, do DRM.

Onde se lê:
... e a Valorização Qualitativa e

Quantitativa das Situações que a Lei
Define como Pressupostos da impor-
tação, e que tem como consequência
a criação da obrigação em sentido
formal (págs. 75-76).

Lela-oe:
... e a Valorização Qualitativa e

Quantitativa das Situações que a Lei
Define como Pressupostos da Impo-
sição, e que tem como consequência
a criação da obrigação tributária em
Sentido formal" (págs. 75-76).	 ,
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